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O SUPERIOR TRIBUNAl D£ JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eleíròniccb. i:cessao~i- no dia e hora abaixo referidos

■  ■ • A

.  ESPECIAL n° 489327/PE, do(a)

t iO òv. hor' Ministro MAURO CAMPBELL

RAVANTE, BRUNO ROMERO

que, sobre o(a) AGRAVQ

qual é Relator o Exceleniiss:;'

MARQUES e no qual íicui^an-.

PEDROSA MONTElRC^^fi
MONTEIRO (EM CAUSA P

AGRAVANTE. UNiÀO e. como aGRAVADO, OS MESMOS e, como
ÍNiERESSAüO, ASSO

;

rro AG

. >c:,c;os<así BRUNO ROMERO PEDROSA

<C;- , ‘A;. E OUTROS {PE011338) e, como

.o'. MüNiO.^ALISTA DE PERNAMBUCO -i. ■

Ui-.C RCLiERO PEDROSA MONTEIRO EAMUPE, auvogados^âs

OUTRO(S) (PE011338, consA'i ,, ; '
2014, RECEBIDOS OS AUTOS E' P

TRiBUNAL DÊ JUSTIÇA GO T-:rc. - TRiBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5^ REGIÃO: em 24 de fviarcc 2014 DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO

> ^

-:.‘..:ntes fases: em 19 de Março de

RONÍCAMENTE NO{A) SUPERIOR

PROLES - SEGUNDA TURMA: em 24 deMINISTRO MAURO i

Março de 2014, CONCLUSOS PARa DECISÃO AO(À) MINI3TRO(A)
MAURO CAMPBELL MAROUlU íAEl>..ORj - PELA SJD; em 28 de Março
de 2014, RECEBIDOS OS AL-'

SEGUNDA TURMA, em 28 Tí; Mam- 20l4. CONHECIDO O RECURSO

DÊ UNiÀO È NÃO-PRÜVIDÜ fPuLSl.!^ AGaü PREVISTA PARA 04/04/2014);
em 28 de Março de 2014, oüNTiLC iA. . RECURSO DE BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO Ê U.A,-rr.OviD .- .PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA

NO/A) COORDENADORIA DAV.-

4, DISPONIBILIZADO NO DJ04/04/2014); em Ü3 de Ah

ELETRÔNICO - OESP.-- PC' / DECISÃO; em 03 de Abril ae 2014,
..A

'  - DESPACHO / DECiSAO; em 04

■ DECISÃO EM 04/04/2014; em

/.ESPA.A-.0 / DECISÃO EM 04/04/2014;
'  DE DOCUMENTO MANDADO DE

ENTE (UNÍÁO); em 15 de
.  b OGCAiMÊNTO MANDADO DE

■ COM CIENTE (MINISTÉRIO
j .4 TRANSITADO EM JULGADO

.  ..O-i BAiXA DEFiNITiVA PARA

■'AO. em 02 de Maio de 2014,
;  ClD-T /^0 (ÀIDiRETOR(A) DA

, -1. REGIONAL FEDERAL DA 5®
1  Cv.v ; assuníu traiado no mencionado

no

:vi 'w/

' >! ■

/*

,

DlSPONiBlLiZAÜO NO L J
de Abni ne 20^.4 PuBLiCAl. -..' D-
04 de Aon! de 2014. ."
em 07 de Abril de 20i4, AR-S-' ,'i2.'u.
INTIMAÇÃO N- 00C618-2A ;- C:
Abnl oe 2014, APOUlVAT^E'.'- :
IN^^^IM/^C.aO 00061h
PJBLICC EEDcRALl. em 26 m-
EM -A
TRi-íUi ;. .

êaPED;C/\0 de O.-iwí!

SUBSECRETÁRIA jUU:'.
REGIÃO EM M.LIA. Ceriif

:

err; t '

iQfv Al
jp 4^

• H.t -.
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.-‘.P>tC, Cc. t'i:j^ições, Contribuições Especiais,
V  ̂ Desenvolvimento do Ensino

.= gistéfio.

processo e' DIREITO TRib-j
FUMDEF

Funoamental e de Vaior./-ç•> -

!  .

Fundo de M<i! I ,1 • <

e 30 dias corridos.Certidão gerada via internet corn '/  ..

Esta certidão pode ser validada no siie do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão; 207ü‘i6s

Código de Segurança: 18D2.43.’B.Aíi5ri-.483D
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, às 14:26:22
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O SUPERIOR TRISUNAL i^E JUSTIÇA, com base nos seus registros

processuais eletròniC!:’.'-. acorsacos no dia e hora abaixo referidos

•\:AV,

que. sobre o(a) AGRAVO D6 v nTO n° 1432901/AL. do{a) qual é
Relatora a Excelentissíma Senhora ■yii.'''Sí'^a REGINA HELENA COSTA e no
quai figuram como AGRA,v'A^TE UNiÂO e. como AGRAVADO,
ASSOCIAÇÃO DOS MÜNiCÍPiOS ALAGOANOS advogados{as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MOfsiTEIR-:. -"'EOiiGSS), constam as seguintes fases:

E&'D03 OS AUTOS ELETRONICAMENTE
■:.-3TiÇA DO TRF5 - TRIBUNAL

- O, em 28 de Março de 2014,
1INISTRO ARNALDO ESTEVES

PREVENTO: RESP 1164210

em 17 de Março de 2014. R
NC^A; SUPERiGh
REGíONAL FEDERAl -
DISTRIBUÍDO POR DEPEN:>Êr.-

..

*1* *•nibtíRAl.

LIMA - PRIMEIRA TURMA Pr' . -
(2009/Ü211581-0): em 2ò de ilarco de 4. CONCLUSOS PARA DECISÃO
AOiÃ,í !VllNi3TRO(A) Ah .jO ESTEVES i-iMA (RELATOR) - PELA SJD;
em 01 de Setembro ae 2C-14. PROCESSO RECEBIDO PARA

i  ' .J

REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014,
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM RAZÃO DE SUCESSÃO. À

- PRtMElRA TURMA; em 01 de
'.P. A DECIvSÂO AO{À) MINISTRO{A)

.  ' - PELA SJD: em 04 de Maio de
;  ..UÜRDENADÜRIA DA PRIMEIRA

DO O RECURSO DE UNIÃO E

MINISTRA RE:G1NA HEi.ENA CA S
SeterTibro de 2014, CONC'-uSoS
REGINA hELENA CC-4 1 A iR;v;_A ■
2015, RECEBIDOS ÜS Ai.- , OS v; ■ .
TURMA: em 05 de M?F: Je 20í5 COM
NÃO-PROVIDO (PUBLICACAO PRE'.^
Maio de 2015. DISPONlBli.: ADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO /

\ t

TA ^ARA 06/05/2015): em 05 de

DECISÃO; em 06 de Maio c;. ..Cl5, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
FM 06/05/2015: em 0' ..a iJ-.-io ce 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO CT ;MTTdA'.,.ÃO N“ 000825-2015-CORDlT COM
CIENTE EM 06/05/2015 ,uU; CO. e, • :4 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTO MANCv-CC i.r
COM C.íEN'/ E EM 1 i /0.S/20-: 5 .'MÍN!:.-: . . .'-‘.O PÚBLICO FEDERAL): em 18 de
;Va;c de 2015. FRO"OCOLi/.AD0 -LúOÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO HEGmEU~'-
ORDlNATÓRiO PRA'nC VC
REGIMEN < AL- RECEÜIDm N.O Cw. .r;DE vADOR}A DA PRIMEIRA TURMA);

jOiATaV.C ÜE PETIÇÃO DE AGRAVO
12 ;1t' Maio de 2015, JUNTADA DE

AÇÃO N^ 000826-2015-CORD1T•N'! :

em )S de Maio de 2015, ATO
: ''VAO :91671/2015 (AGRAVO

. 'i •*

etn ^8 de Maio de I’m.-

REGIMENTAL N° 19'â?
CERTIDÃO : CERTiFICO 5 1 FiErLP^NCÍA Ã PL. , 592 O NOME DO DR.

■ c. . C 'i 1c'.'.

47-V.,"62Aaa5F.DU/A. Pag'na 1 d©4Ce.-'iaíc
r.a t

ir.c.c 2071-

r.2/2C.7 )4.;
o
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ONTEIRO CONSTA DOS

i ; T'nRMATiZADOS DESTA CORTE

O AMA - ASSOCIAÇÃO DOS
-io de 2015. CONCLUSOS PARA

HELENA COSTA (RELATORA)

:> .L:.-iho de 2015. INCLUSÃO EM
■ VElHA TURMA - SESSÃO DO DIA

>0 :5. PROCLAMAÇÃO FINAL DE
POR ‘.jNANiVlDADE. NÃO CONHECEU DO

'ERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA

; 5 A i-.';

:'
; r:

'. )

u'' -IT

BRUNO ROMERO

ASSENTAMENTOS PRo

COMO ADVOGADOS

MUNICÍPIOS ALAGOANOS. -í;

DECÍS.ÃO AO(À) MINIS
COM AGRAVO REGIMENT.O^ ■.
MESA PARA JULGAMEN'-,.'
09/06/2015 14:00:00;
JULGAMENTO: A TURMA
AGRAVO REGIMENTAL. "
RELATORA.

PETIÇÃO N" 191671/2015 ■
2015. NAO CONHECIDO G
PELA PRIMEIRA TURP.. . !
1432901: em 10 ae Jii

P r wK

b S-y'.
I

í’-- le ;

V í

H'C AG 1432901: em 09 de Junho de
>: üE UNIÃO.POR UNANIMIDADE,

-  191Ô71/2015 - AGRG NO AG
RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)

COüRDENaDORIA 0/^. ; .TM-Ti," ÍURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO
ÜRÜINATORIO PRAT.GA:

- PERÇÃO N^ 191671 -2Ü 5
17/06/2015; em 16 dc J.Mho
ELETRÔNICO - EME,CP'
PuBLiCADO EMENr-\ '
191671/2015 ' AGRG
OOCUMENTO MAND^
/AGORDÃüSj COV; G E, ■
2010, ■r^R070G0LIZA..C ^

OEGlARAÇÂCI Eiv'
ORDINATORIO PRAJ iO-AU'' .’
DECLARAÇÃO) HECEBíU,'.
TURMA) : em 22 cie Junru-' ■,

EMBARGOS DE DtCi. AR.A<;./-v:j
^ROTOCOliZ.aDA --E

22/06/2015; em 23 òe JüPhc d.'r
PE1 IGÃO 2571 í-, :.

COOHGENADORÍA LA
JUNTADA DE PET!Ç
Junrr ce ::;'Jl5. GO:^'
REGINA HEL.ENA

OcC' ABAOaO. err, 20 ce

A

t

/.GÓROAO ENCAMINHADO A PUBLICAÇÃO
.-•vGRC NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA

»r ; •

A5. DISPONIBILIZADO NO DJ
/' ACGRü.aO; em 17 de Junho de 2015,

EV: 17/06/2015 ^ETIÇÃO N
-  de 2015, ARQUIVAMENTO DE

5 N'’ 001277-2015-CORD1T
. - .25 (UNIÃO): em 22 de Junho de

■  -6 ^'0)5 ;EDCl - EMBARGOS DE
>/ ae Junho de 2315, ATO

2015 {EMBARGOS DE
.-.Gn:}-r.,MADORlA DA PRIMEIRA

JUN /ADA DE PETIÇÃO DE
Ci6c>/2ü15: em 23 de Junho de 2015,
'2í.,'5 (IMF - IMPUGNAÇÃO) EM

-■Cl 7TÚ

00 4'.

o>

I ; ■I ’l I

J.jv;

; . .'V-

PbAM.I

! o/

RDINATORIO PRATICADO'' \

,CAÇAO) RECEBIDA NA
,  . em 23 de junho de 2015,

:c :A “ -vO N° 257163/2015; em 23 de
. y.P.cMENlO AO(À) MINISTRO(A)

. ■OnA) COM EMBARGOS DE
JUNTADA DE CERTIDÃO :

I
\

SJ "
i

l

r- u.

AJ

umo Cf-

-■>5F../r-522.355F£507:4. ‘^ágina2de4r '. '. .■iir.
1, i ■ ■ t' I
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.T FERA A DILIGENCIA DE

. L’£ JOSTIÇA DESTA CORTE, DO
. ■ ;T, COM VISTAS À INTIMAÇÃO

em 25 de Agosto de 2015,

/2015 {PET - PETIÇÃO) EM
.  .".;0 ORDINATÓRIO PRATICADO

RECEBIDA NA COORDENADORIA DA

CERTIFICO QUE Fr

RECOLHIMENTO, PELV OPlCl,^'

MANDADO JUDICIAL N ,

DC MINISTÉRIO PÚBCoO í-
PROTOCOLIZADA !^E 'íÇAC

25/08/2015: em 25 de Agosio de í

(PETIÇÃO 348365/20- /: ;
PRIMEIRA TURMA): em üe Ut, 2U15, RECEBIDOS OS AUTOS

NO(Al COORnENACOH.A DA TURMA; em 27 de Agosto de
.'48365/2015: em 27 de Agosto de

CERIIFIGO, CONSIDERANDO A

D JOGADA CLARICE GARDER DE

,!ÇI

NTADA DE AO Di-;

i D K

2015.

2015. JUNTADA DE CEF:

PETIÇÃO DE F-LS. RETh C E4

SCüSA SILVA ■ OAB'DF \' 3 7

ii

Ü

;• VEiA EM INTERESSE PROPRIO,

injAO POSSUINDO INS : i' .Jv:Eí' i .^lANDAIO ACOSTADO NESTES

NClJSOS PARA DECISÃO AO(À)
'PE' aTORA) com CERTIDÃO ÃS
. rlECEBíDOS OS AUTOS NO{A)

.R '.j.-A’ em II de Setembro de 2015,

■ i TO - PELA PRIMEIRA TURMA -

r  !4 de Setembro de 2015,

.  C3:2Ü!5-CD1TíOBJETO E PÉ)
.  .L..\ NA COORDENADORIA DA

; ae 2015. CONCLUSOS PARA

S;ElENA COSTA (RELATORA)

.. C: 15 ce Setemoro de 2015,

CAísiENTO: A TURMA, POR

.  ■.ROOS DE DECLARAÇÃO, NOS
ELATORA.

■3 NO AG 1432901; em 15 de
ÍAÇÃO DE AS30CIAÇAO DOS

. 1003.POR UNANIMIDADE. PELA
■iCJoIS - EDCL NO AGRG NO AG

RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
L-', em 18 de Setembro de 2015,
' CORDÃO ENCAMINHADO Ã

EDCL NO AGRG NO AG

:  em 18 de Setembro de 2015,
EMENTA / ACORDÃO: em 21 de

AUTOS.; em 27 de Acosto oo 2
MINIS '‘RO'A) REGINA
FLS. ; 04; em lO de '
COORDENADORIA D.-, PCu-iE;í'./'
INCLUSÃO EM MESA PAR.o
SESSAU DO DIA i 5 - : o
oUNTA-T-\ OE CERTIDÃO : ArP ■: .■

A DISPOSIÇÃO DA P^JV /- .A ■ 1-
PRIME./RA TURMA.: er.
DECISÃO AOÍÂ) MiNiSTF
COM: EMBARGOS DE A
proclamação PIN--
unanimidade REüEIVl.
TERMOS DO VOTO D-.

•  i «v.. .J

CT'>S ! ^
'-Ú Jji v) l'.K? 2j \ -

TI
i <

. > •

1

r *

•  ..jV

T;

PET‘ÇAC 1'234166/2C i L • ::
SeíemDro oe 20 i 5. £ívÍB/.R3(
MüNA..i^!OS AlAGCj
PRil/ic-iRA í ÜRMA A
1. ‘-Tyje-

r

^ LU:
O- :

•.AO N L

1.0:0 Cie

\ I
•V.'.

i  cm 16 oe Sc-íe
COORDENADORIA DA R
ATO ORDíNATÓRIC
^UBLÍCAÇÀO • PET! . , ^
t4329i-' I 'Al. - PREvlS"’/'

DISPO'-'ííBL!7:ADO no i ’.

'  .0

tÇirÍA*. .

•' ■P' L,.*/

n

“t '

'  NI'.
-

.  .A
(' •

r  '

FÜCTA. ■mgin&3ce4^ r:2:li3; ..mr.: i JO' y

. Lr. u:



Pf9t

Fofta

a• •s».

■ - ' ACORDAO EM 21/09/2015

y-íG NO: em 23 de Setembro de

MANDADO DE INTIMAÇÃO N°
:.OM CIENTE EM 21/09/2015

1  JUNTADA DE CERTIDÃO :

A

Seiembro Je 2015 P.'z'

PETIÇÃO N'" 254166'?

2015 ARQUIVAMENTO DE

00 : 957-201 5-CORD 11 . '-COr ’ .

(UNIÃO); em 01 de
CERTiFICO QUE C MANDADO l

, c

• Eü'

f. íNTíMAÇAO 1955/2015-rT,
E..1CO FEDERAL PARA CIÊNCIA DOENCAMINHADO AO MíNiE

V. ACÓRDÃO PUBLíCaD '' NO ITArOO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE
O NÜS TERMOS DA CERTIDÃO

R!0 •J

NÃO FC ■ií-' O'21/09/2015

LAVRADA EM 30/09'2u':5
.'i

0'^. DE JUSTIÇA AVALIADOR
I S -íULGADORES DO SUPERIOR

siESTA COORDENADORIA.; em
■  . jULGAüO em 07/10/2015; em 08

r’ARA t RIBÜNAl REGIONAL
- .. ..-oi-o de 2015. EXPEDIÇÃO DE
' -.dretoríA) da subsecretária

EEDERAl DA 6" REGIÃO
por fim. que o assunto tratado

.j .‘RiBLGAR;0, Contribuições,
i- - Furioo de Manuxençáo e
/■ e i_(- vaiortzacão ao Magistério.

I  ■ -s-

' /r.í

I,

EEiJERAl Da SECRE t I /•';

TRíBuNAi. Db wiü
06 ae Outubro ;Je 2C15 ' F’.-. v
üe Outubro de 2015, BA: -.
FEDERAL DA 5'^ REGi/^O' •
Or;ClO 009054/201 b-- ■ • ■
jUOíCIÁRIA 00
lAROulVü RE'/i
no mei'Cionado prcu-.rs.s.
CoiO' . .-Locoe’'; Esptu.,. .-.

I ^ r» r-

L.\'1;

.!

S
It

)
I  .1

 i :

I

-  .,'e bO ilias corridos.gerada via uileiCeri‘- Aj\ IU . * l

•  do STJ oom os seguintes dados:Esta oenidâo pode ser
Numco fi.n Ceríioão' 20
Cóo!.;j'j .'c >-n irança: D5.v.
Data ae ofiacao: 13 de : -vo '■ -

bcfoaa r

í“/
t J '

■-.V P DCVA
■M?’ if, 14:27:22

1 '-029.BoõF D07A. '"'aqina 4 de 4Cer iUO r.z- rumorn K 7
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE

processuais eletrônicos, a 3Sr C

CC/C; base nos seus registros

c  f: hora abaixo referidos

i  '

i.

que. sobre o(a', RECURSC ESP^r -
Excelentíssimo Senhor j

RECORRENTE. UN;/-r

MUNlClPIOS DE AL/^C.
PEDROSA MONTEIRO E OC ' RC

CARVALHO (PE018626Í, consiaii

2033, PROCESSO

IRIBuNAL REGiONAl rbiJt.HAt.

2013. PROCESSO DíSTRíe^íÍL
MINISTRO CASTRO MEIRA P^".;

2üi3. CONCLUSÃO AGi.->l ■

de Fevereiro de 2013. Pr.

PROCESSO RECEBiL-C

em 28 oe junho de

em 27 de Setembro

SUCESSOR; em 27 ae S.

27/09/2013 - MINISTRA M ''

CONVOCADA DO TJ/SE

20'3, CONCLUSÃO AOi '*,,- >.
ae Outubro ne 2013 p/-’.,.-'.'L

07 de Cuiuoro de 2ú

MINiSTRO OG FERN;n L-.

20^3. CONCLUSÃO AO.- ,

de 0uLuLirü (íe

PROCURAÇÀO/SUBSI/^UE- --.CV
e rr, 2 9 de Out...-

I P R O C U R A V Ã O '
CCORDENAuORiA

PROCESSO SCL-lCn

PETIÇÃO N ' 3850
30 r.o Outuero do 2C'u: ■

^EGUNDA TUP.

lPROCURA-CÃ'..''S-ob-;

2013. CON

De;^enii:.ro c!e

i. .

i

• ‘

■ •'li -

■3

' • r'

1

1

b' '
-  I

,-'

• 1.

/• ■.ES3-.' ■'
/ -y

•, I

7'! ■<

■ 364592/AL, do(a) qual é Relator o
;  -íNANDES e no qual figuram, como

ORRIDO, ASSOCIAÇÃO DOS
../ogados^as) BRUNO ROMERO

PF.Ü11338), DANIELLE PEDROSA DE
;uintes fases; em 29 de Janeiro de

RONiCAMENTE ÜO TRF5 -
■  REGIÃO, em 14 de Fevereiro de
■  ̂ ‘ATICAMENTE EM 14/02/2013 -

TURMA: em 14 de Fevereiro de
0;-,j i-íE;_ATOR(A) - PELA SJD; em 14

.. RF.tcEüIijO: em 25 de Junho de 2013
eOríOENAOORlA DA SEGUNDA TURMA
y.uSAC AO(Ai MINISTRO(A) RELATOR(A)

rROCPSSO PARA ATRIBUIÇÃO AO
>;■ .G -3, PROCESSO ATRIBUÍDO EM

.•*. t'NARD (DESEMBARGADORA
. l üRMA, em 27 de Setembro de

L.. - . -íElATORíA)- PELA SJD: em 04
‘ TCüBUfÇÃO AO SUCESSOR; em

■ : .u - '^ISulDO EM 07/10/2013 -
.7 - rtjRMA: em 07 de Outubro de

■  . ^E:„ATORtA) - PELA SJD: em 29
N  38Ò692/2013 PROC -

! PROTOCOLADA EM 29/10/2013.;
i .. “ETiÇÂC 385Ô92/201 3
r CIMENTO) RECEBIDA NA

A- em 29 de Outubro de 2013,
■ ..:iL.'JADORiA PARA JUNTADA DA

.  ■. Â.O.SLJBSTABELECIMENTO); em
-BÍDO NA COORDENADORIA DA
:/0^3. PETIÇÃO N“ 385692/2013
jUNTADA; em 30 de Outubro de

A. Mí". í£ UifCn Al RELATOR(A'' em 02 de
:C-CC GLC -RiCO NA COORDENADORIA DA

■' w; o

1

r  ••

f.

•H . ■!I

r-I \ !

I

agfria 1 ds 3Cor‘>aàj of. f.Lin). -  0-'.3^B4.E/\:D.A5.T- ■ V  , '/I 0' ,

} f\» '
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/ • ’•

•v; .-c de 2013. DESPACHO DO

^ ViSTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

• ISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

SEGUNDA TURMA.

MINISTRO RELATOR OEÍ

FEDERAL; em 04 de De2ei

*  J.-

^T

FEDERAL: em 11 de L-ezemb ':

PARMPF - PARECER DO fV^^F F‘-

Dezembro ae 2013, PET

.  )3. PETIÇÃO N^’ 449449/2013
■'LADA EM 11/12/2013.; em 11 de
49/2013 (PARECER DO MPF)

RECEBIDA NA COORDENADORIA l a SEGUNDA TURMA; em 12 de
Dezembro de 2013

iÇA.3 .

V  ■ v.á449/20l3 (PARECER DO MPF). ‘.V

■  CONCLUSÃO AO(À)M!N!STRO(A)
■ÍÜT:. RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)

4_!nj:‘A i .jRMA; sm 21 de Maio de 2014,
'so OE UNIÃO (PUBLICAÇÃO

.  de 2014, DISPONIBILIZADO
. .EClSÃO; em 28 de Maio de 2014,

C ■".'.■'l 20,05/2014: em 29 de Maio de
Á' ;jO.S AUTOS MPF; em 30 de Maio

) MANDADO DE INTIMAÇÃO
;i'^(MOj' em 30 de Maio de 2014,
tClEMPF - CIÊNCIA PÊLO MPF)
O; ÜRDINATÓRIO PRATICADO

0 MFF) RECEBIDA NA
- F/A); em 02 de Junho de 2014,

.. . O MPF FP 184845/2014; em 04 de
DOCUMENTO MANDADO DE

r COM CIENTE (MINISTÉRIO
ji: : :u. ce 2014, TRANSITADO EM

'■r.- de 2014, BAIXA DEFINITIVA
;  b-‘ REGi.AO em 17 ce Junho de
■/JA; i 4-CD2T AO {Á)DIRETOR(A)

, FiBUNAL REGIONAL FEDERAL
que 0 assunto traíado no

.  "RIBUTARIO, Contribuições,
•  - Fundo ce Manutenção e
! ;;• 4 óe Valorização do Magistério.

» -

.1- i_

))■

. < :

✓

I •

:  I

f ' t j

•A iL.

> :  ; ‘ í n

JUNTADA, em 12 de l

RELATOR/Ai. em 20

CÜORDENADORIA DA SF'-

NEGADÜ SEGUlMfc::!''C O A

PREVISTA PARA 28/05/2014 ■ ■ e

NO Dj ELETRÔNICO - DFcO
PUBLiCADO DESPACH,.

2014, ENTREGA ÜE AFíGUi ;

de 2014 ARQUIVAMEl-j :\.-

N' 001111-2014-CCR02Í

PRÜTOCO.ÍZ/TDA PEi i

FM ,304.5/2Ü4- epT- 3Ü

,PFGiÇ.ÁO 184845/
CCORÜENADORIA ÜA :.t

JUNTADA DE PETIÇÃO ;F
Junho de ;7C ;4, ARGUG-

NrlMAÇAO N” ÜÜ1 1G‘
PÚBLICO FEDERAL; e:.' 6
.JULGADO EM 12/06/2.: ■ ■

PAR/-* 1 RIBuNAL HERí'. ■'
,RR4. EXPEDIÇÃO DE
Da ^UcSEC:RETARlA .:ÇDiC,A;4
ÜA ò‘ HEGiÁG' Eív' MíDíA. '
Tiencicnacio

Coniricuivoes
üesecvon/iínerr.o do E

h
. ^

t

41

. i'- '

r> - ■

1

.  t::’ '

vrc.

is .■> -

dias corridos.Ceriiaao oem.da ^/la '.n.-:-

P--ígina 2 de 3=A-D A5.G; '■‘//■'ÕÚ . 5

r.c- -ü:. (.rr G-, /?. -'OI?
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DOC. 04.1

PRECA'"ORIO

MUNICÍPiC DE CâBO DE SANTO
I

ÂGOSTÍNHO



ORíON" 2015.83.00.012.000215

Poder vUdiciariQ

JUSTIÇA FEDERAI.
*

fotl44

t

12 a. V,\fU\ FLDEf: M

O Doutor(.il J0,\Í1A CAROUNA UNS PtPt '

FAZ SABEF a Voisa Excelência que, oe-a- T
0006538-40.ZOOf- 4.O5.6J0O. rnov-da pc« '-L.!. rí. Ml. ;

FEDERAL, orr -

em cjmpriiTK. ■ j

apresenta.' os : .

VI.

'  execuçàu de senteiXfj, ík/c
. Jispos^i^òes cofítid^:. r..

■  -.iliijl \jAi- C>‘. 1. itos noces^ai los ao i

-P..^ f i.Dí.hAL da Seção Judiciária de Pernarubuco

.  .j autos K tertix» do Processo de Execução
: Zr >ANT0 AGOSTINHO/PE, contra RÉU: UNIAD

. .. . ...clição da presen.e requisição de ̂ «gamenlo,
: - ,'’C'Zer'!L)io de 2011, do e. CjF, peto çue passo a

~

r.c.^' .Al

Tipo do raquisiçào: Precatório Niituraza do CrédHu; Cornunn

Procosso de Conh3ciniei.to:0Q06533-40.200ò.-4,0ü.330'?

Processo de Executo: OOOôSSS-^lO.ZOGÇ.+.Ob.S.i'.’^ Ramusittirio. Pardal/Vtr Incontroverso

AU- JOAO batista 0£ MOURA PE00B874

'C do rnarroqjim bezerra de meüa PEQ27872
<:JM0 ROMERO PEDROSAMCFfTFIRO PE011338

.  rjP. FILiP". LORDSLCEM ÍAARINHO

Exoquente: município 00 CABO DE 5ANTC Af •S ’

Executado: üNiAs. ‘..TERAl U.'^,. c-XURAOOR OlSIGKADO

Beneficiar iOí:>; CPF/CNPJ Tipo Parte

MlttlCIPK) DO CABO üt saMTO AnrKTINHC/Pi il.254.402/3001-62 AUTOR

Valor Vaior PÇS StCuacáo VIr.Coinoeesar T<tt.Execuç5o Vtr.ReceberCr . v».a.
V

RS Sji t^h.N 1.^

Advogadcr>;/Pet>tc>|:>v'Lerioi>iro;v» CPF/CHPJ

rot.Fxecuçáo

Tn>} OAB

Vli ..-XI Coitlraluó. Vlr.Receber

mlWteího j r ch;,i. Ad.‘:*CA.)a.'' lí.

Valor do Ressêrcmento o*-? cuítas: ü-írsldí Execução: 166.792.335,56-.1 •

’.-i •■:í3 Z.i-i.r.íii-;..VAIORTOTM Pi-r viMfrit* » i ífi -(«s e q oito centavo»■DO I'..'

■.•(i

Data do Ajuir.óiiii-r iú .].> Prooriyj de vlorii-eciii CiU..
fánutoerv> íUçuhú J3 .C-c-.-íiúo); u.... u

-. ■íüiK^íCC- i:y0i2013• i>. 1.

Tkê•V t-v?:} <

Natureza <ta Ohriiíaçâo/Ais.jíito: u3.04.,j
Valürizacã- jo.V.a.;'.itóno Cortnbuiçc?'^ Sst/t' '>_
OpostCào rx- Krr«>virpi:. Víki .».t ici.vei
Data ce Dec..'r->c rw» Prazr-

'>ú

? íie-.-c-.i-..:»!. «irito <K> Ensino FutKjainenul e de■v.o oe. V .. t

V-'.

NÀCira ftes. lAit. 78 aXT/CF):

Observações- iriPr'PtriAT!VA uf rxFn^-.-A''; 'ir ■>
.MUNICllnO no í.AtiÜ l/L- -.-1.
GRAÇ'=
f/rN~"iR..i ‘1 FiuiCS AD.i'; .: .-

'  •-••C'é,..Al^S REQORIGINAM 20lb.83 00012.OOQJ I5):
i: .S..-4 432-00Ü1-62-OataNasornems: -NÃOPOSSUI X>EN

-.Yj ILíSomenio: -NAOPOÍSUIO i - '1 ^

; r y. 'n!òA •' iMAV r.

■  .• d: Pc; .arr.bu-.c r:' ,’5'06/20l5.
: i-'c, ç.uv MARIA ALEjAN-jftA BEZ (D}RÍT0R(A) D£

üaaú e pa-»-.;. '
Coriferido po- /V-n:.*
SECRETj.

-. ''Cl ér^ci ó.-. 14

Ai.‘i:-AHi')RA BE2 i

.  -rulfRU
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DOC, 04.2

PRECATORiO

MUNICÍPiO DE JOAQUIM GOMES-AL



Processo Judicia] F.leírcinico; iUvS.''i/pje Painel paiiicl_usuario/docuinentoHTML.seam...j.) ;

Pfíf.

Folh*.

í^.

.-JíiÍG;r.i'i.-;

JOSTi'vA í-tíDcRAL

JUS aCA FEDERAL C,\ REGIÃO

REQUISIÇÃO Ot PAGAMENTO ̂Q-! 6.80.00.004.200180

Excelenrsfecnoa, SíAn jria, PtcSi(!er.u3(a, co rgr-íç;-'- i'. j. 5' .^egiac-

0(A) Douto: 3; u.f: i; F-edBí3ld3't^''ARA^1-L■! '• .• . ' - ce ALAGOAS.

.  i.js e termos oo Processo 0805087-56.2015.^.05.8000,
Jí.tAG FEDERA, cm fe.se de execução de sentença, tendo

.  . ente as disposições contidas na Resolução 168. de 5 de
• ao seu regular processamento

FAZ S^ER a l/ossá cxcelei cia q.ie, perarle estê Ji.' .
movida por MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES - v
sido deterrr. rada a expeoiçao da p'esente requ'. •;">' v
dezembro oe 2011, do e. CJF pclc c,ue passo a apre-u./

L' /

If-

■^Idtjreza do Creorto Cotr^imTipo de Requisição' Precatório

Processe de Ex«icuçac: Q605087-F6.2015.4.0S.80r-0

Exequente MUNICÍPIO D£ JOAQUIM GOMES -12 ilf-V.. 5';
Executado. UNIAO FEDERAL
Natureza da obr)gaçâaassunto &)77 - DIREtYO TRiBüT ARK;
Manutençàc 0 n.'ser>vo(v,rnenio tío Ensino Fundar^E'H

O-igina^iu

AMs ; BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

çóes I Contribuições Especiais \ FUNDEF/Fundo de
. no do Magistério |

iz'
:8e neficiários

lExfequüiv

município ÜE JOAQUIM GOMES (CPF/CNPu
12.26Z73a/0001.50)

Vakxes

‘/=Jordtr •tfe] \fetor (serr
I honofánr*
j contratua'S.'v»rS '.o^^.udiuaií.c.iiá ü,CC
:sâo) R»
Il6.867.729,15

ruít■■'r.arcj-i

>ac RS
c.216.932,29

af- R‘

'Represepiarte nu.- issu.al

Vai'?' contrafeal RS
1 054.233,07

i  ' ESCRiTORiO ..i
ADVOCACIA LINS E
RODRIGUES
ADVOGADOS - tv‘,£

.  (CPF/CNPJ.
072192930Ú0141;

'.ontíf ' ■' Rv[ ' ESCRilORiC •:
ADVOCADiA MONTF.IRO 3.162.699 22

Va.o

E MONTEIRO
ADVOGADOS

,  ASSOCIADOS S/C
(CPFfCN».':
35.542.612/0001-90>

Data co3|':izami; ■' d;? prc.eauo .'le corner ‘'•■ent.
03/11/2002

Da*3 t-.-lnn. n i. '',aa-,i da ?«iite- <;a idec -tui,. i)7.""u/2ti11’

Data Iránsiío em |. igadc dns embatjos a
execução afpognúÇaO ou cala cü .-ú': .rso , .•'
suaoprjD '20/U''"20l5
Data de .ut ..in. j ;
00 Jaij

Da.ô oasu .. , .a. . i'," 3t)/1ü/2lit5

^  -o A-i ' u) -u . u : ..
;;?;.er-.c>u . ,nr’“,ci' .r. 20/C5 i-O"''..  i .1 Cíj-

Nac

c. .i.f ..mento Sein Restriçãor_

.. uL. Nác

2i.0B4.66i,44( vinte 6 um'  ..'ir.

04/07/2016 15:191 de 3
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*.HCã ‘ÓR10 2013.83.02.016.000Ót5

:  i Podei Jufiici&itc

J^£].i^i.*EDEkAL.
3ír/^. *'t

i

•f

I6a VARA ffcDERAl

■ .fi^^lenlissiitio Se*^or Fi esidente do Ei^r^g
> O í>OUtor<ai TIAGO ANTUNES qp AGUiA"< ' •
.WSAdERà , :ia quej'

H

i “oderal 0a 5* Regfâo

• 7 -EDFHAL da Sação Ju^clárta dePerramU^
^ . b autos e tamw do Pít)cess(> de r_*ect>çãcÍ

.  .• ■ 'KfJO OAMAORE or DEUS. cootra EXECUTADO:

f-Xj, edição da:presente requtsíçào de. fiaars

I , \-

.'lOv^da ■_
ias. dc f -:ccução úe s^-

- -.■poir.ertc ás dispasíi t e-;
•••;ar r(K;uis»tCS r>a

 •*

:-05.fl:i02

ajf.i

íTX

=  de 05 de dezembro de 2011, doe. CJF, pelo
t/

^gamento. - ■*
passo a a;

K, J

i ■''s jiuvessameoío;

Oe mquisiçâe.: Precatorío c Jo CfédtU>:Conmm
PfecesfcodoConP^cimtinto-00íX)937-8'..2Or.ü.-.

-l
Processo OoexgctiçSo: 0000927-81.2005-.
fexequentéiMv.-^iCíídO DD DA M/ •

Kf ■bt/fio. Originário

-• .E.RO 0 i iLriOS ADVC>GADOS ASSOCIADOS S/C
-AUGUSTO :nSAR T05P.es VA5CÒNC

rjuiát^
-

PF0VÍ483
r ■:/ 0 DE FKEJTAS TlLHO K0'i7232:

■  'mw<o pedrosa monte-ro
.. • 0*0 OC A7r\'EOO M0N”C1RÒ , ''

•ilASJ^ íACERDA ■

PE0t1338
PE000129
PE0163fe

; ,;i

■ M ■ •

t
ÊXTOutádò: UN-AO FEOHRaIÍ r íi: ---ía-::; V-s.'

foafictAocfs) CPF/CNPJ
^ , .  i

VVi .i' .

■'> í;.-, .V.' dsr fiEUS'.r

1Q.091.528/0001-77
Tot.t^*'0 I

<
j

V.
**-*r*'*'-

^Âdvo5acit3(sj 'P'j. 'IVFíCH : m-
fct-ExeUfiVí V; 7Pr.-?b«r

.  ,T•.'-4^s’t<K0£,-

iVAtO» tOTAt '■.

í
-ik--r

'íTVü-.v^-.v-; r.i; --'Uv :} w« rftao e '.ir-fsena e oito

.5

J
1
IA£»-í»4e:

.“•fr-* j-
A.

r.
•. f í.wfiPCií.-f.-' *.*/WOÔ121- -Ht fS*

üi.-'-:!
4

.1i •7 { í dWiOC.-.íál^è dè*t

4 i.
X'i I' ••

i
!> - ^■{^^■ •ráACCT.C",

\
!■■ i

>4

VU* •'

•- r -3i * . c.oa.'MJHljwL;:
>

'r*

1í

• !
IU .*

'iáTf
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.:ORíON® 2016.ÍÍ3■c‘y

111■k 1«
PfiOe- 1 1tH

!t i\ ■ \‘
\ > •

i ’r

bi

n-
a.

LrJCfUL da 5<í<;ào Jjdici^ Pe
f t-írmos do Pío<^S60

.DC-IJNI4.Ó TrF'J.''L
••e/it' ;e:.,i'>5ií;ão de p<igamef!td. ••üí

C if. p-elo dtM? paifso a ^^'í^v-Titaf

r/í-i:’

. ra e.

C Douior-as w- •
fA.1 5AM.P .-! \ •

.l‘íl ’ .-j’' ^ ■

•i{''r ic ■'

--i. ' 'M.v.iiia p'-'
,, , •; . 1. uldo nolrif ■

*1- '1
I - >

oool m?-s5 ‘í
.;lde execi.caí.

keciutí.írc, . '1

t

'  ,■?!]lí . .-/■liar ü-rr.:-

fíCi Cr6d3to: Al»viefitafTipo tíe roquis-cá i P' '---títOf >0
Processo de Conltcc n jr^tc. úxiO ’ {02 61- ^ *<_

:osso de £*ccuç;<y; iX-vV ’ 1..J S5.2-.T.ÍBi

íÀ-iSM>

■T\e:!; i.,KÒi'C: OrtijinàtiO
^.•••. . Ttíír.-dwio

?.í:-‘A£-RÜ

!D0 VH4DSr ■ / ■

^  i r -
'1'equentp-

■r*!

e-j; •. i.-.dc'"
Cxtócüf,aíio: . •

-. isonetsciãnotí.!

•" o,<

f

.t }9.V
juP!PSErü’uf‘/-.

V!r■. 'ít.SítL^çspVaior PlíSValof
>

f.‘ -

(•■■ •■ p -tría
Aó‘‘>'3^í*eoi';-/-“' 1 •',*:■ V'í«ly<í‘'0,£'

.'il>

; /•5ÇCs;i.'‘.u>.'•, :'i'.

vvfi*.i27 :.-vAtCR TOÍA'

f Síetv-woe;>X- '■Á' "■■:-. ClQ ,;5Í. .'-.tí-iW CV
1.> .CWfó^r OV'W, »5 •t’ci.. jii’ « . \

.-nítíouxóeí
liiHfciS»I«>;*■ • - '■

A’. V.•-icifjííz- tí .'í Obnçaráo t
••i\'

/.Vai.. :l:i
•  ' íit.CvK Í^V.-.•VW:u--’

i'-)
v!^ÜÍ)gf«>’--ííAlí^í.-«cT ú* iXh-vM • CPF'. iv

;,; f,. ';tóHríi^’ i*'f^V’>V\r.':
'al

' 0bs9'vafd*‘i. :■ '.r -j ^
, >

IXJPN-.

Dado e pasiipoo peía 'itíCíéMr/$'dS2i^. :'-M|ÍA; o-'.

?  '

, L, '£JL'?

iS ,lé i^;>mvn^sro. 4õí.*'éNiWs*-
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Pf9l

Mm

■'A'.

CoN',; i ' ' -MIí Pi lÍLiCCi .

'6. i>L í-í DE JUNHO DE 2016.recomendak ao N

[)iário hictròiiici) do CNMP. Cadenio

• ' .''Olo. pãgs. X/9)
>;

•i' ■: . Jtiiincndavào acerca das cautelas que
•  iuemhros do Vlinisicrio Público ao

c ‘■uriUa;ào direta dc advogados ou
•  ic vlvocacia por ente público.

;  í

i

É)U PUBLICO, no exercício daO CONSELHO NA< lu v

•  (' ri', iiu.icLui I-oderal e com fundamento nocompeténcui fixada u artig •

artigo 14" . iiiciso iV. do Regira-í;;^'

RICNMP. fi!..-, riiiios da PioDOiv !'

.  . ; ••clho Nacional do Ministério Púbiico-

i.) '.'00! ■■'l 2014-42. julgada na y Sessão

Extraordinária. ival;/ada cm i4 ii

.ufio di/S técnicos enumerados no art. 13 da

e . '(..Uvà» . i.r.í lc.^c.ndi\el a presença dos requisitos de

c;.' .;‘cliç;U’ c nctoria especialização;

1.192.332 RS

;i .e •' impossível afcrir, mediante

. pj-s Iraui-se de presuição dc .serviços

,cíj!t-.-.c patente a inviabilidade de competição; e

..d' «p-udo eor.sisle cm seus conhecimentos

•  . •,^io..uil. sendo, dessa forma, inviável

■‘•j .vULirc/a i:uc!v'ctual. por meio de

!  cr , jti'.o.N ieoiiioc menor preço);

. i ...siipúlou as balizas para que seja

.'i.:.-. /..o dc advocacia por inexigibilidade de

Mic ludrcno .Barroso (julgado 26/080014);

;c:.sc . • nenciun.iJo j^igade e a de que, diante da natureza

.. u..wud^.s. principalmcnte. na relação

.T.u

*í*

• '-.n. i •

• -■ •'í

aci .

,  '1

i **•.1 .’ l.

JO \.u

• CM

t.i i

Considerando que rara

Lei n". X.óoo 93. c;.*;u .nexialhmu-ulc

a ■ron

nature/a singiuai ac sei'. ,ço p:c'... .:

■' c uide, ;e-i»io íJU. o

jülcado cm ' '

processv lie:; uO='io. o ir::bal!’i : .ur. •.

de ivrdcrc.Ui pcrson.iüssima e snmiil..,-

que a sir.gi.lai Jcde do.- .-^er’.los pre

mdÍMduuÍ.S. e'! .;sa.

Uvi.ro.’ i it,d..'>'iie’a.. .CSCuI >'iCl s/

licitação. 'Ul mciUu.nçi.o nãc

Cul >;Jciaik.r- qi.iv' O "'lop é'

1

. ■ íik] cU7-nl.CÍl..lyàu ;.a jci. ..'i .I

CU»? tiiV Cí.aW,

..'Ueieeluai c ... ;• J ú.--, S-IN'r

íf



.'s!i: Pr:pi:.ia)I- ;

;‘-.i pi'lo interesse público, utilizar da

.  j^voiíui cio melhor profissional:

I •■!).;. Jc: Svjprerno Tribunal Federal, proferida

■’ -‘í-.

!•; igado ou de escritório de advocacia por

/. r 'I sv> làü sieniflcu ato ilicito ou improbo,

membros e a autonomia da Instituição,

de confiança, c licito ao admin:

discricionanvdado. que lhe foi

l onsiderando a decisão d;

no julgamento da ,\çào Pena! 017 ;

Considerandt; que a ciinl'..'.-c'i- • •'

ente publico, por inexigibili<ludc .Kt. aOiv,

RESOIAT'.. respeitada a indepenoi"'’-; ; lúr. .::

cxpcdii a

i uH

jiun.c RFCOMFND-o. ,

'lí.i '.ü.S

1  f O' , e.^cr:lório de advocacia por ente público,

c. ck-ns.iiui ato ilicito ou improbo, pelo que

i c Ihibi iv i: ;c. -•.■■->0 entenda irregulae a contratação,

le>c'.nnprinicnlo dos requisitos da Lei de1!

Art. A contratação direta do

por ir.eAt^aibiiiJade de hcitaçcio. -oi

recomenda meinbroõ do M

diScrc". n.i •: entual -Caii c. <11

,icitaça\.>.

1  . ucy- K'

\' rrLUJDr; barrosRODRKR^ jA^dí ãí

Prcbidente do (. oUví. ' o N-' no Jo Ministério Público
f
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aí:‘''ocacja-gêr.^l i>a umào
CCS:; s.y:ír?.-\«geral da umÂo

ÍNFORMAÇÒES N ”CCí2';
PROC'ESSO N.« 0ü688.0(íiC80C!S 1 ó-8'

AÇÃO DECLARATÓRÍA DEC'ON8"
REQUERENTE: CONSEI.Hü Pfcíi-

BR.ASIL

REQUFRIDCJSr PKESID.-'
RELATOR; MINISTRO ROBE?. ; ;

L1 lENUlK

•• i i i. » I • .

f  »

P/COU/AGU-RMS

SNALIDADE 45

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO

A l- *..OiNGRtSSO NACIONAL,

Seiihor Li fi.'. I
'-i.

\ ' ií<:‘.:ia.atória de constitucionalidade proposta pelo

.> Brasil, com pedido de medida cautelar,

c /'líi í '.irionalidade dos arts. 13, inciso V.  e 25,

r íiO Jc >'*3, os quais preveem a contratação, pela

Administração PíiiMica. Uc ôcv..>2:-.íío vú luodaiidadc inuxigibilkiaáe de licitação^
Ii reahzaçào de licitação para os casos de

Traia-se

Conselho Federai da Orccn

cLjo objeto é provocar de:• :

inciso IJ, da Lei n.^ 8,6è6, do

* •,

{ ,
f

• J iij

■ 5 . . 3reconhecendo, ^airr,. n :•

contratação. i Vi.

A AÇÃO

Jos Advo'2ados do Brasü quc. apcsar da

;  .> Cf; :r*nirovérsias judiciais em diversas

.  .•• •< •. uC- cornra^^íTr. com ^ Administração Pública

.. .>0i irn?;:-. diOadeíidministrâTiva. * \

0 A. iC-li* t

Clareza do \ . o

■•er d/'- Príi',\

so*'’’er* ! 1* -•
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Acentua, ainoa

mciü para a ctH.iraiavão do • r

da conllança intrínseca à rcu

j.

\

—;: vM!id3de de licitação é o único

. . - Adcniiiistraçâo Pública, cm razão

.  Acrescenta que a mercaniilizaçào

:;i; as: i '■

da advocacia e vedada peio Cód-go ue z.à'2 e i)s5c:plinâ da Ordem dos Advogados do

cii»unie ce procedimento licitaiório poderíaBrasil, razào pela qual o proíi.vSioíirJ Pí::íu

incorrer em punição perante c C

ncja cie* ri.evante conircvérsiajudicial/^púDCd O Cjn.e.nc t

liobrc a aplicacúlidude uos dispe >; á. o.

rcscabeíccida pelo Supicr.if

coiiòiiiuv. Jtialiuaúc.

4.

i

4

àc, ctja caercitividade deve ser
nstradaiT;Ú

.1

l  ern razão de sua de

-  '.•.'i;rimcnto de medida cautelar, a fim de

A.-.; 0 julgamento dos processos que

..ç.iDínd..de Itcitavão. especiaimente

c, apds 0 devido

de decUxaçao de cor.stitucionaUdade

de í í)93.

I...

jà.-c iiCuiniriiurat.va;

Pede o RcqucrciUe.

deic.ar.inar que os Juizes c On

Uiscuiani a co.

5.
•1'
I

i Lt lÁtuÇáO :iU‘. .

•i.aatu"

I ar’.

'  K'- ■

oaquelcs

aio iejajUpro. CiS >>

.i-v' i .1.^ 0

■ f ■» U. ’?a i.vA r..'.C.sCv V , c j ir;..aos.. ;

..imiiUü ROBERTO BARROSO, que.

lE da Lc :í.' ? .S68, determinou: '*(i}

ix:. . r: PrcwiJàicia do Congresso

-  iL -A òs aiítoí uo Advogado-

. e. 0*7/ suc^ssivamente.

•i:..-’ m prazo de cinco dias.

/

V-Í..Í. A

♦ *

o.

p  > o. 0 . K*'•'•í ••

f OiJOi. .  >..c.

:o i-.í' r- N 1- - >. >

V-«a cj V-. 1.'

COidi.. ■tx .Ifuv.

-  t.EóLllSITOSAU CONTIDOSás DisrosK f
*t ■. ‘X

:> :seni grifos, no original):•t i, vC í' ,

ser\jrús récnicosT, ,,

r>fCÍh-dC .".V?.: : • r^huivos «i;
a'

3?^'Líjfi OU aamtfiistrarivas;r - cn/.' Vrt/iJ *.- í ííe/y\Zf i’-: l’



i

pr-j/2i\:ncíu/if,L',

i:::i.fplUaçãc ,,

.. ; íiaáe de íicitação, OS contratos para
r^fissionais especializados deverão,

.  .,*-i.dafítu a realização de concurso, com

■.wieraçào.

i  -it-v/e orrigo aplica-se. no que couber, o

( f

>> 2. ‘ í,ervlço' íc'
disposto no un ■ : desta Lc\

v>' 3." A empn s^ u'
apresenie reiaçcU. ■ ■
Hciíaíóno õu .■
■ ie íiC\:üCão.2‘i v..,-

■íCwi c Jíirefi- fn^ • •

] ir.
j- '

ni,.
f í

■ ti'' . }

a

I

jr- Jé serviços técnicos especializados que
'■r.jn!r ‘‘ dc sezi corpo técnico em procedimento

<í lUstiffcação de dispensa ou inexigibilidade
\ ■•i./t/i.fc os referidos integranies realizem

■ ..:.o do •^i.-ntrato.
 ̂ 4,.

. t-

taçào qtmndo houver inviabilidade deÈ irí.-:.K‘igd>eiArf, dS.

compeHçào, em {'specící:
f

(  ]

ll -para a ccnírt.o.,i üo l> <^er :cò^ técnicos enumerados no art 13 desta
If. d? nGtu:\. ,í ss.y
::.pCcLd.íz::ç
divfd^rçâ'-,

rcr: profissionais ou empresas de notória
pam .scnAços de publicidade e

) i

I
•( i... ,H .

■7

/

'.açõc 0 pnjhsional .ct empresa cujo
v.v-..' .^.rpeciaiidade. decorrente de desempenho

puhíicúçòe.%. organização, aparelhamento,
.: >itos relacionados com suas atividades,

idísjuii''<.ln>etjte o mais

: t C ' í

<

K..'.j:. CClCtlI  .. C X

í ; " < 'onsidrrc- '
L .

anieruv. eriudo.s
^\juipe técnica, -- a.

lUl.U ihjL 'il »; ..I
úúcpuaau V ^ «t- '• - : -

>  “ !\a nipuri^á
comprovado supê.joairji
ra.’-:Sdiiio à Fazena
aeri.tr '^úbU

■■ ■ O:

C. ' . .1 f ■I

/ í-

.. (

*/; '

r rm quaujuer dos casos de dispensa, se
respondem solidariamente pelo dano

h.ic.f it^nieccàor ou o prestador de ser\’iços e o
■ p>‘-r/'dTO de oufnis sancãe.s legais cabíveis,

u.s i t ■ií/’ -h art 17 e no inciso IIf e
'c.agibdidüde rejéridas no art 25.

. rtarJjmciilc pre\íS!c no final do
,. ^ .1 dc-íru-... .>er coniituicaLiOS. dentro de 3

4çãc> c publicação na imprensa
■ :‘' rdi;-ão para a eficácia dos atos.
'OOf

.  ̂ r jcipeíisa, de imuigibilidade ou de
■ i:.>á .usiruidu. no que couber, com os

ki

V .

i-l .'t-t*:

, ro ■ Ué-í
f

wí ‘u.’. T

. t -hi'

3:
.'..'t ,'.1

■ l

4-> dl.o. •.■i> :
•, t 2 féC '

yj/\4f*2 JJO
, tl kltk^S. 'ui 5.^.

■ )iu ul. VO fruí ) .. ••
-7v, í/í.",'

n ,1

\

o ooaj f-

4

afe i(f.u\ .I'

/..'x, pi • . ..

Ó •' 'únhs CiC }r''\

■ JiWuV

u>. -u’/ <;*. ‘..uiamiiKjsa que justifique a-  -.íU ntK, -.il

'•-.ur-.u /

t)

3
{

j
1



ba-MA
Fottia

ll ■ ruzCv iio c. - .

Ut fU^iífiC.aíi^c. -. 1

l\ • 'l)currn.‘ntv ^

será.: jhcaJús. : •

recuiáme:

áe pesquisa aos quais os bens
'• i dc }09S)

Um rraçrt oara^ Iv-.í-e.-íIcí' relação entre contratante e advogado é

;  ̂3 apareeié incompatibilidade conceituai entre o

..'í de advocacia - os quais, nada obstante

v;erHt vinculados à pessoa do advogado,

L):

;r( I

:3

8.

exatamente a pessoalidad.-

instituto da jci»açâoe a cont.

sua personalidade juridi

•  ■ uc dejLiiho de 1994, que dispõe sobre

o Estatuto da Advocacia e a Dok- ri </.»s A-.U.jgodos do Brasil prescreve que, mesmo

.e dc òOCÍ^M,.cv -i 4:.- procurações devem ser outorgadas

•íii .-jociedáde de que fazem íiarte (art.

Tamo ̂ss'i:i\ e \ f ' •’9.

diante da hipo

i^idivi^iaaMne.^'^ ;íos adv.çradiN. ji;..

• h

iia j^írUçâo iniciai, é o conflito existente

Lornfxítiçâc própria cc processo

X.íC. jiscip/iiia da Orderr* dos Advogados

rcrr procedimento de inercantilizaçao o

.  .0 Ccd.gj, po: ̂uavcz/vcdâo oferecimento

de serviços proii^òicnais que iiupiique, direía uu iridireiamente, angariaçao ou captação

dc clientela.

10. Outro aspecio •  • í

entre a discipi ; •

licitau

CO Bras.l estabcí-.ce ser inc...

V, '  gi-

[ie l.co, c ar.-i. v.•J.
c

t

e. w jO «aíÍ i.' c i. L :

.lau, ;;íincn.,io as sutiiezas slo ofleio, nào

:ao ain.ejadô pclc ílequercnte, de tomar

;. vdo dt .liCíVíços técíili^ub profissionaisu

1 1. C  .au< -Jt:

íciCrUeS prUTa C'>iidjXi7se iiioi.ram .0

1
iiUlUicUt.xdlkC > i lUUü s. ...

•I

aC aUVwCaCia ."vÜ:l1Ííi:, w3,at

Is.-Tí porque a

icquisitos nctosai v: a qac à

12. de 2! dc junho de 1993, enuncia os

I Cl .'sabei a) os serviços têm de

s à ̂ jntraur devem possuir

■d 'dVe

.u. Ou . ,';pí'i.

'c í

ostentar 4aiujv I ■

íiiOC jíjL itqrL*' vuo.

4
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13. Io ícaíicio*; revestidos de singularidade e,

-.'otadcs de notória especiaWzaçlo sâo

'  - :=:ia tÍD regular procedimento liciiatório.

;; í!' ic: do advocacia comuns, isto é, cujo grau

I - lyiv .reyohm idôneos para autorizar o abandono da

. ú.vüc-on.sl u:í i5onomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a adininisiíaça.^' - úb^cfivcs Ja licitação expressos no art. 3.° da Lei n.®

8.666

assim, ̂ •.\ecií5:<;vei5 soin.’.::

■mrataçâo c.

Nãu SC cnquat/fain nes.si. .

de singulahdace c compji ;

observância d:o principio ^ -

passivcii ac

O QLE afirma a DOl TRf V 4

\ai; é outra .1 du'. 'lílministraiivistas. lOSÉ DOS SANTOS

■0, dcdrniui com argúcia era que condições serviços

técnicos e especializados Dodtm scr conuciados sem licitação.

14.

CARVALHO biLHOb f

"i*ão sãa qu<iÍM{Ut:r :--?rviçr,.\ cjue podem ser contratados direíamenti', mas
' o.. sen .' -;n> - íí v^.pccializúãASS. O sen iço  é técnico quando sua

execitcào dep\'.7.^K cspicifica. A lei faz remissão ao art. 13,
■■ s desses sen'iços. como os de pareceres,

treinamento de pessoal, estudos
-..jVü ClL.

rUfrí. '■ V

siJ.rciías.
íé . rdeos vii p.

jApa'- :

; :-onss' .}nais ou as empresas revestir-
sf da quai(fi'.-icào i. •.undud espedalizú^ão ou sela, aqueles que desfrutem
t/i i)rc'<i.gio c fe,:o iipci.-y,tr,io uo '.ampt' Uesua atividade. A lei considera
rie roíona r..p. t’..'' .» iufi--'- -i ov rj empresa roncpituados em seu
campo de ativided ■ '■dí -i-mceuc dew decorrer de vários aspectos, como
côíudos, cxpcrlcfíCKs /' .hi,c

‘f.L’

' ■ ‘'U. .

■  • ./

■'uj

')cs desempenho anterior, apareihamento,
r’ .-ctior, Jn gênero. For outro lado. é preciso

írnhalho a ser executado f)or esse
■  '■ lu-ac/ji./. .' / •-

otn- o Adfmni.'i--Cià!
p na consecução do objeto.'•3 ..íx a.v ■, ,}\ol \.
j-; c fínratt.. tm.'!.'/- > comnm encontrar a pessoa profissional

i:.7do ti^iòna cspcciatizaçào, entendemos,
./..e t» p:xy':l\-ei que ha/a mais de uma no
r\,^ ai ,^rjo que apenas u/na empresa seja de

■tíoôr qualquer restrição em tal sentido.

• r

quf pfs.iii íi/í.t../.;/. ,• •
u.' •- ,‘.t7í Jt' UÍ-^ilr t...
níLWíioo, l atc lUSi.’/
/u./taia rspe^' ai.- . ..
Aivra dessa.', ‘.ah- i.
.àtiiiutai /; ■ N ‘.’
pi'l>l rhhi íh) •: ' 0,'(

f •

a :ci que os serviços tenham 'taturezft
■u execuraJos segundo características

: observação de que *singuiar£si . íi, 0( .'lunto

.d'

../r, í.-.tUÀ.oú. l.unien Jur\s. Rio de Janeiro,ARVAl Ht'ril h...’, iísedv

:oo;- ; ■ . I .  t •:

L'.v

5
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rpmiüdQS, de certa maneira e com
. „. mts determinado profissional ou

iüvlãade do serviço está contida no
.  ' '-S ROBERTO GIt'iU. TnexigibUldade

.  -UsUmais Especializados - Notória

íí s >■ cracteristicas. pode a Administração
i^so porque, em última anáiíse. seria

.  )

SQO :

áetermiííúdo

enifUtsc, Porh ' .
bojo da notória . j -■ •v* ■

•  7'

tip ' utlização
Rev'-srí?7do~se o
•^cniratar dircícur.::-
m,'i<.h‘cl j compcii-.

in •'•v }

'V-

t ■

Z.\NLi.LA L>* PIETI^O- enfatiza a

? caracurizai a inexigibilidade:

15 sou •

necessidade da p’'esônça de rrê:

1' OI

rj

e- v7'(. •v ctnimerados no artigo /i. de natureza
:  ■jTp'^òa: iic notória especialização, vedada

idade e divulgação (inciso fl), não
■ :io que se apiita essa modalidade: é apenas

:t'iJção de serviçõS: desde que observados os trés
: v.rwdaquchs enumerados no artigo 13,

convctachi com profissional
•í (■msiderado. nos termos do § l.^^do

cujo conceito no campo de sua
::-í -M dcsv!f'.]jenho anterior estudos, experiências.
u'’ apa.^ciuutucufo. equipe técnica, ou de outros

: uvdúdes. permita inferir que o seu
-  . mais adequado à plena satisfação

‘.í ..
1

-r- i-;

í.
fj

,7.

■■

í Hi

".-í contrafação ac
singiihi. com pr-.'j: ■
a inexigtòiUãadt j
é para quaique-.
par:- os

T

rai

1 •i .  -..t

ce: -ie raíu:- c

:m:eníe espe.

r'' '

ií^spcvialidade. J^xorr-j'
puidiCiiçOcS. ■. :f%
reú.nsut'^' refar. cem

iro:^<uK.- e -^issericiat i’ ínc

dc oOie’c do COrnr'-'--

7/; •1 (

r '

’, singular do serviço, é evidente
quii a lei quis :• i n 'Cut-úo. para deixar claro aue não basta
l*‘aiaf -sc de. um

' <i>'tr>lcÁ';'iadt' c

Oihinio a menr V V.^ 1 ' *.

n .>j' p!-*''v'::íos no artigo 13: é necessário que a
c.- públicos emJogo tornem O serviço

singiiar Jp modi^ i a cr>nj:::íação com profissional noteriameníe
quUquei pcrf.ia qualquer parecer

.\o:c-sc que (■ iegisiador quis tornar
para os serviços de publicidade e

:  ,cca. porque tais serviços Já não são
:< s i spcciaiizados do artigo 13. o ave por si

'■ '! ••••'( (fi-c : ivkc:ytoi>raiít.porjifKü interpretação
■  ipv<y.-ada po’- euguns Ynbunais de
rPdjaac t/e ^. \>moctsçà<s nesse tipo de serviço,

slador jrjfiidv paru o exiremo
pi-r,,,Cidade p .. divulgaçãú. sem

■...,dc. poàem ocorrer Jiiiitú-;òes em que

':jdo: • .'o ■. f ,■ 1.e. ■  ■l. -íj

ú 2». • ■ V,

iri-ot

: í .

-í '

Ol; j; !'
1

Ui rO '  iCl. c

K. • .-.il íf

■-.xo- ■ i.qC:

'imw. ■ • !.

moiiifio.' cnir- o
■ Tr'r- ü :nex.g:'-vi.

cd. raoa

quanto

‘Ui.- dcòò'.
oif,: p-rn.^ymo. ’ ■

V

2 Dl PIÊTRO Vv- ' Z Sã( pâçí*- ■> 12/313.
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'' í fHiíV.i p}ei:ef7fe: ú Jiciiaçào serà..■■■ : nit

7

:>c>'h-ioncy]i.r.

.?<? Ciseftiiaiía t

.i<’:quo<h à f.
zvnt! Je cerfe: :'. ' .t r '

•
I

,  - í / 7 c' ; i/ do aríigo 25 quis reditiir a
.. . •/>■' V;«i opreciaçâo, ao exigir os critérios

/'4'.rt7fe' do trabalho, como sendo o mais
■ < -/'teto Jo LOtitrato. Tem-se que estar em

. para ser válida a mexigihilidade.

I /.

 !.UÍÍSk:-í.

MasíCELS*,.' ' i'Oí iíi: íi ■ ■'vDEfRA DE MELLO-^ quem parece atingir
>  de disconer. de forma lapidar, sobre a

•- àí- (onginal com grifos):í •

6.

o ceme da esí>^uí- ;4

rele\áncia íU saigLibdd

■, :.',}!raUit,üo de profissionui de notória
.g:dn:L: ioJagaçào: basta que o serviço

.■ uii. .2 e qut u proj^ssionul ou empresa
y<jru que se configure a inexigibilidade
-  >: i-.rr. í. neU sobreleve a importância

::!} . ; i •' I<Vcé

,1<Sf't:cia

e.\'.(ü atrotui.‘>

-i eia 77 notorÍL >:h y.:. •
ói ' •/

■Ctça ■ .

.. ■ t< ■

.U.Í

'U-ir--.Ji

in-^àgibiliaudé concernente aos
■ r *, ■/ • ' de enjasingularidade

úc íV qi.c o contratado possua notória
inexytiria razão para a lei haver

i h(o api. V a ref-rência feha aos serviços

r' )n'C.L'- )Oi, [■ .■' •/•-Ve ú

\

Sijii tclc^anic pc. -:i ■
izcr'j: 5

'd ’ v

/

ffvo-:

J' :U. (

■  »

■ . ■í.

iTnf-lodnc; r:> )

:  zvrdqueiro singelo, e por isto,
: v pyr B ■ 7ão htx\'eria razão alguma

hhpio Pois é claro que a singularidade
•v. i;v :3ü nudidi CM cue seja necessária, isto i,

crdhü c^t*erar melhor satisfação do interesse

' J'

l  I

t
f-I. Í'‘rV:i,'' ;

7" M V ' J: 1 .

■V

fir-' rr''i. ■

0*1 que por ton .t dd',.
ad-rur-.Sirativí/ u mw p^i ^ ■

:'r. pAz-j }•: lá arrolado entre os serviços
Kn-vi znic para mover simples

à' ■ nàc lera necessidade alguma de contratar
nu: íP. notôna especiaUzaçàú. Seria um

na vericias, avaliações ou projetos
/  rv. padronizados üue. ou nào havería

r- - • vV '/ Jo autor, ou manifesíar-se-ia
■  .fu \'.02.cs iJe ifiterfenr com o resultado

f'r.
. I -•> ■-?• -trw

.  a: . kj:: .

•  *■ íbraamrrot

r:.f >SK‘.o

;  í.d modo ... . .■
■' ;.'arü

. l

. í

'/á ' ' C'

^ Ot

f* r

Ux. \ ^ , ii o.

■' >o!i serviço deve ser havido como
ít mo reuuisitv de satisfatório

5

\ .1!■J -jr o- M^mu.

quuífj'} .. )..rirn-Singiiíur I

^
Màlneiro!.. Sai) i’auK). 2002.14.'■’ MhLLO.Ce.s.' jy. .vi

- -1eijKdt' • •-

7



Prvt ib»>MA

to(h«
í

iti .-h - . . h-a. um componente criativo de seu
lade, a especial habilidade.

-■ o argúcia de tf nem o executa.
‘  ífuc o Adminisiraçâo reputa

y. ') do uueresse público em causa.

ai.: /»»<
i

•  { n

cot:) c:

/.

(...:

con ■rafodú
£ ■  .ieste gênero, a eleição do eventual

r  '■■/uiorruiicnic escolhido ente os sujeitos de
'fíVéru • ■ recaía em profissional ou empresa

-tcníc .1 convicção de gitc. para o
!: .ni: Oidici.doh que os de outros despertando-

.. '':yf!-.idi' mais adequada para o caso.

... : w .^ubjeuvo ineliminávcipor parle de

Si. i.i?

/  .m :

reconífecida cort j,.
'H ' •  t • V

* ú" ’ lif',;.’'* j

rte ■ vo-
t' r 7 .

Ha. naio < t w '

^U^i»'4 úi<i

A JL-RISPRUDINCIA UO .1JP*/' 'Vi'! ’ÍAL FEDERAL'-t• c-

0 deslinde da ."controvertida tese

e.: av^üí aduladas pelo Supremo Tribunal

17. ■> :

desenvolví luâ I i 4 íÁ 4‘it> 0 ̂  U t

Federal.

dl: J . *,> «•t

Com efeiic. ao jalgar o Coipus 86198-PR (Mín. SEPÚLVEDA
na do Excelso Pretório proferiu acórdão•; uiT

18.

PERTENCE» D/ de 29-6-2(í07 ' a Pfir-ieiu

substanciado na .seguinte cirjei' iseií? gf.ío9 s, 5.0 miginal):

l jjaheüs correi ucor.-èffaa. no caso. iào-somente quanto ao
u  iir: jc), <x‘orrido emnu 1-'••y . -títliL.

l

o.í^l

lí. Ah-.goção ac natidadé. da 7<.< :.Ndo ..fue recebeu a denúncia no Tribunal de
Justiça do Paraná uue.^iidr qce n'U> cabe ser anali^^odo originanamenie no
Str- '---T.Ui Trihvr.íJ Pcacr::. >■ cm rel.açâo ó quai. de resto, a instrução do
j-e. í - Jc/ic::;,'e.
. (i. tühc.u C(n7'y.s.
de juste cause para . v

parr a Víjí. k:-, 't ■ ■■ ■ .'ic
; /fe 't''■*!’ “

irtibíJ.-.o a ser <

nml t^íi.díi,
Vcdoçàc para u ..
difixiUdad,\ 4< ou:r<'- cx..!
incfymriatibiUàade com as hndtaçóe.s Ctkas e legais que da profissão (L,
ll.9db/94,crt. J4, f > í de Ética c Disciplina da OAB/l 995^ arL 7^).

ionçrjs $9e 92dal. S.666/95 falta
D p nai. dada a InexigibUldade, no caso, de

:ç0' dí- atívocacia. /. .4 presença dos
: - corif.

■f

!u i
a. ao lado do relevo do*C!f r p

íp:.i CftcxfUiiifí'. respaldo da inequívoca prova
s  ru> ascy pela inexigibilidade da

ii^íCOx' íítiS .'v'niços de advocacia. 2* Extrema
Ei itiiÇC--j l/e serviços de advocacia, dada a

j
CiG

r

i

4
ei

%



WS"pr«(

19. <  deliberou distinguir os mesmos

^  :^a 4Ía Administração, ao apreciar o

.’ÍL--lg.S, de 25-9-2012):

i :: r-

critérios -:5i\ .i'n4 ispi

Inquérito i'.

/

'  :'sV^ ■/ i Paríameníar federal Denúncia
' .y-.u') úrir.j. Ja Lei n. '^ 8.666/93. Artigo41

.  . futos des .ritos na exordiai acusatória e
■  .i '8.666/93. Ansèficia de justa causa.

i

fr'r #

cí^. rpp

^  <(>0 pn-vis': ;

R:-:- '{<,'ào da aen: <
l. /: q.iesiàrf s : t U-. /uigame.nio diz respeiio a existência de

da açdo penal
c cn comiaeracâo o preenchimento dos

. icessc Penai, nàn incidindo qualqver
■<‘irjo diploma legal

. '■'■iz: a

JO

ji I

C!Oí''ru' <;j ‘ r.

reacr.itos a'v

hir

■ -T'^ : 2nroin'7d-).<; na denúncia, foram
■  ■ dè procio-ador geral do município,
ir.Jr.ídüfocr.tc a hicxlgibilidade de

par-.u cur.ír-Xucão de scniças de consultoria em
.  , ry-raciiPi.

’ ri’

t

■ u

i
...

^7c /'/.7.' -

iu P'-t/..:

? : legal exige ' a notória especializtiçéo,
:  confiança. Há, no ano concreto,

t‘adrcmcnío em .utuaçâo na qual não
'  de 'ne.yroihitidade de licitação: os

um noiáriü especialização, comprovada
; . afiança da Administração, Ilegalidade

ta :*.• t.

■ .. .:''ijdü ■- : ';ii:í

OS '.iif: .
'*i' ' í>  .7

Vi ■'•xssiona.ts
hc:. 2USOS, ffler^ dc u

: /: , ■/

U II.

if vcntadc livre c conscientemente
í: necesàidade de realização da

?/.' necessário âoío simples (vomade
i .‘KiO'femenié dn realização de prévio

Çi' um prejuir.o aos cofres
• z-. -uioda iic‘*aç5o.

4
v.7. ‘ 'í:.'- ■ x>i: ■ \

J
. 'U

. Jt”

i'í \'nvâ(K
consc ente e /r r.

Fnxscu-.y. f r i

■» i! ''

pi p--*- . :

mcfvc í.

1-.-dct^iso Penal, nào há
í-7 u rr> 'ijíiÇ‘K ao ■/•'ime previsto

l ^f i

; 7 ;< /

.7’T P.y‘ ííi I. .' :

r. . I

V

'i.ci >j "■’8.03^.''90. art. 6.^. caput)ydr»  •' 7;cíí:.-f f  \ .•I

\'in’siio ROBERTO

co>- aciãc-.i. o? parâmetros (cinco) de

sScriTcno dc advocacia sem

I

(Hf i>riO e20, \tí

BARROSC , r;
-.1

robscr\'ânci

lititavâo:

{
t
a
í

9

r



■{,

t.

f MT^

‘■/a;- ‘
ly.vrív^íu V:. ., .
WÀ FALTA DL
ativoiana. s*!ff '<'•■■■
exisi^ftíia de
pfipectaírjiçõo ;r^-
demi^fisifação -^ii. ?
PííííV^ PúóUcc; .
menadà.

co^hiae^ada c
hásir>-i :io í'Funn. ■

,  .í/fr-^cíWí;.

Dítumciú re)eHx.iui<
Ro3ER í O BaRKv. -v. ■

u• S'

;

t

(i^fU -■

í.

>\F.XtGENClA INDEVIDA DE
.  . .JOS KtJElÇÃO DA DENÚNCIA

^c.nteüiaçào direta de escritóriü de
- .iVrar 05 'ieguintes parâmetros: a)

^.....iiístraUvo formal; bj notória
. úiureza ungular do servido; d)

do servido pelos integrantes do
zomputivei com o praticado pelo

:i.j-:üeAc e^crtôrio de aà\'0€acia. deve ser
iiV r 'íutfujju de concessão de saneamento

' •fí/c. diante da^ circunstâncias do caso
aemai^ / ressuposfoò pura a contratação direta.

: fiSfã ctiw>’íj. ■’ ^liiC). 3074-SC, Min.
.  ,io 3-. 3-2014)

:iu P‘*'■
.i .

•  <,•

I.

' •

 /

'!i'U

t .

J'/.

A SITUAÍ h 1  •• •: ) 't

=■ . • ? nvÀco próprio na Administração nào

ã coútrataçâo üireu de serviços

íí.» ramente resid’jal aquelas disposições

encontradas no art. 13, iwcFc^ II 'j; f. V. cuicii^ado com o art. 25, inciso íú ambos da

Lei n"8.660, dc 1993.

21. •'.>1'.•ro que ■; :■

se afigura bí-,r. parii. ,

advocaticies - -n: seriair. ne i,
*•«. .Vi.

ru. de estaiun constitucional atribui à

>... :»íví: dc órgão Kulado, aV il

22. Letretanío. "i-,)

Advocacia-^?;

e. n:jí ícrraos da lei

I ■ f .;i

do.'A 'L,Cicpr^Sw jjkúÇúk.

complemer. >

.k.i

•jf.üii‘A.ní^men;c, a.i atividades deU7:I ( r-*

131, CR-I988).cons^no c 7.I.. ’ t>. •. < iIl. j • .ac .1. c ií.’» ’>'n

23. ■iai. .1 Acvcc Gvfal da União temi  {'üíidàri-;ii uo !o>'’ i

.. .- ..ivÍLi. que íomeaie cs Cícmbros da

a;CJl.'.J0S P'jclerãò exercer,

editadas noii; ; .liíui

cseirusjáo judiciai e extrajudicial da

iidadci ái consultoriail.O íi.; at'i \

>\CVCCi!C.-

rc5pec..vc.c.;^.

L'i'«iao c 'wC

-  JCifO I .. . .■.:U . ■ (•

í\jc as ■

easaeasuruiíicí:'.

do disposto iKi .ii%. 7

n.® 8.666. n

IlU

• ^

r

::\i\ ■ ■ do que defiui a iriaplícabilidade

iricis) : íiorlo :t.r« o a«“. 1 inciso V (ao menos), da Lei

-.1 ‘ /

ítí*'

10



CONCLv:k

24. íOík: -•

contidas no<> ar:y 1 k inc{>*. '

Isso, no cntaníc- não poi.

reconhecimento üc que

Adminisfrai,'í.6 ''óblic^ ̂

,  advocciiL

■ii .

lOdOl. Ol.

-nie constitucionais as disposições

..Cl n.“ 8.660. de 21 de junho de 1993.

corr,\i hUci o ('onseiho Federal requerente, o

a coniraiavão do serviço advocatício pela

Jc iicitaçào; ou. em outros termos, de que

;ingularcs.

•C

\

car

.

■ ■ '. 'Cú

: ãd üniào, os elementos de fato e de

'.-uh.-i i os cfeitados ;anto pela Consultoria

;i confiU p:ln Con-snUoria Jurídica junto

■  c Cestàc, os quais propomos sejam

‘ rdvJú;. aürulodc iafomtàçòcs .lo processo

a!.>à0 c, 1'.V < ,

difcilo iCMuioOS a póiM '

Jurídica jiini;'

ao M.ràsiéii- J.o ?!a

cóC-ülcndc ..i-...

uc .■\yiio i-^c-w •• Cl.a

> 1 .

!i’.n .

.. í- .1 -

:>

i *> j , .

't

•A toiísidcrir,:,’

' -.j "j-C ' ^ ’ d? s.'‘enhro de ?0lt

\

rcc-f^i —

ícirJo-Cid^OsMiife Silva
\dv.^^;ido da l^niío

1

f

ii
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Folha

C1><L''

D.J. .1

ZMZ .

58
• Kl.SKRUDE>iC;lA

15/12/2CC6 ?RIBUNAL PLENO

A.CAO PEKAL >48-S SAK).> TA .':i i ,

RELATOR

lUEVIgOR

AUTOR; A,' 5 ) (

RF.Ü( É ) I 5 t
ADVOGADO (A.'.'

t- FBRTENCE

-..CO FKDFP.AI

r

: TAVAFL3 3U2C:]ELS

I

i  •• s

.v.-üi£wA;
Ar;v(x;AüOh ‘-'ao- "ao •;
riUr! 1 o i

BBAS i L . D1 £ PEFSA D L'

CAPACTEi-. . ..

rj ‘JU-'Í'JVA

DA por

A íi: aóc-r.u,-

qüô nào <''í' iriCT.eril 2
sitjaçáo
inex"; q 1 b 11 xcirid*» ce 1.

'' ijÃ f £

seiviços

c s» c o i h è* r. a o •

' - <1 . ‘ ■ n

eb£:ec.i.á_ _ i;cj'.'ao ues.-ití
ar'r y.‘!Ç,. cC. í\d:!\in.. '-ri. u

qvG- a jr(ia ii èv a>'-- cio t,: : ^' 1

téiis s-ar'’.', ;
j ola^ iKs.-: •

d(? ^'.ib j<?’. i V 'iviclf. qj'“
C  ̂ 5CO — '. ■

piciio Sa 1. 1 S-.-*',7ã do

LO i 8 . C b 6 j , .

no tOr Á d 0 3^ í".‘». . 1
t". .

^

LiC1TACAO

í

crudi •  -> •. Y

dçá
•>

a cr

.r rã': :e':

di-

. V

pi-o

i v .

tc j

ü c-uo

:2rtção
1 i I

CONTRàTAÇAO ãMF.ftGENCXALi DE
•  -rativo herdado da administração
/'II. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO

':a'‘ co.-ifigurada. ineligibilidade de

DOS

— >>-í-k .

ITlSrEClAT.Ty^AÇAO

 • -O

,  J_»i5 AjiOd, ALIADA À CONFIANÇA
DRSVrSÃC LEGAL.

.:;5TóR'i A

P ee uispensc. dc licitação, eis
■i i •: o r.,--. emergência. Caracterização de

■ Idade de conpetiçào logo,e., /

sioiiai.-' esj>e c-a 1 i zadcs
deve cor.t.rarai' .«iem licitação,

úlcin^j LriStància, com o grau
Adrí.i.iis uração, deposite na

■;a.-?bes casos, o requisito tí a
conuratar é Dai

.  I u rtcr-'.o para a contratação de
^ .M í2 -.--trcs, principio co

...r. -I atí.iL)jiçâo de exercido
-  D '- ' 0'‘.: ,tern à Administração para
... V .r.dj.ii^\iveii5ient:.e m.-ii3 adequado à

Lo ârt. 25 da
:‘y\ja.icía do -coxt.o logal oxige é a

úmento subjetivo confiança,
.r.i roi snfic-erries para o seu

.'t; «_» ctvei de licitar, ou
O; OS ptofissi.or.als contratados

butos, além ce

ríO i' 1 eao

iOi

•a

j'

J :U' 1I".

..-r-.iK>.'ovac!a

lO

u. c

ei c'.lí- :i. -3 . tb- Ji

soja.
po3SuejV. .i;.
dos 1: .‘uta/eir.

>.«ê

i.> -_*i'

2.0 1;; 1 .

2> O-r-O-
CA V. á O ,. -1

r- . (. :\z^

í
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too.

O.J, V-

EiVlÊ^

■fi * t

ilSPRtTDÊNClA{

17/04/2007 PRIMEIRA TURMA

fiAB£AS COKFUS 86.19E

BF.TATOR

F?,C1BN7E ÍS.

PACIENrE:S/
IRPETRANir!S)

.  PERTENCE

-ÃO rEKRF.lRA
KARCKICRI

;í': :/.>c -.rvoGADos do brasil - seçAc do
' A ' IN

!:-v I

r

AL-VOSAÜO ;A/S)
CCATOR;a/S’ ! D

Lfi> S-fiIsTOS ÜOKES iflLHC
.KÍ&ÜHAL DE JUSTIÇA

G07.'fius: pr«»c*4cio: ocorrênciâr no
COS aà:-tamer.t.os & cenúrioda (L.Ct llT

EMSKTA;

^ a o-somente

&.efeb/4.o irt.
s,a JO/

'Jei)4 t ■■.■-.•. ■ri:-. '

<ia dacdttâo q[a« r«c«ibttu a danúxvcAa
.. i. qua n&o c&bd s«x analdsada

« «m ralaç&o à cpial, d*
JLv-.ilTia .

11. Alagaçac- d*» \
lio dardjüttnal. da Juatdça <;!■-
oxi.gi-ria4:~3.aiftanta no üxXg,^ '-juv.-

a iiistjruçAo l

- -V .-

.  -■• Jii^í

IIX. Habaas
cLa 1.. 8 006/5^3:
ÀnAixd^id.ad It-lciua, i::o caai> ^
Serviços d«! advocacia .

ccjiiiancõ, ao iaciN.
«?i;oofvt r UT. í.asp^ido í
conclu*!, no oúso,
cr.nt:ra*-açác üi.^s io . -. k.

advlv*-'!* o.»í aQVOCail''
^  j ••j -'

COdi-gc ae

I *.‘ f :

i  .

7

’  Z

— 4.

pravia^a nos ar^clgos 89 • 92
pAra a açEo panai, dada

U^dtap&o paxa a cont^xataçAo da
3'

.<c'cor_ã BspecializaçSc e
.rdüalnc a ser contratado, que

vl.c^ã documental trazida, pernite
j-t)iliãade ca licitação para a

í. ^

t-.r. .t; -jut v.' _oda, ücí licitação de
i i.-..Oi:.pâtiLilidade cerr. áS limitações

Q.90Ó/9-1, axt. 34, IV; e
oa:?1.*.íS5, art. 7®) ,

ii Ò

0 :A -> ü. ^

ii«_uE.iciCà tí sies autos, acordam os10 4. •.

Iiir ít:Tl.-, Tribunal Pederal, sob a

j.r. Feiv.encô, na conformidade da

í*'' i : : t r' ^

í Ja S i *

jer unanimidade deata e* ■=,

I

STF I0Z.M2
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HC 8€.198 /

deferirvotos. ;r oorpus üos uacienteS/ por Xalta

-c-ltos dessa decisão ao co-réu

;:o voto do Relator.

C. c

Ci^ JllôLci

Ãcir-dinc’ pj-cardo Dt •

:í=i,

/K u ̂  '

OrTOLVED.2-.
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"/■

..:L 10/0080667-3)
NUNES MAIA Hl HO
SENNA

RBOZA JUNQUEIRA E OUTROÍS)
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

O,

I)

RECURSO ESPECIA-, •
RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

'0

;

;r . • l

; TÜbi

EMrfNTA

í PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE
5'>ER\/IÇ0S ADVOCATfCIOS COM

\ ,.!A ARI. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
Oi;7,VFriTC. SUMULA5 282 E 356 DO STF.
C r?rO'JlS!TOS DA INEXIGIBILIDADE DE
T.R . iÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
RELÍONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA

:ONmL DESDE OUE PRESENTE O
:■ O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO

!.Sp:- ...!- --ROVIDO.

UÍ-.
1 ~l r

;

ADMÍNlSí .Cv.r.O
ADMINiS! RAflVA ZC\\ R ' ( /'VAO
DISPENSA DF LiaTAEAO. R
CC/1Ó. AUStNCÍA Ví J:
ARTS 13 E 25 DA i
LlCITACÃO SÍNGULAnJJ>-.D-' J*
NOTORiA ESPECIAL'/.
ESCOLHA DO MK.
IN1ERESSF PUB! ICC' .- 'Ma'
OU COMPADRIO. RhCUR-:.-

C  (

Dl:/  ' .

jokr-

I. i )l\I

r '^:oi<^ràc 30 17, §§ 7o. , 8o. , 9o. e 10 da Lei
■'E 9'; V. fc do CC/1Ó, constata-se que tal

loordão recorrido, carecendo de
Acesso as instâncias excepcionais.i

1

8.-^^'9/92 aii. 2V5 V •
iTiaieric
prequestioi lamenio, -.41.- •
Aplicáveis assirn, S .

Tir'. resíi'u

,1

fi'' '-'h
i'" 'T\U

de ordem pLblica das questões
•  'CL-.ioi já lirmoü entendimen;o de que até

c ..i J;,',: .>vem estai prequesilonadas. Precedentes:
VBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013:

.ANA CALMON. DJe 20/02/2013; AgRg
j./i'- D w.\/io nE NORONHA, DJe 10/05/2012.

I ,HA /:-.1 ,11
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aclT.iHisirau' 1 , d(-;j>ü-

üiscricionarif^d-.tíle, qu- -
profissional

Ma rt-!acão de confiança, é lícito ao
interesse público, utilizar da

pela io;, para a escolha do melhor
>

1. r,.sp--.cirii M .puo se da provimento para julgar
h']' 5-. , 'azâo cia inexistência de improbidade

*  •. t

improcedentes
administra; va.

3S
r».*

M**

■::cRDAO

Vistos, íeio.ndv
PRIMEIRA Turma doSao.^ .
■ lOtas lacpuprafir.ds a ;mí'
prov,'.'ionto .'jC recurso c v' ''
razao da inexistência c- ;-i
Minisino ReiaiO'-

00': estes autos, acordam os Ministros da
f.istiça. na Cünformidaüe dos votos e das

•  ;i i :<^ .;':Mido O Sr, M.nistro Sérgio Kukina, dar
■  'UCja: iioprocedentes os pedidos da Inicial, em

icistrativa. nos termos do voto do Sr.

T .

boncalvos, Ari Pargendler e ArnaldoOs Srs.
r'íteve'í Lima votara?;

O ■ 7'V\i i. j

\ t' '
/' i'ii ii:or.-.tí ■: \

BiJSilia/Üi- .oro i..'-' 2013 (Data do Julgamento).'  f
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■  .?010/0080667-3)
. ■ ■u NUNES MAIA FILHO

.' .■SENNA
SARB02A JUNQUEIRA E OUTRO(S)

-  • USi DO ESTADO DC RIO GRANDE DO

:
1

SiA

RrLArôRÍO

Kvjcurso Especial interposto por ÉLBIO DE
i  '■■ •nr'. nlr na alínea 3 úo, inciso III do art. 105 da

-  j.ee -oníra 0 acórdão proferido pelo egrégio
Grantíe do Sul, ementado nos seguintes

Üv.1. i st

MENDONÇA SENNA '

Cünst;tui(,<-0 Federal n. ' quO s . .

Tribunal :l ; Justiça dc-

termos

I ^ .‘O

PÚBL/CO A/ÀO ESPPC/F/CADO.
PPO8>0ADe ADMMSTRArm. MUNÍCÍPíO D£

coRrpArAÇÂo d/peta de adwgado
COM MALEFRíMEA/TO A REGRA

ACAO COM COA/SEOC/EA/TE \//OLAÇÂO
MAOF MORAUDADE EfMPESSOAL/DADE

'I
i - / / c.

I

AC^l !

AÇAO CA/L ■A/CÍ/c

FARTA

PELO

caA/sníoC‘i cm

AOS-PR/AE./ -/ "v' C’

l- ■/

>_1/.i
.0.

/

^:U'J3C - ■’nâtpr/3/ a/ssfads, \//sío gue o processo
proi^as, fíào /mpede o Ju/gamenfoc?of fa/Va Fe

I

a/n/na-. .l./:/■

na ns/c. rr

í-ü:- “■>po/:>aiJ///í'acào por ato de /mproò/dade
. ■d/77//7/s//a//a./ /Â.-' . 'n.fAa oe SL-a cutpa. apt/cando-se a pena/tdade de

' í'ago‘> a t/tuto do d/arías pagas /ndcir/damerífe,
:-oóír os & p/o/ü/ndo-o de contratar com o Poder

/nssarc//

s/jspendt'//:,!

•'J-s

os 0'fí

PuOtfCO pi P A/.' , /'

^FS/Ei ADA :fi; 638).í l.•t/

.'O. Apelo Especial , alega violação aos arts.

.> :9b V do CPC 178, § 9o. , V, dúo CC/16:

90 sob os seguintes fundamentos: (a)

t.-- • :iv- Publica incompatível com a Ação de

.0 t ^:aJs es^aria prescrita- (c) inexistência de

\ t►V'

17 7o. . Bo. , 9o. '0 J':

10 V. VI i I e IX 0 19 ■ '

inadequatcc (fu via .

íniprobidads: (h) a

KO

1V . r ..
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.'vTP 00 aouto Subprocurador-Geral da República,

S, coior.ndo pelo. desprovimento do Recurso!.

P;. .A.
h'

Dr AURPíJO VIRGii ii.- . r íb

Especial, nos termos Ia .■ ni n i-

/íí:âo' c/v/l pübuca. /mprob/dade.
COA/rPATAÇÃO DE SEPI//ÇO DE

VÍ/DADE DE UC/TAÇÃO AUSEA/CM
APA A ED/y/RAPA^AD D/RETA. A/UL/DADE DO

í DA lEí S-OOÓ/9S REPARAÇÃO AO ERÁR/O.
>' R/CÂO.

V '•■y

/'/■D

DJC/DEA: :
ASSESSOR-■

DOS ARErS V-

A TO A/Ã(-
AAO OOOÁ’A'y > -O- r

). f

:  ; .'W/í-íTí^ ser C()nhec/do em re/açáo à mafér/at

y.t; -n/íení: y.: .'

/  ■ /. ■etico-a''obalon3 dos autos e vedado pe/a/

OUf77L'/:J

•, ã i/oga/idade da cont/ataçao do recorrente,
o eser/tev os regu/s/tos gue autonzaríam a

■  -rpüo-./ü-tòe eout/dade do contrato cefetrado.

• i

uma voz ur

/nexig/ty'-f, .

’  y rü nao c cons/derado sançáo e a ação de
Erirto e /mprescnt/vet. conforme

’V ^ Oo.. da Const/tu/çào Federa/.
ÕE/ -parjçii

■/' •

'7

parc/at do recurso e. no mérito, pe/o■  :o

.^'-u nao r-'r,or-'í-

\ oo.
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BÜZA JUNQUEIRA E OUTROCS)
DO LSTADO DO RIO GRANDE DO

/

RECURSO ESR£Ci/\-

RELAÍOR

RECORRENIl-

ADVOGADO

RECORRIDO

>

(

/

i i

V

\

J  i

VOl‘0

.^/?OC£'SSÍ//Jí C/V/L /MPROB/DAD£

■- -■ DP SâRV/ÇOS ADVOCAT/C/OS COM
■  ~J-.- / / ̂  DA L/A APl 295. V DO CPC ART.

ZUPST/O/VAMPr/TO. SÚMULAS 282 £
.OA L£/ 8.066^92. REQULS/TOS DA

//:.■ 7/:CAO. S/RODLAR/DADE DO SPRV/ÇO.
2C7S £7/2.ÂO DOrÚRLA ESPECLALLZAÇÃO.
DO .-■'.DM-mSTRADOP L9A ESCOLHA DO MELHOR

cot PRESELVrE O /HDERESSE PÚBL/CO E
LE L^ODER AFLLHAD/SMO OU COMPADR/O.

r

I

■h

■•■f.Uíl- : . -1.

^CJA/LiV/SOL.':

LVSRE/XO- .

/EDO

Do '■

//'jEXLCíDú .'2/1.

'Uí'/AS>l;í.'/

OLSCRLC/i/HAR’

PROf/S-

/•OOCOLk

'~.^("HR'-

■K./

.  'i.

ADE

■'i LLlSV/-
\  -A/ L i --o

■■‘'Eüç/iü /)0 77 §5 7o.. 8o.. 9o. e LOdâ LeL
778. 5 oq.. U. à cLo CC/Ló consLaLa-se

’ , . no acôndao n?ccrfLcLo. carecendo de
.'n:/:cpensave/ ao acosso as .'nsLâncLas
.1- Sí/n/íDíS 282 e856 do SDE

8 09 /2:

i/;/0 O.’ c-.;

/>roaoo->no. \ v/

c'..rr.YpC'C:: jn

íc :. . /1
;

■'{ 7íjD-/:

. ^ 'r

?  ~/7í:j/f/c de ordem pUà/Lca das ques/ôes
. V.'. Uipi.na/ /3 fírmotj :?ntendLmonfo de que
•  •/' ■.• puU-cn dé’vcw i-sLar p/cque.HLonadas.

L.?S 889/SP Re/ M/n. HUMBERTO

■PO " -ESC /JS0S2ERJ. ReL M/n. EL/A/VA
92728L/SC. ReL M/n JOÃO

. /•

L/<Es£}'f

'>í/‘^C/'.-h7.:

///í

-• . tn- ■ .

/S:RDL:-

' ALÁ //

í  ’ "41-/0 ■■

1

:  . 'U/y.

-e/Zura dos ar/s. 73 e 25 da Le/ 8.666/93

; fC' n/cos onumo/ados no art. 73. com

•  vPVfesc/ndneL a presença dos reguLs/tos de
■• s/ido n\-.'aLj/7Ld.7de de ro/npe/Lçào e notór/a

t

' ( . r.' r_ifi/í-' /AV/V,' /

•: !:‘a/0'Õ,U7. ■■ .■ ■ / ,
5í

e^necyc:

,  - :-feji.r:/e processo I/c/Lalôr/o, o/raàaL/TO
'  {/■ pr^síaçâo de sen/iços de nalureza

c}' ny.mdo-se pafenre a LmcaòL/Ldade de
nLe/ei.

Ormona-’'. •r
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competição.

5. A singuiarídade dos serviços prestados peio Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando iigada à sua
capacitação profissional sendo, dessa forma, inviãvei escoiher o meihor

profissional para prestar serviço de natureza intelectual por meio de
iicifaçào, pois tai mensuração não se funda em crítérios objetivos fcomo o
menorpreçoj.

Diante da natureza inteiectuai e singuiar dos serviços cte
assessoria jur/dica, âncados, principafmente, na relação de condança, é ffeito

30 administrador, desde, gue rtiovido peio interesse pubiico, utiiizar da

discricionariedade, gue ihe foi conferida peia iel para a escolha do meihor
profissional r ■

7 Recurso Espcciai a t^e se dá vimento para juigar
improcedentes os perros da inicial em /^ão da inexi^ncia de improbidade
adminislhBtiva.

c
.?

Desume-se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt ajuizou, em face do r^orrente, Ação Civil

Pública de Improbidade Administrativa, imputando-lhe a conecta de ter prestado
serviços advocatícíos ao entáo Prefeito do Município ,^'"chuí/RS, mediante
dispensa irregular de licitação, tipificada no art. 10, fncisos V, VIM e IX da Lei

8.429/92, assim descrita na inicial acusatória;

1.

i\io dia J de fevereiro de 7997, o Município de Chul representado
peio reguerido Mohamed Kassem Jomaa, firmou contrato com o reguerido
Dibio de Mendonça Senna, para gue este prestasse, conforme a ciãusuia
segunda, serviços de assessoramento Jurídico, planejamento e
acompanhamento institucional ffis. 35/S7J.

O contrato retroagiu a 7o. de Janeiro de 7997 e estabeleceu a
remuneração mensal de RS 4.300,00.- perdurou, por meio de sucessivos

aditamentos, até o finai de outubro dagueie ano, mas a partir de Junho a
remuneração foi revista para RS 3.000,00 Jfis. 40/42J.

Ocorre gue a contratação revelou diversas iiegaiidades praticadas no
âmbito da Prefeitura Municipal e gue acabaram por beneficiar rhdevrdamente

Documenío; 1278654 - Itileiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe; 19/12/2013 Página 8 de 21



Pret Anâ tu)»>MA
Folha

O segundo demandado.

Em príme/ro /ugar, o contraio não fot preced/do de /ic/taçâo, pois,

segundo prewsto na c/ausu/a sexta, esta não seria exigívei no caso, peia

incidência do artigo 25, inciso 17, da Lei de Licitações.

Toda\/ia, é iiegai o dispositim

Veja-se que o artigo 25 da Lei 8666/9J permite a inexigiòiiidade  de

Licitação para contratação dos serviços técnicos enumerados no artigo 73 do

mesmo dipioma iegai, apenas nos casos em que o profíssionai ostentar

notória especiaiizaçào (fls. 05).

•Ncíalmente, no tocante às alegações deifensa aos arts. 17,

§§ 7o,, 8p./^o. e 10 da Lei 8,429/92, art, 295, V‘íio CPC e arti178, § 9o., V,

CC/16, constata-se que tais matérias não restaram debatidas rif acórdão recorrido,
'é

Aplicáveis, portanto, as Súmulas 282 e 356 do STF^ pois ausente o

prequestionarnento, requisito indispensável ao acesso às instânaas excepcionais.

2.

Ademais/ em que pese a natureza deièrdem pública das
questões suscitadà® (inadequação da via eleita e

3. -

a Corte Especial

deste Tribunal já firmou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem

pública devem estar prequestionadas. Precedentes; AgRg'’nos EREsp 1253389/SP,

Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013: AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei.

Min, ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013: AgRg nos EREsp 947,231/SC, Rei, Min.

JOAO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012,

Quanto à alegada violação ao art. 10, incisos V, VIII e IX Lei

8.429/92, ao argumento de inexistência de ilícito, sustenta o recorrente que a

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo

licitatório, conforme fixado nos arts, 13 e 25 da Lei 8.666/93, in veràts:

4.

/}rt. 25 ■ E inexig/Vei a Licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especiai:

ii - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 73

desta Lei de natureza s/hguiar, com profíssionais ou empresas de notória
especiaiizaçào, vedada a inexigibiiidade para serviços de pubiicidade e

Página 9 de 21Documenlo; 1278654 - Inleírn Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 19/12/2013



Pret

Folha

cf/Vu/gação;

§ 7o. Considera-se de noiôr/a espec/a/izaçào o profíss/onai ou

empresa cujo conceito no campo de sua especiaiidade, decorrente de

desempenPo anterior, estudos, experiências, puòiicações, organização,

apareihamento, equipe técnica, ou de outros requisitos reiacionados com

suas atiuidades, permita inferir que o seu traòaido é essenciai e

indiscutiveimente o mais adequado à piena satisfação do objeto do contrato.

ff ^ <r

Art 13 - Para os fins desta Lei consideram-se serviços técnicos

proPssionais especiaiiz^os. os trabaibos reiativos a.-

^sicos ou executivos;- e:

ii ■ pareceres,\-perfcías eavaiiaçd^ em geraf
i

ftt r. assessoras oú consuitorias ^cnicas e ai Wor/ãs financeiras ou

x\tributadas
i“•s

vnc/amento 'é obras ou serviços-0/■ Pscaidaç^, s^?ervisão ou

í/ - patrocínio ou defesa de caus^_ Judiciais ou dministrativas-

treinamento a afxãd^^oamento de

\/ii - restauração de obras de ade e bens de vaior histórico.

y;Vi-

-mi

Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto,

que para contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93,

com inexigibilidade de licitação, imprescindível  a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória

especialização.

5.

Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da

Sentença, conclui-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais

do recorrente que (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitória

do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissão que elaborou os

levantamentos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (c)

6.
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prestou serviços de assessoria jurídica para algumas empresas, (d) participou de

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na

Faculdade de Direito da UFRGS,

Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter

destacado as qualificações e experiências profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e

inviabilidade de competição:

7.

Nq caso em aná^, esiâ-se
conüafo fírmadq èfn'l3J.02.9'7 en^e o Mun/cfp/o do
"enfão Pr^/to, Mohamed, a P/ò/o p^a çue este
assessofâmenfo Jur/cSço p^nejamenío e acompanhar^nto /nsf/tuc/ona/ (fís.
4S/45J. ■ - 1

? a regu/ar/dade do

f/. representado pe/o

9s/3sse serv/ços de
.f-,

A pnme/ra df^e^/ar/dade apoiada pe/o^ aufor cons/ste na
4nex/sténc/a de .frév/ak tfckgção. Segundi^ a peça p,
aff^ades enfrenípdaà= par. P/t/o nâo e^ marcada %e/a s/ngu/arídade ou
noíôtí^ especia/ização.

'/, a rea//zaçào das

'Òlfo em aná/^ sem a reafízaçâo de
y^/am prestados por P/b/o
'Ureíto Püb/tco Mun/cipat.

Vs réus Justífícaram a

prév/a t/c/tação na singutarkíadé dos sen/iços qtk
e"tfa uasta exper/èncta çue este tem na área õot

CJ-

Como i//sto, para çue seja /nex/g/Vet o certame t/atatór/o é

necessária a presença de quatro requisitos: inmbiiidade de competição,

previsão do serviço no artigo 73, singuiaridade do serviço, e notória

especiaiização.

Os fatos de Pibio ter desempenhado a função de Procurador do
Municipio de Santa Vitória do Paimar por sete ou oito anos e ter

acompanhado a comissão que eiaborou os ievantamentos para a prestação

de contas para o municipio que se instaiava (não impugnados peto autorj, por
si só, não autorizam que se aPrme que era inviãvei a competição para

executar o objeto do contrato entabuiado com eie.

isso porque os sen/iços contratados (previstos na ciãusuia segunda
do contrato 005/97, P. 43J são comuns à Administração Púbiica.
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A/esse sen t/c/o fo/ o re/âíór/o cfo Tríòunâ/ de Contas ffís. 709/729J, no

guat constou: ao se exam/nar o otjeto da contratação, depara-se com um

e/enco de temas gue prat/camente afeta, de fama permanente, toda a

Adm/n/stração, descaracterizando a tnmò/t/dade de compet/ção como causa

da rnc/dèncta da regra except/va de de\/er de t/c/tar com àase no art 25,ft, da

ler S.666/93.

A/nda gue tentia ex/s tido a necessidade de um trabaiho diferenciado

com reiação ao de um Procurada de Municipio Jã instaiado, como referiu o

réu Mohamed fpois era necessário organizar a estrutura administratii/a e

â/ncior/ai formar o arcabouço jurfdico e tratar sobre a partiiba de bens), é

obrigatáio gue se reco.

Municipio gue esteja s^â^nstaiado.
-:a gue se trata de um trabaibo comum a guaiguer

%

■xesso, Ptbio nunca
Oessa forma, se foi
trabaibo porgue foi

informes do

participou 'da organi^çào i de um municipio.
entendí gue eie fínba condições reaiizar
Procurai do Mun/fp/dMàe, é impe^so gue, aMcando-se o mesmo

Por outro iado.

raciocinio, entenda-se gue guaiguer oiwo Procurai
pondiçóes degxercer & encsrgo. 1

de Municipio tenã

Tendo em vista gue, consoante^ site mm.c\tura.gov.br, o estado
do Pkj Grande do Suifem 496 municipios^por/ciui-se s, \grande o número de

bpias para O serv/l

Ocurricuã/m \^e de Gftvo {fi J06J, de^sS^banda, não demonstra a
“nofôrfa- especiaiizaçãg* mènç/onada na tie/'''^Licitaçóes. Da anaiise de tai
documento, depreende-se gue. aiém de ter exercido  a b/nção de Procurador
do Municipio, Já presfáu serviços de assessoria juridica para aigumas
empresas e participou de aiguns congressos de curta duração, grar/de parte
na época da facuidade. O gue mais cbama a atenção  é a informação de gue
cursou parte da Especiaiização em Economia na Universidade Federai de
Peiotas e. integraimente a Especiaiização em Direito Municipai Comparado
Brasii-Aiemanba vincuiado ao Mestrado de Direito Pübiico da Facuidade de
Direito da UFPGS.

iado.

Saiiente-se gue, com essa anáiise, não se afírma gue Éibio não seja
um bom e competente proFssionai Aiiãs, ainda gue esta Juigadora pudesse
emitir opinião sobre o trabaibo desenvoivido por advogados, não podeda
fazé-io com reiação ao anaiisado porgue conbece muito pouco o seu
desempenho, até porgue é um advogado pouco atuante nesta Comarca.

Por outro iado, épossivei gue o cumfcuio de Etbio seja o da pessoa
mais indicada para atender ao objeto do contrato. No entanto, e inviãvei gue
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se chegue s ta/ conc/usáo sem a poss/ò/7/dade de comparar com ouíros

curr/cu/os, como aconíeceu.

Va/e /emòrar que, segundo dos d/spos/Wos /ega/s ac/ma íranscr/tos,

cons/dera-se de no/ór/a especfa//zação o prodss/ona/ cujo conce/to no campo
de sua espec/a/ídade {em iPr/ude de desempenho anferíor, es/udos,

experíênc/as, pub//caçáo, organ/zação. apare/hamento, equ/pe fécn/ca e

outros requís/tos re/ac/onados com suas at/V/dadesJ perm/ta /nfer/r que o seu

traòa/ho é essenc/a/ e /nd/scut/ Ve/mente o ma/s adequado à p/ena sat/sfaçâo

do objeto do contrato.

fíegístre-se que-a Let não menc/ona que essa anã//se deue ser fe/ta

no âmb/to mun/c/pat a Le/não fa/a em questão terrftor/at

•-P’ .. Ti: Ji'K

Des^ p?fmã,^ouap imporia o argumento suMsntado por Mohamed
de que, :^s mun/c//Á?s do Chui e^'^ata Vitória dakPaimar, £ibio era o
adwgaàp mais experMe e apto à funçâm §

í:

/í reai/dade g qcg^ se t/Vesse^contecido s iicitação, hai/ería a
possibiiidade de ei/eo^a/ã interessados%concorrerenÂà \/aga, sendo que
i^ius/Ve ser/ã-poss/U^ interesse po^^parte de /^^ssionais de outros
/mn/cipios uma yez gue.o saiário oieràcido {RS ã.SI^,OOJ é muito bom,
inchsiye para a nossa re^dade atuai L^bre-se quAai vaior foipago por

Ainda, nâo se podg dèbcaj^ de comentar^ Ta da prova testemunhai

proíA/zie^, que

Ribio. trabaihavam paratAWunic/pio de Santa Vitória do Paimar.
que, ass/m como

i*

£ é certo que havia outros profíssionais aptos a exercer as funções

que foram desempenhadas por Ribio, tanto é que a testemunha Ruiter

Canabarro é atuaimente o Procurador do Munic/pio do Chui

manifestou-se o Tribunal de origem, nosSobre 0 tema8.

seguintes termos:

tio caso concreto, restou pienamente demonstrado nos autos que o

Sr. Prefeito Mun/cipai contratou o Sr. Ribio para prestação de serviço de
assessoramento Jurid/co se/n que houvesse a necessãria iicitação, e

tampouco caracterízando a hipótese de incidência de quaiquer uma das

causas expressamente previstas na Lei de Licitações.

Rm que pese terem os réusJustifícado a contratação sem anãiise da

reaiização do processo iicitatório por ter o Sr. Ribio vasta experiência Juridica
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Mm.

na área de D/re/fo Púò//co, e ass/m poss/W/tando  a d/spensa de //c/taçâo (d.

737J, tais fatos não restaram devidamente demonstrados nos autos, bem

como não foi reconhecido peio Triòunai de Contas estes aspectos, conforme
reiatóno de fís. 709/729.

C-J

Assim, encontrando-se os serviços prestados não justificados, bem

como a remuneração do advogado sendo, inciusive, excessiva (PS 4.300,00),

é de ser reconhecida a irreguiaridade da contratação direta do advogado peio

Sr Prefeito Municipal com a caracterização do ato de improbidade inscrito no

artigo 70, inciso m, da Le/8429/7992: )..)(ns. 642/644).

.*■41

os ^rgbmeqfos esposados filo Juiz de Primeiro
' de origem, entende-se, "^verdade, sâ" impossível aferir,

mediante processo fcitatório, o trabalho intelectu^do advog»o, pois trata-se de
prestaçãa^e serviços de natureza personalíssima 1 singular, rn istrando-se patente

Grau e ío Tribui

de competiç|o.a inviabilída
I
.•c

J':

10, No caso Gontreío, pactuou-^, no cor#ato celebrado, a
remuneração de R$ 4.300 (quatro mil e írezentoreais), valoeque, notoriamente,

Io. Ademais, não hánão se mostra excessivo para remuneração de um advgij

elementos nos' autos que atestern.. o suposto «xtesso e discrepância na

remuneração pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável valorar se aludida

remuneração encontra-se discrepante do valor de mercado; e assim é porque, a

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria

jurídica ao Município pauta-se em critérios subjetivos - confiança, singularidade dos

serviços -, não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar a

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual,

Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustre professor

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS;

11.

O advogado desempenha um trabaiho singuiar, onde  a sua criação
inteiectuai retira do administrador pübiico a necessidade de promover o
certame iicitatório para, através do menor preço, escoiher çuai seria a meihor
opção para o serviço pübiico contratar: "A singuiandade dessa prestação de
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serwços está f/ncac/a nos conhedmenfos /ndMWa/s de cada profíss/ona/ da

advocac/a, /mped/ndo, por/anto, çue a aferíção da compet/ção seja p/ena,

po/s não se //c/tam co/sas des/gua/s, sô se //c/tam co/sas homogêneas. {...J
Vamos ma/s a/ém por entender gue a s/ngu/arídade do adwgado esté

oòv/amente /nterí/gada à sua capac/taçào profíss/ona/, o gue de certa forma

/nu/aò///za o certame //c/tatôr/o pe/o fato de não ser afer/do o me/hor serv/ço

pe/o preço ofertado. Ou, em outras pa/auras, os profíss/ona/s gue se

destacam nos uár/os ramos do d/re/to gera/mente não competem em

processo //c/tatór/o por ser tota/mente /nv/ãue/  a sua cotação de /jonorãr/os

em face de outras format/zadas por Jovens advogados em /n/c/o de carre/ra.

/Vão va/ nessa afírmação nenhum demêr/to aos Jovens advogados, po/s,

como saò/amente afírmado por Ca/amandre/,  a' Juventude nurjca é

me/ancõ//ca porguc tonidhjturo d/ante de/a'.

da p^taçâo do serv/ço do
ia de comp^çâo, hem como da

^o é fator cruc/ãt gue

Â s/nçí^r/dàí^ Jc^ac/à^âls^
advogada por s/ sâ/ Jusffica a ausí
prê-guaêjcação tamhàn, po/s o preço dájçontratação
d/rec/ona a me/hor contratação para o en/§púh//co.

Contratando d/retamente o adiado, não%estarã a autor/dade
adm/n/strat/va cometendo bfrações e nen^g/ndo no v< 'uo da /e/, v/sto gue a
Lê/\d666/9J não /mpede ã a/ud/da tom^a de pos/çi  ’ devendo apenas o
admhastrador Just/f/car e e$co/ha dentro c^. uma razoab. 'dade.

Rrr outra vertente, como Ja ena/fec/do, o art. 25 da Le/S.666/9S, ao

enumerar os casos de /nex/g/ò///dade, pe/a /nv/ah///dade de compet/ção,

de/xou assente gue os traJca/hos /nte/ectua/s, como o dec//nado no presente

caso, fícam fora da regra gera/ de compet/ção, sendo //c/to ao adm/n/strador

ag/r mov/do pe/a d/scr/c/onar/edade, v/sando, ún/ca e exc/us/vamente, ao
/nteresse pUò//co JO L/m/te da /mprob/dade Adm/n/strat/va, /?/o de Jane/ro,

Forense, 2070, p. 97/92J.

Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor

preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se

determinar a melhor contratação para o ente público.

12.
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13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços

de assessoria jurídica, fincados, prlncipalmente, na relação de confiança, é lícito ao

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela (ei, para a escolha do melhor

profissional.

Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE14.

MATTOS, fn verb/s.

Após a aná//se í:fy^^Le/de L/c/fação, pode-se adr/nar, com certeza, de
que os serv/ços tócn/c^ üsof/ss/ona/s esD^fa^a^smtóf/\/os a patroc/n/o ou

‘ cau^ juakiak-Z ou dos adi/ogados,
Èdependoi^emènte suas quaMfe^ões pessoam possuem f}atureza
s/ngu/aqZ pe/o fato d3_ nofúr/a espec/a/tzisçào que a \o//ssâo em questão
ex/ge. i-»

nA tr^/ectuat/dade do advogado tddepende da^a /nscr/çáo na OAB,
qão se v/ncu/a a qua/quer rõtu/o, tendo en^v/sta que a ^^ vocac/a éum estado
pèfqr^anen/e de átaçãa/ntaiectua/. - 1

Ma/s uma vez âbr/mos parênieses para e^/strar nossa õt/ca
pío/ertía em outro qs/e S^ :m£a/xa perfAmente no presente
contexto: "/Veste i0mo aspecto, entendemos qu^^notóría es/tec/a/ização,

prév/a //c/tação para apãf». efe//o. de exouerar a Adrrmsíração:^

contratação dos serv/ços, /em como cr/téno /jãs/co o perfí/ da profíssão da

advocac/a e a /nte/cctua/tdadc do prestador de serv/ços, na forma do § 7o. do

art. 25 da Le/3.666/93. thumanamente /mposs/ve/ d/mens/onar-se qua/é o
me/hor advogado do Bras// (se é que é poss/ve/ ta/ rótu/oj em v/rtude da

comp/ex/dade Jur/d/ca que o caso compoda, bastando o advogado possu/r

a/to grau de espec/ãt/zação (op. cit., p. 93).

Nesse sentido já se manifestou este egrégio Superior Tribunal de15.

Justiça;

ADM////ST/^Ar/m AÇÃO C/V/L PÚBL/CA. /MPPOB/DADE

ADM/tV/STRAT/m ARf 535. //. DO CPC. ALEGAÇÕES GEAtER/GAS.

SÚMULA 234/S TF. COA/TRA FAÇÃO DE ESCR/TÓR/O DE ADi/OCAC/A.
L/C/FAÇÃO. //VEX/G/B/L/DADE. EXPRESSA PREU/SÃO LEGAL. SERV7ÇO
S//VGULAR E /VOFÕR/A ESPEC/AL/ZAÇÂO. REEXAME DE CLÁUSULAS

CO//FRAFUA/S E DE PROVAS /MPOSS/B/L/DADE SÚMULAS  5E 7 DO
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A/egações genér/cas guanfo â v/o/açâo do arí/go 5J5 do

CPC não òastam à aòortura da v/a espec/af, co/n base no a/1. 105, /nc/so ///,

a/lnea "a", da Cf. /nc/dénc/a da S/jmu/a 284/STf

1

A contratação de se/v/ços de advogado por /nex/g/b/t/dade de

t/c/tação está expressamente prevista na Lei S.666/9S, art. 25, //c/c o art. 13,

2

A conclusão firmada peio acórdão objurgado decorreu da

anãiise de ciãusuias coi^atuais e do conjunto fãtico-probatório dos autos.

Dessarte, o acoibimenío ̂  pretensão recursai, no sentido da ausência dos
requisitos exigidos para a

i^ati^/lidade de fic/taçào. esbarra no óbice das ̂ ümuias 5 e 7/STJ.
Precedentes.

3.

^ocacia por meio da

•r

Recurso âspec/ãi não ct^hec/do (REip 1285378/MG, Rei,
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TU^A, DJe 2813/2012).

■4.

Confira-se também o precedentedo SupremâTribunal Federal;1ó.

■ : PfiiAi. PROCfSSí/AÍ PfAiAL .AÇÂO PfAJÊL- TRAA/CAMEitTO.
Ag/g^Do.- coAtrRAfAÇAa- g/spgi^ ofuar/mÃo.

de interesses do Estado

nos Tribunais Sup&Kves: di^nsa àe W^çaò, tendo em vista a natureza do
trabaibo a ser prestado, tnocorrencia, no caso. de doio de apropriação do
patrimônio púbiico.

i - Contratação de advogado para

ii ■ Concessão de "babeas corpus’ de oficio para  o fim de ser
trancada a ação penai (RHC 72830, Rei, Min. CARLOS VELLOSO, DJ
16/02/1996).

Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços

foram prestados, não havendo que se falar, portanto, em restituição dos valores

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.

17.

Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se provimento ao

Recurso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da

ausência de ato tipificado como ímprobo. É como voto.

18,
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RECURSO ESPECIAL N" 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

: MINISTRO NAPOLEÀO NUNES MAI
ELBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQU

A FILHO

EIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO-VENCIDO

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleâo Nunes Maia
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que
antecede a discussão de fundo, na medida em que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642
do acórdão, o seguinte:

" Em que pese terem os réus justificado%a contratação sem
análise da realhação do proc^o licitatórm por ter  o Sr. Elhio
vasta experiência Jurídica na ̂ ea de Dir^o Público, e assim
possibilitando a dispensa de licitação (fl. '^37), tais fatos não
resturani devidamente demonstrados nos c^tos, bem como não
foi reconhecido pelo Tribunal de Cot^^
conforme relatório de fls. 109/129. '
Cumpre transcrever o que o arú 25, da Lei ̂ 66/93, que expõe
as possibilidades de inexigibilidade de licitarão:

Árt. 25, É inexigível a Ucitaç^ quando houver
inviabilidade de competição, em esp^ial:
íí - para a contratação de send^s técnicos enumerados no
artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

estes aspectos,

Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade. decorrente de desempenho anterior,
estudos.

§  I

publicações. organizaçao,e.xperiencias,

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fi m de evitar
tautologia:

"Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por
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sete ou oito anos e ter acompanhado a comissão que
elaborou os levantamentos para a prestação de contas
para o município que se instalava (não impugnados pelo
autor), por si só não autorizam que se afirme que era
inviável a competição para executar o objeto do contrato
entabulado com ele.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho
diferenciado
Município de um município Já instalado, como referiu o
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer
Município que esteja seàéé ímídíf^b^^
Por outro lado. segando os informes^do processo, Elbio
nunca participou da of^nização de^m novo município.
Dessa forma, se foi ente^ido que elÂ tinha condições de
realizar

relação ao de um Procurador decom

trabalho porque fdá Procurador do
Municipio-Mãe, é imperioso que, aqmcando-se o mesmo
raciocínio, entenda-se que qualquer ^tro Procurador de
Município teria condições de exercer ̂ encargo.
Tendo em vista que, consoante o site cultura.gov.br.

. n 496 municípios,
conclui-se ser grande o nú/nero de p^oas, em tese, aptas
para o seniço almejado.
Por outro lado, é possível qu^ o currículo de Elbio seja o
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do
contrato. Ao entanto, é inviável que se chegue a tal
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros
currículos, como aconteceu."

o

0 estado do Rio Grande do Sul

Pautado nesse acertamento, cm tomo do contexto fático levado em

estima pelo Tribunal dc origem, que, como eu disse, incorporou também essa

avaliação, levada a efeito pela juiza. visualizo aqui, nessa medida, um óbice

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo
respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a

questão, não encontra possibilidade dc alcançar juízo de admissibilidade positivo, por

força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é

uma elucubraçào absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a

intervenção dc um promotor de justiça e dc uma juíza da comarca. Pode-se até dizer
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade

judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse

caso concreto, em ordem a tornar inexigivel a licitação.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do

recurso especial, por força do óbice da Súmula 7.  E assim que encaminho meu voto

divergente, adiantando-o desde já.

.1:

■t
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Prtf.

Fo4ha

'9

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Registro: 2010/0080667-3

6310400007354 70020487922Números Origem; 10400007354
70028737385

1050021170

JULGADO; 12/11/2013PAUTA: 05/11 2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÀO NU.NES MAIA FILHO

Presidente da Ses?^
Exmo. Sr. Mi|á^ro NAPOLfiÂO NUNES MAIA FILHO

Subprocu^ora-Geral da República

Exma. Sra; Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS

Secretária

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUSiA

«4

AUTUAÇÃO

; ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA ís'
: JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRQ^)
; .MINISTÉRIO PÚBLICO Dü ESTADO DO RIO GRAND^DO SUL

ASSUNTOi^-^ElTO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE PÚBLICO -
Adhnjuistrativos - Improbidade Administrath^

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão;

A ruima, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio K.ukina. deu provimento ao recurso
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo Esteves Lima votaram
com o Sr. Ministro Relator.

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

Atos

Pagina 21 de 21Documento: 1278654 - Inteiro Teor do Acoidão • Site certificado - DJe: 19/12/2013
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JULGAMENTO DO STJ AFASTANDO A

IMPROBIDADE NA CONTRATAÇÃO

DE ADVOGADO PARA A

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DO

FUNDEF



Fottia

K..,.

2ai03f2017 STJ - Nrtídas: Primeira Turma náo vê imprabidade na contratação de advogado pela prefétura de Ubatüba(SP)

Notícias

DECISÃO

21/03/2017 09:47

Primeira Turma não vê improbidade na
contratação de advogado pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e julgou

improcedente ação de improbidade administrativa movida contra o ex-prefeito de

Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação

de advogado para o município. O advogado também foi absolvido.

Segundo o Ministério Público de São Paulo (MPSP),  o advogado foi contratado em

2002 após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o

MPSP, os serviços de advocacia poderíam ser desempenhados pelos procuradores

de Ubatuba e, além disso, apesar de o edital exigir empresa especializada, o

município contratou pessoa física sem comprovação de qualificação técnica.

O TJSP confirmou sentença que julgou procedente a ação de improbidade contra o

político e 0 advogado. A licitação foi anulada, e  o ex-prefeito condenado a

ressarcir os cofres públicos em R$ 35 mil. Para o tribunal paulista, houve ofensa

aos princípios legais aplicáveis à licitação devido à contratação do advogado sem

demonstração de notória especialização.

Atividade corriqueira

Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro Sérgio Kukina

explicou que, se a inicial da ação de improbidade reconhecia tratar-se de atividade

corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de

capacidade extraordinária e diferenciada para a prestação dos serviços jurídicos.

Segundo ele, era dispensável, portanto, a comprovação de notória especialização

dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa. "A opção do

gestor por licitar o objeto do contrato mediante carta-convite nada teve de ilegal,

ajustando-se, antes, aos padrões normativos que regem essa espécie licitatóha
(artigos 22, III, parágrafo 3°, e 23, II, 'a', da Lei 8.666/93)", afirmou o relator.

Princípios

Em relação aos procuradores judiciais de Ubatuba,  o ministro concluiu que a

existência de quadro próprio de servidores não demonstra, de forma isolada, que

a contratação de advogado externo geraria sua subutilização.

1/2htto//www.stj.jus.br/sites/STJ/<íefault/p{_BR/Comurtca%C3%A7%C3%A3o/notidas/N«%C3%ADdas/Primeira'Turma-n%C3%A3o'V%C3%AA-improb(...



STJ - Notícias: Primeira Turma não vê improbidade na contratação de advogado pela prefeitura de Ubatuba ̂ P),

Da mesma sorte, e em desdobramento, não antevejo,  a partir desse mesmo

contexto, a irrogada ofensa aos princípios norteadores da administração pública

(artigo 11 da Lei de Improbidade). De ilegalidade, como dito, não se pode falar,

pois 0 contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra

suporte nos regramentos da Lei 8.666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher

28/03Í2017

O recurso.

Esta notícia refere-se ao(s} processo(s):

• REsp 1626693

Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 j ímprensa@)stj.jus.br

Informações processuais: (61) 3319-8410

http7/www-s^-jus-br/5Ítss/STJ/defaJt/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias.'Not%C3®cADcias/Primeir»Turma-n%C3%A3o-v%C3%A^improt)i... 2/2
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RECURSO ESPECLVL N“ 1.626.693 - SP (2012/0096263-0)

MINIS J RO NAPOLEÀO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO SÉRGIO KUKINA
PAULO RAMOS DE OLIVEIRA

ANTONlO ARALDO FERRAZ DAL POZZO E OUTRO(S) -

SP123916

AUGUSTO NEVES DAL POZZO - SP174392

FRANCISCO ALBERTO JOLKESKY DE ALMEIDA

AÍRTON LUIZ ZAMIGNANI E OUTRCXS) - SPl 15771

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
EMENTA

RELAIOR

R.P/ACÓRDÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

AÇÃO CI\TL PÚBLICA. IMPROBIDADE. LICITAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. CARTA-CONVITE.
EXISTÊNCIA DE CORPO JURÍDICO MUNICIPAL QUE NÃO
INVIABILIZA O CERTAME. RESPEITO ÀS REGRAS DO 22, III.
§ 3" E 23, H A DA LEI 8.666/93. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA
CONDUTA PREVISTA NO ART. 10, VIIÇ, DA LEI 8.429/92.

AUSÊNCIA DE ATO QUE ATENTE CONTflA OS PRINCÍPIOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VIOLADO AO ART. 11 DA
8.429^92 NÃO CONFIGURADA.

1. Tendo em \ ista que o objeto da licilaçâo. por carta-convite foi
considerado pelo próprio Ministério Público autor como trabalho rotineiro,
não há falar na necessidade de ccHnprovaçào da notória especialização
dos causídicos concorrentes.

2. A existência de corpo jurídico no âmbito da Municipalidade, só por si,
não inviabiliza a contratação dé advogado externo para a prestação de
serviço específico para a Prefeitura.
3. A licitação do objeto do contrato mediante carta-convite atendeu às
regras previstas nos aiis. 22, III, § 3” e 23. II, a da Lei n** 8.666/93,
motivo pelo qual não há falar na caracterização do ato ímprobo descrito
no art. 10, VIII, da Lei 8.429 92, consubstanciado em "frustar a Heitude
de processo licitatório".
4. O contexto fático probatório dos autos permite concluir que o
procedimento licitatório adotado pelo gestor respeitou os princípios da
legalidade, da finalidade, da impessoalidade e da moralidade, norteadores
da administração pública, inexistindo, portanto, ato de improbidade
enquadrá\el no art. 1 1 da LIA.
5. Recursos especiais providos, com a consequente improcedência da
ação de improbidade movida contra os recorrentes (advogado contratado
e 0 então prefeito),

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do
•. o:yüs/20i/’ Página 1 de 7Documento 1543057 • inteiro TycK^tlc Aconif^o - ceríifi^a.l.
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Sr. Miiiistix) Sérgio Kukiiia e a reformulação dc \'oio do Sr. Minislro Benedito Gonçalves, por
maioria, conhecer dos recursos especiais e dar-Uies provimento, nos termos do voto-vista do
Sr. Ministro Sérgio Kukina, que lavrará o acórdão. Vencido o Sr. Ministro Relator apenas na
fundamentação. Votaram os Srs. Ministros Napolcão Nunes Maia Filho (Relator), Benedito
Gonçalves. Sérgio Kukina (Pi^esidente) (voto-vista). Regiira Helena Costa e Guigel de Faria.

Brasília (DF), 09 de março de 2017(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA
Relator

Página 2 de 7Doaimento' 1^543057 - Inteiro reurrtcAra-dau- o 10 - DJe: 03/05/2C17
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ADVOGADOS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

35.542.612/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/02/1991

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TÍTULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS
*«**••*«

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

COOIÜO E DESCRIçAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

NUMERO COMPLEMENTO

47 •**•»*«•*

MUNICÍPIO

RECIFE

CEP BAIRROOlSTRITO

CASA FORTE

UF

52.061-022 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MONTEIROlgMONTEI RO.ADV.br
TELEFONE

(81)2121-6444

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVtL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
»»****É* É*****«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de OÔ de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 ás 14:29:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboul:blank 1/1



CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DO RECIFE
SECR^ARIA DE RNANÇAS
GOTM - Gwtocla Operacional de Tributo* MercanPs

CiTÍ WiÇT^jliíMC

NAO2024/01 I 10/08/2024 ATIVO 04/54/1991

WSCF »>,. MfPOílT .

MC;^TETX0 £ nONTEIftO ADVOCADOS ASSOCIADOS
198.410-135.542.612/0001-90

SOCIEDADE SIMPLES PtRA

Fú>e

CUIJDIA. NACEJiAiMCNTEIRO. ADV. BR 3031101B

TRteUTOS

ISS HOR TRIBUTAÇÃO MRIUL
Tlf TRIBUTA^ MORNAL

•cocyKM. »“.Ea. > fV—».f .

RUA ENC OSCAR FERREIRA 47

F-OCO 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO326671-0

MOJMS UuI. t’ Lrf^J,! . f

CONVENCICWAL RUA ENC OSCAR FERREIRA 47

POCO 52061-022 RECIFE PERNAMWCO□ uíài-w | Ó
«I I

SERVIÇOS ADVOCATtCIOS AP
SERVIÇOS ADVOCMICIOS APP

zd:
1

ACRESCINO de 4,82% £N RELAÇAO A 2023 COM BASE NO IP» (LEI 16.607/2000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE 00 CIN. PACAHENTOS OEVEN SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS aSAS LOTtRICAS.
UTILIH 0 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-IUIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EH NÃOS A INSCRIÇÃO HERCANTIL.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria<Geral da Fazenda Naciena!

\

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542,612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) corn exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:38 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/09/2024.

Código de controle da certidão: 1603.184A.B30B.AC5A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens. conforme Lei n° 9532/1997.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão; 2024.000003244556-21 Data de Emissão: 25/03/2024

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 22/06/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES. NÃO INFORMADO

Pagina 1 de 1
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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidãò'—"

141189911

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

%

1. Denominação Sociai/Nome

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

2. CMC

198.410-1

3. Endereço

RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47

BAIRRO POCO, CEP 52061-022, RECIFE-PE

4. CNPJ/CPF

35.542.612/0001-90

5. Atividade Econômica

6911-7C-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e en
fiscais, nesta

regularizado com o
municipais.

contribuinte ddata, que

erário municipal no que concern

conformidade cora os registros cadastrais
que trata a presente certidão estáe

e acs lançamentos relativos aos tributos
o

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

contar da data de sua expedição e sua

confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certldoes
Esta certidão é válida por 60 (sessentf dia^s a
autenticidade deverá ser

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judiciai (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

10. Expedida em

Recife, 25 de MARÇO de 2024

Código de Autenticidade

98.9738.2319

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

19 de MARÇO de 2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n®: 20175533/2024

Expedição: 25/03/2024, às 14:35:49

Validade: 21/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS), Ínscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal dç Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA D£ DÉBITOS FISCAIS

Número; 2024.000003244505-81 Data de Emissão: 25/03/2024

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste

Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de

Contribuintes do Estado de Pernambuco.

, presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exdui o direito da

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

22/06/2024 ̂ devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "AREEsta Certidão é válida até

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

t

OBS; Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei

Federal 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/ 1
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /

52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;10/05/2024 a 08/06/2024

Certificação Número; 2024051018390328630522

Informação obtida em 13/05/2024 10:30:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprt.ggúi>r.|Sf
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núdeo de Distribuição Processuai - NUDIP 2° grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones r.»s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 12/06/2024

N‘* da Autenticidade: IR.T1.H7.VY.C6

Data da Emissão: 13/05/2024 10h48min

N“ da Certidão: 01825281/2024

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme  o documento originai

Razão Social;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 047

Bairro: CASA FORTE

■<>

■i

Inscrição Estadual: 198.410-1

Compl:

Cidade: Recife/PE

'L
Certifico que NADA CONSTA nos registros de '^i^tnburçãp no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2°
Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, na âmbito do tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA. CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUtílCIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislaÇâo vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações;
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunai de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtinl/main.xhtml, na opçào - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da impi3ntaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÂ‘nico
è€“ PJe. no Ã^mbito do Tribunal de JustiÂ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÂ©.

1/1https://www.tJpe.jus.br/ce'lidaopje/xhtml/manterPessoa('mante;(^e3codJuriüica.xhtml
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n® (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade; 12/06/2024

N° da Autenticidade: T9.0G.67.6G.84

Data da Emissão: 13/05/2024 10h47min

N° da Certidão; 01825280/2024

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram ínfonnados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser corrferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

Inscrição Estadual: 198.410-1

Compl;

Cidade: Recife/PE

CNPJ; 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 047

Bairro: CASA FORTE

J> ’’

7

l:
Certifico que NADA CONSTA nos registros de^testribuição.no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA. CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do. CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/nnain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima iaentificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos dislribuÃdos antes da implantaÂ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EietrÃ'nico
âf" PJe. no Ã^mbito do Tribunal de Ju3tiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

1/1https://www.tjpe.jus.br/certjdaopje/xhtml/manterPessoa/manterPes303Juridica.xntmi
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16* ALTERAÇAO Ê CONSOLlDAÇAC CONTRATUAL DA SOCIEDADE

•‘MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS fl

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens, advogado, registado na OAB/PE sob o n® 11,338. portador
da cédula de identidade 2.377.431, expedida pela 5SP/PE, e CPF n°

377.377.244-00, residente na Rua ce Apipucos, 317. Apto. 901, Apipucos, Recife

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, reg.strado r^a OAB/PE sob o 35.280, portadora da cédula

de identidade n° 4.643.828, expedida pela SDS/PE,  o CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurà. 75. .Apto. 501-B, Peço da Panela, Recife (PE), CEP:
52.061-095: AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de
idenlidace n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 170C, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parda! de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n® 17.232. portador tía cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n“ 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurà, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE), CEP: 52.C61-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,
brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n® 488.788, portadora
da cédula de identidade n° 20CC001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43. residente na Rua Guerra de Holanda. 158, Apto. 1201. Poço,

Recife (PE), CEP 52.0Ô1-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte. Recife (PE). CEP 52.061-020. inscrita no CNPJ/MF sob o n®
35.542.612/0001-90, consoanlfe contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados tío Brasi!. Seedonai de Pernambuco, sob o n® 127, do

3-v e 4. em 31 de janeiro de 1991, e posterioresLivro B. de n® 2. às fis. ■5
1^,
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aiterações devidactiente regisíradás, pactuam neste ato promover a alteração e
consolidação de seu conu-ato sociai, meaiante as cláusulas e cx>ndiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Através deste instrumento particular ce alteração, o contrato social acima descrito
é modificado para os fins específicos de:

a) Exduir a Filiai Brasília/DF do Contrato Social;

b) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLAUSULA SEGUNDA

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASÍLIA/DF

Nesta oportunidade, conscr.suaimente, exclui-se a FILIAL BRASÍLIA/DF, outrora
situada na SHIS QL 04, Conjunto 03. Casa 13. Lago Sul. Brasília/DF, CEP:
71.610*235. do rol de fiais da Sociedade Monteiro  e Monteiro Advogados
Associados.

CLAUSULA TERCEIRA

DA REVOGAÇÃO

Além das mocificaçoes contidas acima, revogam-se todas as alterações
anteriormente efetivadas.

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE  O CONTRATO
SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:<WCh£j.

UCPCS
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO. b''asileiro. casado no regime da
separação de bens, advogaco. registrado na OAB/PE sob o n® 11.338, portador
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da cédula de idenudaü*5i n® 2.377.431, expedida peia SSP/PE, e CPF/MF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipücos, 317, Apto. SOI, Apipucos, Recife

(PE), CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280. portadora da cédula

de identidade n® 4.643.82S, expedida pela SDS/PE,  e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B. Poço da Panea, Redfe (PE), CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OA3/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7360285, exoedida peia SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklín, São Pauto/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador aa cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n" 1176, portadora da

cédula de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n°

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre,

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sódos da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47. Casa

Forte, Recife (PE), CEP; 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados dc Brasü, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Livro B. de n° 2. às fis. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

alterações devidamente registracas, pactuam neste ato promover a alteração de

consolidação de seu contrato sociai. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CAPITULO 1

DO NOME E SEDE
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CLAUSULA - A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege peia Lei Federal n® 8906/94, pelo
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentc» e regulamentos
aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade íem sede no município de Redfe, deste
Estatic de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47. Casa Forte,
Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes fltiais;

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre
Infinito. Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL FORTALEZA/CE situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,

Torre Sul. Salas 301 a 304, Atdecía. Fortaleza/CE, CEP; 60.170-002

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n®51,12® andar, Edf.
Rodolpho de Paoti, Centro. Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000.

d) FILIAL SALVADOR/EA - situada na Alameda Salvador, '057, Condomínto

Salvador Shopping Business, Tore América, Salas 1816 e 1817, Caminho das

Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

e) FILIAL SÂO LUiS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01. Sala 616, Jardim
Renascença. São Luís/MA, CEP 65.075-038.

CAPITULO n

DOS OBJETIVOS SOCIAIS
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CLÁUSULA 2* - A sociedade tom pcw objeto disciplinar o expediente e os

resultados paírimcniais auferidos na prestaçac dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsanilidade técnica pelo exercício da atividade

profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPÍTULO m

DO PRAZO

CLÁUSULA 3" - O pra^io de díj''ação da Sociedade  é indete-^minado, tendo Início
em 31 de janeiro de 19S1, com o devido registro na Ordem dos Advogados do

Brasil, Seccional ce Pernambuco.

CAPITULO IV

DC CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4* - O Capitai Sociai é de RS 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de RS 3.500,00 (trés mil e quinhentos reais),

cada uma, subscritas e irtegralizadas, neste ato, em moeda corrente do país,

pelos sódos, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sodedade

com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mli e

quinhentos reais), cada uma. perfazendo um total de R$ 318.500,00 (trezentos e

dezoito mil e quinhentos reais):

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sodedade com

3 (três) quotas no valor nomirai de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada

uma, perfazendo um tota! de RS 10.500,00 (dez mil  e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, partidpa na
sociedade com 2 (duas) quoícs no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e

cuinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000.00 (dez mil e

quinhentos reais):
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d) 0 sócio FERNANDO MENDES OE FREITAS FILHO, participa na sociedade

com 3 (três) quotas no vaior nominal ds R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

cada uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, partidpa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominai de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 5* - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital

social.

§ 1®. Aiém da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e

ilimitacamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa incorre'.

§ 2®. Os responsáveis por atos ou omissões que causem pr^uízos à sociedade e/

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

inl^rsl.

CAPITULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLAUSULA 6* - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador,

praticando cs atos conforme adiante estabelecido.

§ 1®. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou ds Procurador constituído em nome da Sociedade:
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a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação

em juízo ou fora deie, ativa e passivamente;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios. Ônus e auejandos, previdenciários, quitações e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério co "‘rabalho;

c) emissão de faturas:

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio

Admtn;stradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

ce mandato;

b) alienação, oneraçâo, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas

exemplificativo).

§ y. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos §§ 1® e 2® desta cláusula, a sociedade estará

representada pe.a assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,

exempiificam-se os seguintes;
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:SéSa
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a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jundicos em geral, com

assunção de obrigações e outras clausulas;FESNANOO
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b) abertura e encerramento ae contas bancárias, emitindo, endossando e

recebendo cheques e ordsns cie pagamento;

c) aceite de tituios cambiários e correi^ciais em geral, resultantes de obrigações

da sociedade:

d) cjonstituiçâo de Procuracor ad judicia; e) recebimento ce créditos e consequente

quitação.

§ 4®. É absoiutamante vcdadc serdo nulo e ineficaz em re ação à sociedade, o

uso da razão socisi psi

sociais, notadamente prestaçao de av&is Hanças e outros atos quejandc^, mesmo

que em benefício dos próprios sócios.

r. s 2 CDjetivos estranhos às atividades e interesses

CAPITULO Vfl

DO EXERCÍCIO SOCtAL. BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

CLÁUSULA 7* ' O exercicio scciai roinc.de com o ano cK/il. Ao finai de cada

exercício levaníar-se-ã o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados,

que serão atribuídos aos sócios na píoporçâc de seus quinhões sociais ou pela

forma que estabalecerem, após a dedução dos encargos eventuaimente

incidentes, ns forma da legislação fisca. aplicável.

CAPÍTULO VHl

DA DUt^CÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUCAQ

CLÁUSULA 8® - Pe''durará por tempo indelermínado  a sociedade.

CLÁUSULA 9® - A murie. incapsciaade. insoívèncla, exclusão, dissidência ou

retirada de qualquer sócio não imoiic.ará dissoiuçâo da sociedade:FERNIKNDO
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§ 1® - Ern qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço geral apurando-se o

valor do capita’ social e dos quinhões pagando-se ao sócio que se retira ou a

seus herdeiros.

§ 2® • Optando os sódos peía dissolução, processar-se-âo os trâmites de sua

liquidação, sendo irquidante aquele sódc ou terceiro que for indicado pela maioria

do capital social.

§ 3® - Em caso de exciusáo de sócio por qualquer das hipóteses previstas em tei,

inclusive a perda de inscrição na OA5. conforme a delibe’^ção da maioria do

capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á

conforme previsto na alínea a.

CLÁUSULA iX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLAUSULA 10^ - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de

quotas do capital sociaí;

§ 1® - O sócio que desejer ceder ou transferir total cu oarcialmenfe quotas

adquiridas mediante cx)mpra deverá notificar por meio idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2’ - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios

remanescentes deverão nianitestar exoressamente se desejam exercer

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual

Interessado na Sociedade.

seu

(WCHn.1.

«UCH

T«.v*»ss-9a

§ 3® • O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito

de aquisição das sobras das qucías ofertadas, s ía! preferência se exercerá, emPEBNANOO ?r
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havendo mais de um i.-

social.

■nessado, na proporção em que participarem do capital

§ 4® - Exercido o direito de pre-ferèncis, far-se-á cessão de quotas, assinando-se

alteração do contraio social.

§ 5® - Não exerc.do o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso
do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas
a terceiro interessado, nas mesrnas condições.

§ 6® - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua rstirgda. nos termos da lei  e conforme previsto na cláusula
9".

§ 7® - Na hipótese de redução ds sccieoade à unipessoalidade, observar-se-á a
necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com
a sociedade, respeitanclc-se o prazo niáximo previste no Art. 5® do Provimento

112/2006 ou transformar ent sociedade individual de advocacia.

CLAUSULAX

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato scciaí serão decididas por maioria do
capital sociaL valendo cada quota urrt voto. bastando tantas assinaturas quantas
sejam necessárias para materializar essa maioria  e autorizar o registro. Parágrafo
único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de
30 (trinta) dias do registre da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o
exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9®.

CLÁUSULA 12® - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de aíxjuivamento da
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respectiva alteração e^iará Tistrj^co com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de

oficiai de registro de títulos e documentos,

CLAUSULA 13® > Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram

a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que

poderão advogar particuiarmer-re sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.

CLAUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício

púbiico que origine impedimenic ou incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de ou Ta Sociedade de Advogados no âmbito desta

Seccionai. nem são a eia associados, e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em iei, que os impedi.riam ce participar de sociedades.

CLÁUSULA 15* - A solução dos casos omissos s^á adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução ca maioria absoluta do capitai

sociai.

CLÁUSULA 16* - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente

soiudonadas por meio ae acoroc entre as parles, de boa-fé, dentro do prazo

máximo de lõ (quinze) dias. mediante submissão da controvérsia ao

representante legai da outra parte. Nào havendo acordo, a parte interessada

ceveré solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbifragem, nos termos da

Lei n® 9.307/S6 e do Regularriento de Arbitragem da Câmara de Mediação e

Arbitragem da OAB/PE.
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CLÁUSULA 17* - P!c£ eleito o ^oro da Comarca do Racife,'Es^do de

Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualqu^ outro

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particuiar de contrato de constituição da sociedade de advogados ©m 03 (três)

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recíte/?E, 28 de setembro de 2023.

r^>j7r:r7rd««4BSUNO ROWERO

PEDROSA

MONT£1RO;3?737724400
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Locamail ;; Re: MONTEIRO ADVOGADOS - PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO - ANAJATUBA - MA21/05/2024. 10:16

Pref. Ana
Re: MONTEIRO ADVOGADOS - PROPOSTA DE

CONTRATAÇÃO - ANAJATUBA - MA
Samya Felix <samy'a.felix(ã)monteiro.adv.br>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

21/05/2024 10:14

Assunto;

De

Pa^a:

Data

• BALANÇO RECENTÊ.pdf (~3.4 MB)

Prezados(as), bom diaf

Segue documentação complementar solicitada. Para mais, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

Em qui., 16 de mai. de 2024 às 16:06, Samya Felix
Prezados(as),

Com os cumprimentos de estima e consideração, encaminho conforme solicitado, proposta de prestação de serviços
jurídicos visando:

1- Recuperação de valores ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na devida atualização da
Tabela do SUS ao longo dos anos, o que impôs relevante e ilegal ônus no custeio dos insumos de saúde ao Município;

2- Manutenção da alíquota de 8% da contribuição previdendária patronal, bem como recuperar os valores eventualmente
pagos a maior e/ou indevidamente pelo município.

Para mais, nos colocamos à disposição.

escreveu:nteiro.

Atenciosamente,

1/1https://webmail-seguro.com.br/anajatu ba.ma.gov. br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid-2033&_mbox-INBOX&_action=print&_extwin=1



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (05858) EXITUS LOGOS GESTÃO DE NEGOCiOS CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

Diário; 018 Folha: 001Termo de Abertura

;PU

S-

TERMO D E ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 975 (NOVECENTAS E SETENTA E
CINCO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 975 (NOVECENTOS E
SETENTA E CINCO). E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 18(0E2OITO) DA EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTABELECIDA À R
ENG.OSCAR FERREIRA, 47 CASA FORTE. NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP; 52061-022
REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB O NUM.
127. ,E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
(C.N.P.J.) 35.542.612/0001-90. EINSCRiTO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1984101, E INSCRITO
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO,

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25/04/2006 DO
D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO. DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL. A SRa.
ROBERVAL APARECIDO DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM. PE-011562/O
REGiSTRADO(A} NO C.P.F. SOB O NUM. 470.431.304-25.

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2022

.4NA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

Adminisírador

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CONTADQR(A)

CRC: PE-Ol 1562/0 CPF; 470.431.304-23

Assinado de foima digital
por ANA KARINA PEDROSA

ANA KARINA

PEDROSA DE

CARVALHO:01840 carvalho:01840414499
Dados: 2023.04.26 10:47:49

-03'00'

DE

414499

ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA;4704313042

Assinado de forma digitai
por ROBERVAL /íJ‘AftEClD(
DA SILVA:47043130425

Dados: 2023.04.26 10:47:1.

-03'00'

Ordem dos Advogados do Brasfí
Secçâo Pemarp^co

Livro averbado no tivro tJ üoü
fíiÁtóiff.úH . sob a n** fú/f’ .

J /) ■■

• CSA



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS(05858)

CKPJ :35 542.6í2/00ftl-90

Balanço Patrimonial de 01<'01/2022 até31/12/2022

2fi/04/2023

Folha: 959

Emissão; 10:22

Diário; 18

ClasEòftcaçio Exercício Atual Exercício AnteriorDescnçào

Ativo if-MAPret.

Circulante folha

Caixa e Equivalentes de caixa

Numerários em Caixa I.M.OI O.I)OD I952.97D

52.66S.96DBancos Conta Movimento 4.667.41 D1.1.1.03

Aplíca<,xJes Financeiras

=<'aixa e Equivalentes de caixa

12.072.643,620 496.S4D1.1.1.04

*I2.125J09,58D ******8.116.920

Direitos Realizáveis de Curto Prazn

Ciienies por Duplicatas

'I ribuioa Recolhido a Maior

5.940.028.85D1.1.2.01 26.474.825.76D

1.1.2.12 1.122.679.I7D 15.955.68D

Tnhulos a ClassiPicar 903,518.00D Ü.OOD1.1.2.16

«Direitos Realizáveis de Corto Prazo *28.501.022,930 **5.955.984330

=T o í a 1 - Circulante •46.626.532310 **5.964.101,450

Ativo N5o Circulante

Arivo Realizável a Longo Prazo

Ccxiiratos de Mútuo Pessoas Ligadas

Bloqueio/Depòsiios Judiciais

=Ativo Realizável a Longo Prazo

Ativo imobilizado

1.2.1.03 25.352.738.74D 30.195.394,600

O.OOD1.2.1.05 296.309.560

*25352.738,740 *36.491.704,160

Bens om Operaçâo-Cusií»

Depreciaçao/AmortizaçSo Aoimulada- Bens em Operaçà

“Ativo Imobilizado

n' 0 l a I - -Ati\x> NSo Circulante

1.2.3.01 844.455,690 780.470,690

737.768.55C 7I6.8I9.6ÔC1.2.3.02

I06.6S7.14D *****63.65!,09D

*25459.42.5380 *36355J55J5D

«Total - .Ativo *66.085.758390 *36319.456,700

Assinado de forma

digital por ROBERVAL
APARECIDO DA

ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA;47043130 silva:47043i30425
Dados: 2023.04.26

10:51:16-03'00'425

ANA KARÍNA

PEDR05A DE

CARVALHO:018404

14499

Assinado de forma digital
por ANA KARÍNA PEDROSA
DE CARVALHOrOl 840414499

Dados: 2023.C4.26 10:49:11

-03'00‘

ANA KLARINA PEDR05A DE CARVALHO

SOCIA. ADMINISTRADORA
CPF: 018-404.144-99

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CONTADOR

CPF: 470.431304-25 CRC: PE.011562-09



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOC1ADOS{05858)
CNPJ ; 2S.?i2.f,\2/(m\-^(l

Babnçc Pairimonial <fc Cl/01 /2022 aíá 31/12/’2022

o\
I

'2i
•jj

s-/

 ,< y' Hmi.ssUo; I0;22

Diário: IS

2&W.'2023

Folha; 9ó0

p]r\

5>x

Classifí^^^0«scriçã«.> Exercicio Atual Exercício Anterior

Pa«ivo

Pr*t
Circulante

OFolhí_
Obrigações dc Curto Prazo

Fornecedores dc Maicnais c Serviços

Obrigações Trabalhisuti a P^ar

Obrigações Sociais e Demais Encargos a Pagar

Tributos Retidos na Fonte a Recolher

2.1.1,01 20,102,5Í)C 59.^336C

11 604,6402.1.1,05 1.943.100

51.830.6IC2.1.1.06 43.255.76C

2.1.1.07 4,995,360 S.23OJ0C

fributcis sobre a Rccena a Recolher 2.1.1.08 320.917.930 4,4593X

Tributos a rccoihcr sobre o Lucro 1.839.0! 1.75C 1.073.641.80C2.1.1.09

Tributos diferidos a recolher 2.1.1.11 3.447.768.010 o.ox

Créditos dc Sócios 2.1.1.13 0.000 133.083.98C

Conta Corrente Coligadas

Tribuio-t Parcelados dc Curto Praxo

531,903,8702.1.1.17 O.OOC

2.370.903.50C2,1.1.23 328.226.12C

Bancos • saldo negativos

OutrtK Créditos

2,1.1.25 O.OOC 36.976.00C

2.1.1.27 14.691J49,26C O.OOC

=ObriEscoes dc Curto Prazo ''23,280.72ís99C **1.696J9I,26C

=T o f a 1 - Circulante *23280.725,990 1.69639U6C

Paviivo Náo ('irculante

Créditos dc Terceiros - Longo Prazo

Credilus de '['erceiros • L.ongo Prazo

sOédifos de Terceiros - Longo Prazo

Parcelamentos Tributários dc Longo Prazo

Parcdanientos Tributários Federais

2.2.2.01 2.1S0.093.65C 896.619.94C

**2.150.093,650 *•••896.619,940

22.3.01 3.100,194,020 5.477.441.I4C

-Parceiameotos Tribotários de Longo Prazo

«Total - Passivo Nio Circulante

**5.100.194,020 **5.477.441,14C

**7.250.28?,67C **6-S74d)61,08C

Patrímõni» Liquido

Capital Social

Capitai Social a iniegralizar

«Capital Social

Outras Contas do Patrimônio Liquido

Resultado Acumulado no Pairimonto Liquido

=Outra.s Contas do Patrimônio Liquido

«Total - Patrimônio Liquida

350.000,00C 350.COO.OOC2.4.1.02

****35e.000,(WC ****350.000.00C

35.204.744.73C2.4.6.01 28.009 004.36C

*35.204.744,730 *28.099.004360

•353>54.744,73<: *28.449dM)4.36C

Assinado de forma

digital por ROBERVAL
APARECIDO DA

ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA:47043130 5íLVA:47043130425
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por ANA KARINA PEDROSA

DE CARVALHOtO 1840414499
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-03'00’
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SÓCU - ADMINISTRADORA
CPF: 018.404.544JW

ROBERVAL APARHCrOO DA SILVA
CONTADOR

CPF 470,431.304-25 CRC: PE.OI 1.562-09



M nz:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS(l)5858)
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Balanço Patrimonial de 01/01/2022 alé 31/12/2022

Emissão: 10:22

Diário; 18

26/04/2023

Folha; 961

Descrição Classifícaçio Exercício Atual Exercício Anuaior

«Total - Passivo •66.085.758J9C •36Jil9.456.70C

Assinado de forma digital
por ROBERVAL

APARECIDO DA

ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA:470431304 silva:47043130425
Dados: 2023.04.26

ANAKARINA

PEDROSA DE

CARVALHO:0184041

4499

Assinado de forma digital
por ANA KARiNA PEDROSA
DE CARVALHOrOl 840414499

Dados; 2023.04.26 10:49:44

-03'00‘ 25 10:52:11 -03‘00'

ANA K.ARINA PEDROSA DH CARVALHO

SÓCIA - .ADMINISTRADORA
CPF:0l8.404J44-99

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA
CONTADOR

CPF; 470.431.304-2.5 CRC: PE.Ol 1562-09

Pref.

Folha.
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Diário :tS Folha: 963

loãMONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCUDOS(05858}
CNPJ: 35.542,612/0001-90

Demonstração do Resuliadn do Exercício de 01/01/2023 aic 31/12/2022 C-.

ColUa Exercido /uual Exercício AnteriorClassificaçãoDescrição

Receita Operacional Bruia

Rcceiui dc Prestação de Ser>‘iços

=Receita Operacional Bruta

54 010.420.36C1946 100 028.414,82C3 LI .03

100.028.414^20 •54.010.420.36C:

Dedução das Receitas

Trihulos sobre QS reccim 1,492,505.57D2037 3.226.938,8! D3.1,2.01

••1.492..405.S7D**3J26.938,81D«Dedução das Receitas

C ustos das Mercadorias vendidas e dos serv-iços pre

O.OOD1,943.I0C3.2.1.01 2I2ÍCustos das Mercadorias vendidas

•*****1.943,10C •*********0.OOD«Custos das Mercadorias vendidas e dos serviços pre

Despesas Operaciortais

Gastos com Passcial e Encargos

Gastos Comercia»

6.222.220.34D4.190.03537D3,3.1.01 2177

5.278.276.69D 23.453.73D3.3,1.02 2436

499.S25.43D2485 867,463.3RD3.3.1.03Gasaos Com Aluguéis e Arrendamerno

Gostos com ManutençOes e Reparos

Gastos com Consumo

Oasios cc«n Utilidades e Serviços

Gastos Gerats e Administrativos

516.165,83 0 79.846,490

34.420.980

3.3.1.04 2534

135.442,5003.3.1.05 2.590

288,445.090333.156.23D3.3.1.06 2646

2723 7.704.35930

7.870,097.480

196.473,600

I5.976.99D

8.364.956,6003.3 1 07

3.75L219.21D2870Gastos com Honorários Profissionais 3.3.1.08

I20.478.64D2919Gastos Tribiitáricis, exceto IRPJ cCSLL 3.3.1.09

O.OOD30173.3,1,10Perdas c ProvisOes

M9J84«56â,5ID‘27.107.447J6D«Despesas Operacionais

ResuliadP Financeiro Liquido

Despesas l•inaucei^as

Receitas Financeiras

1.033.354.640

496-857.15C

7039,540

35.325JÍIC

30873.3.2.01

3.3.2.02 3171

****538.497,49D *34.924,330«Resultado Financeiro Líquido

Assinado de formaANA KARINA

PEDROSA DE PEDROSA DE

CARVALHOiO 99

1840414499

digital por AN

CARVALHO:0

Dados: 2023.

A KARINA Assinado de forma digitai
por ROBERVAL

APARECIDO DA

ROBERVAL

APARECIDO DA

S!LVA:470431304 S!LVA:47043130425
Dados: 2023.04.26

10:52:53 -03’00‘25

18404144

04.26

10:53:44-03'00’

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

contador

CPF-. 470,431 304-25 CRC; PE.Ql 1562-09

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

SOCIA - ADMINISTRADORA

CPF: 018.404.144-99
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MONTKIRO E MOVrElRO ADV(X;aDOS \SSO(:iADOS{05858)
rNPJ:35.542.6!2;OOOI-90

Dcmon&tr«ç3o do ResuHado do Exivdcio dc Ol/Ot/2022 aié 31/12/2022

12^
V

ai
ui Emissfio: 10:2426/04/2023

Diário:!8 Folh*; 063O

Cla^iílcaçloDcscriçln

rbsi:ltado do hxe-rcIcio

Couia Exercício Atual Exercício Anterior

Pret b*iMA

Folha

96.80! 476,01CRECEITAS-

DESPESAS + CüSTO- •> 27.644.001,750

LUCRO LIQUIDODO EXERCÍCIO: ••69.157.474,26

Assinado de formaANA KARINA

PEDROSA DE PEDROSA DE

CARVALHO:Ol9

840414499

digital por AN

CARVALHO:0

Dados: 2023.

Assinado deforma digital
por ROBERVAL

APARECIDO DA

A KARINA ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA:470431
Dados: 2023.0426

184041449

04.26

10:53:29 -03'00' 25 10:53:14-03'00'

ANA KARINA PEDRaSA DE CARVALHO

SÒC!A - ADMINISTRADORA
CPF: 018.404.144-99

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CONTADOR

CPF; 470.431 304-25 CRC: PE.011562-09
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA COM BASE NAS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM

31.12.2022

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ [MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro

Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada

por sua representante legai a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO,

brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE: 35.280, CPF; 018.404.144-99, RG:

4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua Tapacurá, 75, Apt® 501-B,

Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095, BRASIL.

Qualificação Econômica Financeira com base nas Demonstrações Financeiras

encerradas em 31.12.2Q22

ILC - índice de Liquidez Corrente

ILC FORMULA = AC

PC

ILC 2022 = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILC 2022 = 40.626.332.15

23.280.725,99

ILC 2022 = 1J5

ICL 2022: R$ 1,75 (hum real e setenta e cinco centavos) - Indica que para cada

R$ 1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$ 1,75 (hum
real e setenta e cinco centavos), para a correspondente liquidação.



ILG -índice de Liquidez Gerai

ILG FORMULA = AC4- ARLP

PC + PRLP

ILG 2022 = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

ILG 2022 = 40.626.332,51 -t-25.352.738.74

23.280.725,99 + 7.250.287,67

ILG 2022 = 65.979.071.25

30.531.013,66

ILG 2022 = 2,16

ILG 2022: R$ 2,16 (dois reais e dezesseis centavos) - Indica que para cada R$

1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$ 2,16 (dois reais

e dezesseis centavos), para liquidação de suas obrigações de curto e longo

prazo.

lEG - índice de Endividamento Geral

lEG FORMULA = CT

AT

lEG 2022 = CAPITAL DE TERCEIROS

ATIVO TOTAL

lEG 2022 = 30.531.013.66

66.085.758,39

lEG 2022 = 0,46

lEG 2022: R$ 0,46 (quarenta e seis centavos) - Indica que o comprometimento
dos ativos gerais da sociedade para com capital de terceiros (público e privado),
é de R$ 0,46 (quarenta e seis centavos), o que representa que a empresa possui

liquidez suficiente para honrar seus compromissos com terceiros com uma

sobra relevante para remunerar seus sócios.



ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG FÓRMULA = ATIVO TOTAL

DIVIDA CURTO PRAZO + DIVIDA DE LONGO PRAZO

ISG 2022 = 66.085.758.39

23.280.725,99 -t- 7,250.287,67

ISG 2022 = 66.085.758.39

30,531,013,66

ISG 2022 2,16

ISG 2022: R$ 2,16 (dois reais e dezesseis centavos) - Indica que para cada R$
1,00 (hum real) de dívidas de curto e longo prazo  a sociedade possui R$ 2,16
(dois reais e dezesseis centavos) em seus ativos para cobertura das obrigações.

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GE FÓRMULA = PC + PNC

AT

OU = DIVIDAS CURTO PRAZO + DIVIDAS DE LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

GE 2022 = 23.280.725,99 + 7.250.287.67

66.085.758,39

GE 2022 = 30.531.013.66

66.085.758,39

GE 2022 = 0,46
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GE 2022: indica que a sociedade está comprometida em 46% (quarenta e seis
por cento) para dívidas de longo e curto prazo, em sua totalidade de 100% (cem
por cento) dos seus ativos.

Recife, 31 de dezembro de 2022.

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital
por ANA KARINA PEDROSA

DE CARVALHO:01840414499

Dados; 2023.04.26 10:54:22

-03'00'

DE

CARVALHO:018404144
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542,612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA:47043130425

Assinado de forma digital por
ROBERVAL APARECIDO DA

SILVA:47043130425

Dados: 2023.04.26 10:54:42 -03'00

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 37.086.420/0001-42

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CPF: 470.431.304-25



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
ENCERRADAS EM 31.12.2022

I ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira,

MONTEIRO E MONTEIRO

inscrita no

47, Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representado por sua representante
legal a Dra, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-
PE; 35.280, CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua
Tapacurá, 75, Apt° 501-B, Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095, BRASIL

Nntas Explicativas às Demonstrações Financeiras encerradas em 31.12.20.2.2

ATIVO - R$ 66.085.758,39

Circulante - R$ 40.626,332,51

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 12.125.309.58 (doze milhões, cento e
vinte e cinco mil, trezentos e nove reais e cinquenta e oito centavos) - Os
valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas
de caixa geral, para pagamentos de despesas emergências, depósitos

contas correntes no Brasil e aplicações financeiras tambémbancários em

mantidas em instituições financeiras no Brasil:

R$ 26.474.825,76 (vinte e seis milhões,2- Clientes por Duplicatas
quatrocentos e setenta e quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e
setenta e seis centavos) - Correspondem efetivamente a títulos a receber na
data de 31 de dezembro de 2022. sejam com vencimentos superiores a 01 de
janeiro de 2023 ou títulos inadimplentes. Os valores estão conciliados com o
departamento financeiro da entidade;

R$ 2.026.197,17 (dois milhões, vinte e seis
dezessete centavos) - A sociedade

, canceladas ou substituídas,

dos tributos federais, fazendo com que tivesse
PER-

3- Tributos recolhidos a maior

mil, cento e noventa e sete reais e
empresária teve algumas notas fiscais de serviços
após o período de apuração

recolhido tributos a maior, que serão compensados via programa
DCOMP;



Não Circulante - R$ 25.459.425,82

4- Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - R$ 33.796.194,60 (trinta e três

milhões setecentos e noventa e seis mi! cento e noventa e quatro reais e

sessenta centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos

PLUS Brasil Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJcom a

(MF) sob o n“ 06.059.329/0001-04, controlados de forma analítica;

5- Ativo imobilizado - R$ 106.687,14 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e

sete mil e quatorze centavos) - Corresponde ao saldo líquido (Custo Original
- Depreciação acumulada). A depreciação está sendo calculada pelos índices
fiscais é calculada linearmente pelas Instruções Normativas 162/98 e 130/99.

PASSIVO - R$ 66.085.758,39

Circulante - RS 23.280.725,39

Obrigações de Curto Prazo - R$ 23.280.725,39

Fornecedores de Materiais e Serviços - 20.102,50 (vinte mil, cento e dois

reais e cinquenta centavos) - Correspondem a obrigações com fornecedores
de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2023;

1-

Obrigações Trabalhistas a Pagar - R$ 1.943,10 (hum mil, novecentos e
quarenta e três reais e dez centavos) - rescisões de contrato 12/2022;

2-

Obrigações Sociais - FGTS e INSS — RS 51.830.61 (cinquenta e um mil,
oitocentos e trinta reais e sessenta e um centavos) - Correspondem as

guias de FGTS e INSS 12/2022;

3

Tributos Retidos na Fonte a Recolher - RS 4.995,36 (quatro mil,

novecentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos) -

Correspondem a retenções de IR Fonte assalariado, Aluguéis, Serviços
Profissionais e PIS, COFiNS e CSLL fonte;

4-
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R$ 320.917,93 (trezentos e vinte

mÜ, novecentos e dezessete reais e noventa e três centavos) - Estão

inseridos neste grupo: ISS a recolher sobre n® de profissionais com profissão

regulamentada -PIS a recolher Cumulativo - COFINS  a recolher cumulativo;

5- Tributos Sobre a Receita a Recolher

6- Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa • R$ 1.839.011,75

(hum milhão, oitocentos e trinta e nove mil, onze reais e setenta e cinco

centavos) - A sociedade empresária é optante do Lucro Presumido - Regime

de Caixa com presunção em 32% (trinta e dois por cento), sobre suas receitas

operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão representados

por IRPJ, AIR e C5LL dos valores efetivamente recebidos no ano;

7> Tributos Diferidos a Recolher R$ 3.447.768,01 (três milhões,

quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e

um centavo) - A opção da tributação é pelo regime de caixa (recebimentos),

todavia, a contabilização dos tributos; PIS, COFINS, CSLL e IRPJ são

reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do

recebimento são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

8- Conta Corrente Coligadas - R$ 531.903,87 (quinhentos e trinta e um míl,

novecentos e três reais e oitenta e sete centavos) - Correspondem a valores

creditados indevidamente na conta da Monteiro Advogados, pertencentes a

outra empresa coligada que será devolvida em janeiro de 2023;

9- Tributos Parcelados a Recolher - RS 2.370.903,60 (dois milhões, trezentos

e setenta mil, novecentos e três reais e sessenta centavos) - Correspondem a

parcelamento de tributos federais;

10- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 14.691.349,26 (quatorze

milhões, seiscentos e noventa e um mil, trezentos  e quarenta nove reais e

vinte e seis centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2022, ainda

não emitidas, as suas correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por

negociação contratual;



Mtta

Não Circulante - R$ 7.250.287,67

11- Créditos Diversos - R$ 2.150.093,65 (dois milhões e cento e cinquenta

mil, noventa e três reais e sessenta e cinco centavos) - Correspondem a

créditos a serem recontabilizados em 2023;

12- Parcelamento Tributos Federais - R$ 5.100.194,02 (cinco milhões e cem

mil, cento e noventa e quatro reais e dois centavos) - Divididos da seguinte

forma:

• PERT

• Demais parcelamentos federais

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e está ativa e regular

com todos eles.

Patrimônio Líquido R$ 35.204.744,73

13- Capital Social - R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) - O

capital social está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legai

no país;

14- Lucros acumulados - R$ 35.204.744,73 (trinta  e cinco milhões, duzentos

e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos)

- A sociedade resolveu não destinar o saldo em lucros acumulados e mante à

disposição para designações futuras de distribuição de lucros, constituição de

reservas ou mesmo aumento de capital social;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas,  a CARTA DE RESPONSABILIDADE

DA ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Resolução CFC n’’ 1.457/13.
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Recife-PE, 31 de dezembro de 2021.

A

OPPORTUNITE SOLUÇOES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA.

CRC n.° PE-002254/0

Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhães, n° 2939, Empresarial Internacional
Business Center, 10° Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de

Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as

informações relativas ao período-base de 01/01/2021 a 31/12/2021, fornecidas a
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis,
obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos;

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa sâo de responsabilidade
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de
transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal,
frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de
nossos fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e
demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos

eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base
que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade

das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve;



(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de
responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderíam ter efeito material nas demonstrações
contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveríam ser
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar
origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosa mente.

Representante Legal:

ANA KARINA

PEDROSA DE

CARVALHO:01840414

Assinado de forma digitai
por ANA KARINA PEDROSA
DE CARVALHO;01840414499

Dados: 2023.04.2610:56:22

-03*00’499

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS {0585S) EXITUS LOGOS GESTÃO DE NEGOCIOS CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

Diário: 018 Folha: 975Termo de Encerramento

Pret

Htha

TERMO D E ENCERRAMENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 975 (NOVECENTAS E SETENTA E
CINCO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 975 (NOVECENTOS E
SETENTA E CINCO), E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 18(DEZOITO) E SE DESTINOU
A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ABERTURA.

REFERENTE AO PERÍODO: 01/01/2022 À 31/12/2022

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25/04/2006 DO
D.N.R.C.. DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

t

RECIFE, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ANA KARiNA PFDROSA DE C.ARVALHO

CPF: 0l8,4<)4.l44-99

Administrador

ROBERV.AL APARECIDO DA SILVA

CONTADORtAl

CRC: PE-Ol 1562/0 CPF: 470.43 1.304-25

Assinado de forma digital
por ANA KARINA

PEDR05A DE

CARVALHOr01840414499

Dados: 2023.04.26

10:56:56-03'00’

ANA KARINA

PEDROSA DE

CARVALHO:0184

0414499

Assinado de forma digital
por ROBERVAL APARECIDO

DA SILVA:47043130425

Dados: 2023.04.2610:57:10

-03‘00'

ROBERVAL

APARECIDO DA

S1LVA:47043130425

Ordem dos Advogados do Brasil
Secçâo Pemambqco

Livro averbadon. ^

Recife.^de .
em

de ̂ 2^

CSASecretár
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Encaminho os autos do processo n° 2024.04.04.0001, para que seja realizada

pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n° 65/2021, regulamentada peto

Decreto Municipal n° 294/2023 com vistas à realização de procedimento de Inexigibilidade de

Licitação para Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando à

propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou

administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da

Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de

serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde.

Anajatuba^A^I de maio de 2024.

t

c-

HILTON RlpBSON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n® 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Em resposta a vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos

as devidas pesquisas de preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no

Processo Administrativo n° 2024.04.04.0001 de 04 de abril de 2024, visando a

Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando à propositura

e acompanhamento, até última instância ou finai decisão, de demanda judiciai e/ou

administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da

desatualização da Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais e Hospitalares do SUS,

decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede

municipal de saúde.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo a esta secretaria municipal,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em

questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Através do presente, informamos que realizamos pesquisa de preços através de

consultas a outros órgãos, referente à contratação direta da sociedade de advogados:

sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°

35.542.612/0001-90, para a prestação de sen/iços técnicos especializados de advocacia,

visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda

judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da

desatualização da Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais e Hospitalares do SUS,

decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospítalares pela rede

municipal de saúde.

Destaca-se que independentemente do procedimento que antecede a

contratação, cabe à administração demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor

praticado no mercado. Para tanto, ela deverá aferir o valor praticado em contratações

similares.

A pesquisa de mercado torna-se uma condição indispensável para assegurar a

adequação e a vantajosidade da contratação, qualquer que seja a modalidade de licitação ou

procedimento adotado, se a contratação decorrer de dispensa ou de inexigibilidade não

exclui esse dever.

A demonstração da adequação de preço praticado, diante da ausência de

competição reveste-se de maior complexidade, tendo em vista que na ausência de

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 860, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
WWW.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

interessados a possibilidade de redução de preços torna-se praticamente inviável. A AGU

editou a Orientação Normativa n° 17, que diz;

"a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de

inexigibilldade de licitação poderá ser aferida por meio da

comparação da proposta apresentada com os preços

praticados pela futura contratada junto a outros entes

públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente

idôneos". (Alterada pela Portaria AGU n° 572/2011,

publicada no DOU114.12.2011.)"

Conclui-se que a justificativa de preços nas contratações por inexigibilidade de

licitação requer a demonstração de equivalência de valor a ser cobrado da Administração

com os valores praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo

objeto ou objeto similar.

Por tanto, com o objetivo da comprovação de preços praticados no mercado

adotamos, para o caso em tela, o seguinte procedimento:

Foi encaminhado realizado a devida pesquisa de mercado, onde foi constatado

que 0 valor contratado é compatível com o valor proposto para esta Administração Municipal,

conforme consta no Contrato n"* 056/2024/SEMUS da Prefeitura Municipal de Anapurus -

Ma (CÓPIA EM ANEXO),) e Contrato n° 47/2024, da Prefeitura Municipal de São José de

Mípibu - RN (COPIA EM ANEXO).

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba- MA, 21 de maio de 2024

dCÂ 1 V'l

MAITHEUS REIS DOS S
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

ITOS

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br

Página 2 de 2



Pref. Aoaiat«:fc8A)A

rftlha —

‘t*.

ESTADO DOMARANHAO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ANAPUPUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 056/2024/SEMUS

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2024

RROC. ADM, 004-0403/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ANAPURUS/MA E O ESCRITORÍO DE

ADVOCACIA MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocacia que entre sí celebram de um lado 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ANAPURUS. Estado do Maranhão, devidamente registrado sob 0 CNPi n®
11.927 361/0001-02, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Ar>3purus/MA,
com sede a Avenida João Francisco Monteles, s/n. Centro, Anapurus/MA, neste ato
representado respectívamente pelo Sr. ADRIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, Secretário
Municipal de Saúde de Anapurus/MA, brasileira, portadora do CPF n® 069.233.323-11.
residente e domiciliada na Rua Deputado Raimundo Bacelar, n° 01. Centro, Anapurus/MA,
cíoravante denominado GONTRATANTE, e do outro o escritório de advocacia MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrito no CNPJ sob o N®
35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte, Recife/PE,
CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em monteiro@monteiro.adv.br, neste ato
representado peto seu sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado.
adyniJarin fipvidíímpnte in^irnín na OAR/PF ‘inh  n 11 33R, rfnravante rtennminaria
CONTRATADA, coníorme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FüNDAMENTACÃQiJEGAL

1.1. O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à
Contratações realizadas pela Administração Pública, especialmente 0 art. 37 da
CF/1998, além das disposições insertas na Lei N“ 14.133/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- PO OBJETO CONTRATUAL
Página Ide4

CONTRATO ADMINISTRATIVO 056/2024
INFXiniWl ínADF HF l ICITAnÃn NO OOM‘?07ã

PROC. ADM. 004-0403/2024
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ESTAÍK) DO MARANHÃO
PREFEITURA. MÜN‘!C!PAi DE ANAPÜRUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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2.1. o presente Contrato tem por objeto a propositura e acompanhamento, pela
CONTRATADA, até última instância ou final decisão, de demanda judicial visando

diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela dereaver as

Procedímemos Aj^ihuiatorialç e Hospitaia''es do SUS (“Tabela SUS”), o
majora o ônus financeiro imposto ao Ente Municipal pela União Federal

3. CLAUSÜIATERCEÍRA-DQIAIO GERADOR CONTRAIUM

3.1. O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de
Procedimento de Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art.
74. Itl, c, § 3°, da Lei N° 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA- PQ PAGAMENTO E HOllDBáRiDSi:^

4.1. Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará Jus ao pagamento de
honorários contratuais em montante correspondente  a R$ 0,20 (vinte centavos de
real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal.

S1° - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de
valores aos Cofres Municipais.

RATUAIS•Jal

§ 2° - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de
recebimento de valores através oe Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art.
22, § 4°, da Lei N° 8.906/1994.

S 3° - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à
CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os
mesmos.

5. CLÀUSUU QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE

5.1. Obriga-se a CONTRATANTE a:

5.1.1. Fornecer à CONTRATADA 05 documentos e informações necessários para
d éAeúuÇdu dü uujéío uéSúitü iid CLAüSULASEGuNuA.

5.1.2. Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento
contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad
judicia.

G. CLÁUSULASDCTA-DASG8RiGAC0ESPA.ggrjTRATAPA

6.1. Obriga-se a CONTRATADA a:

previstos neste Instrumento Contratual,6.1.1. Realizar os serviços
acompanhando-os até final instância, efetivando todas as providências

EVÍ3Í33 nc ordenamento jU4»U*CO.processuais c/ou administrativas

6.1.2. Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso
relativos à CONTRATANTE.

6.1.3. Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 056/2024
INEXIGIBILIDADE DE LIClTAÇAO 003/2024

I^OC. ADM. 004-0403/2024
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPURUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.
6.1.4. Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das

decisões que venham a ser proferidas.

6.1.5, Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

6.1.6. Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.
7. CIÁUSÜIASÉTIMA-DA EXCLUSIVIDADE

7.1. Este Contrato náo importa em Ktclusividade na prestação de sen/iços por parte
da CONTRATADA.

8. CLÁUSU LA OITAVA - PA RESCíSÃQ

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprímento de
qualquer de suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104
da Lei 14.133/2021.

9. CLÁUSUMNQNA-DAVielNCIA
9.1. O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze)

meses contados de sua assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos
aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos
Recursos no Erário Municipal.

contfdiâçào estão programauãs em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na
classificação abaixo: ^

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS /10.301.0004 - GESTÃO DA SAÚDE
PÚBLICA MUNICIPAL / 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

12. CLÁUSULA DÉCIMA- DMJ?ISgQSlCÕ£&£lNAIS
O presente Contrato obriga diretamente as partes  e seus sucessores, aos

quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.
O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através

de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.
O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos

termos dos Arts. 781 e 784, inciso I! do Código de Processo Civil, obriga as partes
e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

13. CÍÍÜSÜlABÉCIMAPB!MERA“DOFORQ
As partes elegem o Foro da Comarca de Brejo/MA, como o competente

para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a
ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de
qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

As uêS|jcããs ucCOiTeníes desta

12.1.

12.2.

12.3.

13.1.

I 11.04-

rágii tã 3 uc 4

CONTRATO ADMINISTRATIVO N<» 056/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2024
PROC. ADM. 004-0403/2024



Pref. Acw;3t»:fca-^^'
ANAPUÊÊK M.2JÍFolhs».

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Pr ll.327.Xl/0001-02

em 02 (duas)E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento
vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e
administrativos.

ANáPURüS - MÁ. la de abrii de 2ü24.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS/MA
CNPJ N° 11.927.361/0001-02

Sr. ADRIANO TEIXEIRA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde
Representante legal

CUNIKAIANIt

uldíC S jOft ía

BhüNu ROfviERO
por BRUNO ROMERO
PEDROSA

MONTEf»O-a7737724400

Dados; 2024.04.191737:44

•iiiW

PEDROSA

MONTEIRO:37737
■7'»/! /1AA

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOOADOS ASSOCIADOS
CNPJ NO35.542.612/0001-90

BKUNÜ KÜMbHU KtüKÜSA MUNÍtIKU
Representante legal

CONTRATADA

Testemunhas:

1. Nome (legível):
o  !

^u^mÍAjix

í-.kf íryL.XÍ'^

Assinatura;

2. Nome (legível):

rPF: 3H~V ^ -1

Assinatura:

Página 4 de 4
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Secretaria Municipai de Fazenda e Finanças do Município de Alto
Parnaíba^A, devendo assim ser considerado a partir desta data.
Alt. 20 ' Esta portaria entrará enr) vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a primeiro de abri! de dois mi! e vinte e í^iatro.
revogando-se as disposições em C(»)trário.
PUBUQUE-SE. REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA,
ESTADO DO MARANHAO, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÉS DE
ABRIL DE 2024.

n0 606.787.673-60, para o cargo de Chefe de Departamento, lotado
r>a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município
de Alto Parna(ba/MA, devendo assim ser considerado a partir desta
data.

Art. 28 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubiicação,
retroagindo seus efeitos a jKimein) de abril de dois mil e vinte e quatro,
revogando-se as disposições em conb^^o.

PUBLIQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA,
ESTADO DO MARANHÃO. AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS OE
ABRIL OE 2024.

Pref. Aru)jati:ba-MA

Foiha /■V
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ITAMAR NUNES VIEIRA

Prefeito Municipal

ITAMAR NUNES VIEIRA
Prefeito Municipai Publicado por: PéDPO HENRIQUE FORMIGA ROCHA

Código iúenmcador: 93410db89be4c8522a2bc738e01efc8d

Publicado por. PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador 959n6c8bmd388636004f0b2314ebf PREFEITURA MUNICIPAL OE ANAPURUS

EXTRATO - CONTRATO N* 062/2024 - PE N» 006/2023/SEMAS

PORTARIA NB 052, DE 23 DE ABRIL OE 2024.
EXTRATO - CONTRATO N» 062/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N8 006/2023/SEMAS < PROC. AOMiN 26011454/2023/SEMA5.
PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CNP)
N» 19.045.584/0001-40 e a empresa PURUS COMERCIO  E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ sob o n« 01.412.788/0001-06, OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de matéria! de limpeza e higiene pessoal, para
atender as necessidades da Secretória Municipal de Assistência Social
do Município de Anapurus/MA. Valor R$ R$ 75.274,00 (setenta e
cinco mil, duzentos e setenta e quatro reais) . Dotação
Orçamentária: 02 PODER EXECUTIVO 021300 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 0008 2061 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 Material De Consumo./ 02 PODER EXECUTIVO 021300
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL 08 244 0008 2063 0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA -
IDCGD/BF 3.3.90.30.00 Material De Consumo./ 02 PODER EXECUTIVO
021300 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 0008 2064
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CRAS 3.3.90.30.00 Material
De Consumo. ViGiNCIA: 31/12/2024. Base Legal: Lei nv 8.666/93.
Assinatura; 25/04/2024. Signatários: Sr,« ISADORA CATHARINE 00
NASCIMENTO MONTELES. Secretária Municipai de Assistência Social
pela CONTRATANTE e o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
PINHEIRO, pela CONTRATADA. Anapuais/MA. em 25 de abril de 2024.

PORTARIA m 052, de 23 de abril de 2024.

Dísp^ sobre a nomeação de Ana Mouz Lopes Borges, ao cargo de
Chefe de Divisão, lotado na Secretaria Municipai de Saúde do
Município de Alü3 Parnaíba - MA, conforme abaixo;

O PREFEITO MUNICIPAL OE ALTO PARNAÍBA. ESTADO 00
MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e com ftilcro na Lei do Executivo n« 031/2017;
RESOLVE:

Art. 18 - NOMEAR Ana Mouz Lopes Borges, inscrito no CPF sob n8
606.801.393-52, para o cargo de Chefe de Divisão, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Parnaíba/MA.
devendo assim ser considerado a partir desta data.
Art. 29 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a primeiro de abril de dois mi! e vinte e quarix),
revogar>do-se as disposições em conüirío.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA.
ESTADO DO MARANHÃO. AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE
ABRIL OE 2024.

Publicado por CARLOS RUDiERÍ CORDEIRO AGUIAR
Código identificador 3d4673170502dd5e9597f3d7aa84c5e0ITAMAR NUNES VIEIRA

Prefeito Municipal

EXnUTO CONTRATO 056/2024 - INEXiGIBIüDADE 003/2024
Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA

Código identificador: 8e77dcS75m57dbb66I370229360832b CONTRATO N8 056/2024 - INEXIGIBILIOADE 003/2024/SEMUS.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE OE ANAPURUS/MA - CNPJ N»
11.927.361/0001-02 e o escritório de advocacia MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
35.542.612/0001-90. OBJETO; A propositura e acompanhamento pela
CONTRATADA, até última instância ou final decisão, de demanda
Judicial visando reaver as diferenças existentes em razão da
desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS (“Tabela SUS"), o que majora  o ônus financeiro
imposto ao Ente Municipal pela União Federai. Valor: A CONTRATADA
fará jus ao pagamento de honorários contratuais em montante
correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada RS 1.00
(um real) recuperado ao Erário Municipal. Dotação; 11. 04 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS / 10.301.0004 - GESTÃO DA SAÚDE
PÚBUCA MUNICIPAL / 3.3.90.39.00 - OLTTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses Base Legal: L« n»
14.133/2021. Assinatura; 19/04/2024. Signatários: Sr. ADRIANO
TEIXEIRA DOS SANTOS, Secretário Municipal de Saúde pela

CNPJ N»
PORTARIA N8 053. D£ 23 DE ABRIL DE 2024.

PORTARIA N8 053, de 23 de abri! de 2024.

Dispõe sobre a nomeação de Mateus de Oliveira Alves, ao cargo de
Chefe de Divisão, lotado na Secretaria Municipai de Fazenda e
Finanças do f«kinitíp!0 de Alto Parnaíba - MA. conforme abaixo:

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a i^i
Orgânica do Município e com fulcro na Lei do Executivo n» 031^017:
RESOLVE:

Art. 1* - NOMEAR Mateus de Oliveira Alves, inscrito no CPF sob n®
060565.543-09. para o cargo de Chefe de Divisão, lotado na

www.famem.org.br 7il20
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no
CNPJ N« 35.542.612^)001-90, para proposftura e acomparjhamento, até
última instância ou 6na{ decisão, de demanda judiciai e/ou
administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão
da desatualizaçto da Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais e
Hospitalares do SUS. decorrentes da prestação de serviços de
atendinwinto médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde - SUS.
sendo os honorários contratuais pagos em um montante
correspondente a R$ 0.20 (vinte centavos de real) para cada Rs 1,00
(um real) recuperado ao Eráno Municipal.

CONTRATANTE, e 0 Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO pelâ
CONTRATADA. Anapuns/MA. em 19 de abril de 2024.

Publicado por. CAfiLOS PUDIERY CORDEIRQ AGUIAR
Cotíigo identifícador: 07b72187fcSlc0t^a<i64aac55e621b34

TERMO 0E AUTORIZAÇÃO BE CONTRATAÇÀO DIRETA •
INEXIGIBtüOAOE DE LICITAÇÃO MS 003a024/SEMUS.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÀO DIRETA
Desse modo. autorizo ao setor competente que tome as devidas
providências necessárias para o prosseguimento da contratação direta
dos ser>dço5 supracitados.
Anapurus - MA, 02 de abril de 2024.

Pref. Anajati:ba*MA

INEXiÔiBiüOADE DE LICITAÇÃO N> 003/2024/SEMUS.
PROC. ADMiM. 004-0403/3024/SEMUS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS, Estado do Maranhão, por

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, gestora do Fundo
Municipal de Saúde de Anapurus, devldamatte registrado sob o CNPJ
11.927.361/0001-02. devidamente cumpridas às formalidades previstas
no artigo 72, da Lei Federal n" 14.133/2021. e considerando o que
consta do presente processo administrativo, vem AUTORIZAR a
contratação direta fundamentada no art. 74, ill, alínea “e", da lei
814.133/2021, objetivando contratação do escritório de advocacia

Sr. MARIA CÉLIA LOPES

Secr^rio Municipal de Saúde
Anapunis/MA

•• -Xc.

Publicado por. CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
Código Identificador: 9Qb2d8e64m52395321edacd9c5485d

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - INSCRITOS EDITAL N" 01/2024 PÜBUCAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS

A Prefeita Municipal de Bacabeira - MA. no uso de suas atribuições e de suas competências, e em respeito às disposições da Lei Municipal N»
487/2024, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação /MA, DIVULGA USTA DE INSCRITOS do Processo Seletivo Simplificado para
Ctmtrataçio Temporária de Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino, do Edital n« 01/2024, conforme segue abaixo:

INSC CARGO PLEITEADOM» CANDIDATO(A}

ProfeMor de Ensino Fundamenta! - 6® ao 9« ano: Geografia1978XiOX Acsa Martins de Sena

Agente Adminís^ativo1460Ada Crisíiana Silva dos Santos

3044 Professor Ed. InfarXil3003 Adaüsa do Rosário Cunha Mendes

Porteiro37033004 Adeiison Oliveira Santos

Professor de Ensifw Fundamental ■ 6® ao 9® ano; Educação Física17180005 Adelía dos Santos Lisboa

Supervisor Escolar0006 Adélia Maria Barbosa Paes Landim 1935

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos- (AOSD)12670007 Adetucíane Cristina Salomão Silva

1235 Pof1»iro[)008 AdenilUxi Caíres Moraes

Pr^essor de Ensino Fundamenta! - 6® ao 9® ano; Matemática1661D009 Adiet leví Oliveira Silva

1355 ®orteiro0010 Adíeison Mendes Gonçalves

Professw de Ensino Fundam^tal - 6® ao 9® ano: Inglês19803011 Adriana Cunha Macedo

Cuidador16130012 Adriana de Goes Santana

Agente Administrativo12413013 Adriana de Sousa Rocha

iWxílíar Operacional de Serviços Inversos- (AOSD)15890014 Adriaítã Frazâo Sales

0231 Professor Ensino Fundamental Anos Iniciais0015 Adnana Garcia Silva

AüxíHar Op«^cional de Serviços Diversos- (AOSD)13660016 Arhiana Gonçalv^

Supervisor Escolar17143017 Adriana L^es Correia

i^xiliar Operacional de Serviços Diversos- (AC»D)06550018 Adriana Mayre Abreu Araújo

Professw de Ensino Fundamental - 6® ao 9* ano; lingua Portuguesa1879Adriana Santos Sríto3019

Assistente Social3020 Adríane Laize Santos BakJez 183S

Professor Ensino Fundamenlai Anos Iniciais32470021 Adriano Geronimo Chaves de Almeida

Cuidador17093022 Adrielle Mendes Reis

3960 i/tgia3023 Adryan jardel Lopes Correia

Porteiro12053024 Afonso Cartestm Silva Fr^íco

/igia11723025 Afonso Serra Ferreira

1302 Porteiro3026 Agatha Lofrany Caíres Azevedo

M
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 4'=^/
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE N° M6|2D2q

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação
de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o N“ 08.365.850/0001-03, com sede na R. Vinte Seis De Julho, 08

- Centro - São José De Mipibu/RN - CEP 59162000, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pe!o(a) Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a)
JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, e do outro a MONTEIRO  E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o N°

35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte,

Recife/PE, CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em
monteiro@monteiro.adv.br. neste ato representado pelo seu sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente

inscrito na OAB/PE sob o N° 11.338, doravante denominada CONTRATADA,

conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à
Contratações realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da
CF/1998, além das disposições insertas na Lei N° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

O presente Contrato tem por objeto a propositura  e acompanhamento, pefé
CONTRATADA, até última instância ou final decisão, de demanda judicial visandd
reaver as diferenças existentes em razão da desatuatização da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS (“Tabela SUS"), o que
majora o ônus financeiro imposto ao Ente Municipal pela União Federal.

■V
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de
Procedimento de Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art.

74, Itt, c, § 3°, da Lei N° 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento

de honorários contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos
de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal.

§ 1° ■ O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação
de valores aos Cofres Municipais.

§ 2® - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese

de recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no

art. 22. § 4°, da Lei N® 8.906/1994,

§ 3® - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à
CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os

mesmos.

CLÁUSULA QUINTA > DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Obriga-se a CONTRATANTE a:

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a
execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento
contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA a;

1 - Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhancfô-
os até final instância, efetivando todas as providências processuais e/otí
administrativas previstas no ordenamento jurídico.

2 - Manter sigilo em face de todas as informações  e dados que tiver acesso

relativos à CONTRATANTE. fi
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3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que

exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.

4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das

decisões que venham a ser proferidas.

5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e

atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

6 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte
da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de
qualquer de suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104

da Lei N° 14.133/2021.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze)
meses contados de sua assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos
aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos

Recursos no Erário Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Contrato obriga diretamente as partes  e seus sucessores, aos quais
serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de

documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos terrncÊ
dos Arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e

também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
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As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o competente para
dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em
virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro

por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos

legais e administrativos.

SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN, 30 de qJjaA

I^ICiPIO DE;^0 JOSÉ DE MiNbU - RN
JOSÉ DEWGUEIREDO VARELA

f

Á

XajuXjl^

MONTEIRO E MOí^TEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome^ ̂tnz
CPF; lOJ

Nome:

Martííís íés$"
>CPF: 007.478.324^

Í4-55

CPFi CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

$
SOLICITO informações a respeito de dotação orçamentária suficiente para a

Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando à propositura e

acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou

administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualização

da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da

prestação de serviços de atendimento médico-hospítalares pela rede municipal de saúde,

em favor da empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90. O valor dos serviços é de R$ 0,20 {vinte centavos) para

cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais.

Estima -se que o valor atualizado, após a proposta apresentado dia 16 de maio de

2024, a ser recuperado é de R$ 14.837.075,64 (catorze mil, oitocentos e trinta e sete mil, setenta

e cinco reais e sessenta e quatro centavos), representando os honorários contratuais o montante

de R$ 2.967.415,12 (Dois milhões, novecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e quinze reais

e doze centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente

I
A, 28 de maio de 2024.

HILTWRS)ks6N OLIVEIRA BASTOS
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

WWW anaiatuba.ma.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe disponibilidade
orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante nos autos do processo,
conforme demonstração abaixo.

LICITAÇÃO - DISPENSA

Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia,
visando à propositura e acompanhamento, até última instância
ou finai decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no
intuito de reaver as diferenças existentes em razão da
desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de
atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde.

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DFD

R$2.967.415,12

1030100792091 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE
SAÚDE

OBJETO DA CONTRATAÇAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

SETOR

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

REQUERIMENTO

PROJETO/ATIVtDADE

ORÇAMENTO

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.301.0079.2091.0000

NATUREZA

DOTAÇÃO

NAOVALOR SUPLEMENTADO

41 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

SETOR

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

REQUERIMENTO
DFD

R$ 2.967.415,12

10301 00792192 MANUT FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEPROJETO/ATIVIDADE

ORÇAMENTO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.301.0079.2192.0000

NATUREZA

DOTAÇÃO

NÃOVALOR SUPLEMENTADO

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do1.

exercício.

Restitua-se os autos a autoridade competente para providências.2.

ANAJATUBA/MA, 28 de maio de 2024.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO
Contador Munioipal

CRC/MA n® 013047/0-5

Departamento de Contabilidade
Decreto n°032/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos i e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa á

Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando á propositura e

acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda judiciai e/ou administrativa,

no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatuaiização da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de

atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde, possui adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Anajatuba/MA, 28 de maio de 2024.

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

Por meio do presente, busca-se justificar o caráter de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO da Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando à

propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou

administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatuaiizaçâo da

Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de

serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde.

CONSIDERANDO que a empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, possui diversos

processos de contratação com outros entes públicos, no intuito de reaver as diferenças

existentes em razão da desatuaiizaçâo da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-

hospitalares pela rede municipal de saúde;

CONSIDERANDO que o escritório detêm notória especialização para atender a

necessidade jurídica deste Município correlata ao direito público.

O escritório é uma empresa com notória especialização cujo conceito, no campo de

sua especialidade, permite inferir que seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado.
f
*

Sendo assim, destaca-se que um certame licitatório só se mostra vantajoso quando

existe no mercado uma pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que

somente em face dessa pluralidade é que se viabiliza a competição do certame. Deste modo,

ao se contratar um fornecedor técnico, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a

hipótese de contratação direta, como é o caso do objeto desta solicitação, considerando os

termos do art. 74 da Lei n® 14.133, conforme se anota:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável  a competição, em
especial nos casos de;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados  de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba-MA

wvvw.anaiatuba-ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Com isso, frente a necessidade de contratação e justificativas técnicas

apresentadas, e ainda embasados no enquadramento no Artigo 74 inciso III, da Lei 14.133, fica

demonstrada a vantajosidade da contratação do objeto em questão em razão da capacidade

técnica e da expertise da sociedade de advogados.

Considera-se também que essa administração necessita no momento de

assessoramento de profissional e equipe que possuem vasto conhecimento na área, sejam

qualificados para tal e entreguem a essa administração total segurança e certo grau de

confiabilidade para o desenvolvimento dos serviços almejados.

Consoante ao exposto destacado no texto anterior,  a promulgação da Lei n°

14.039, de 17 de agosto de 2020, responsável por alterar a Lei n° 8.906, de 04 de julho de

1994, {estatuto da OAB), e juntamente ao Decreto-Lei n° 9.295, de 1946, dispunha sobre a

natureza técnica singular dos serviços prestados por advogado e/ou sociedade de advogados,

atribuindo inquestionável legalidade à Inexigibilidade de Licitação para a contratação de

serviços jurídicos pela administração pública.

Por sua vez, a contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, é aquele ministrado por profissional que comprovadamente demonstre, em

trabalhos anteriores, a sua destacada habilidade técnica, que o credencia para o objeto do

contrato. É dentro deste quadro que o Município tem a premente necessidade de CONTRATAR

a empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no

CNPJ n° 35.542.612/0001-90, haja vista a sua inequívoca especialização profissional,

conforme demonstra seu vasto acervo técnico.f
Além disso, o escritório de advocacia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ r\° 35.542.612/0001-90 já ingressou com mais de 1.000 (mil)

ações em favor de Municípios em todo o País, também atuando em favor deste por meio de

Associações Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC, FAMES,

AMUNES e FEMURN, prestando assessoria aos municípios brasileiros no âmbito do setor

público.
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Comprova-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentado, a notória

especialização dos membros que compõem a sociedade de advogados, representando a

melhor adequação para a prestação do serviço a ser contratado de acordo com a necessidade

da administração pública. Ademais, tratam-se de profissionais ÉTICOS, ÍNTEGROS, salvos de

condutas que o desprestigiem ou desabone-os, pondo em questão a credibilidade e ética no

trato da 'coisa pública', dando-se destaque ainda ao fator confiança para a contratação e

experiência anterior comprovada.

Desse modo, comprova-se a inviabilidade de competição, por tratar-se de serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança e talento,

inexistindo condições de licitar através de um julgamento objetivo, tratando-se, na verdade, de

decisão discricionária da administração pública, calcada nos elementos e requisitos

objetivamente informados neste ofício.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Através do presente, informamos que realizamos pesquisa de preços através de

consultas a outros órgãos, referente à contratação direta da sociedade de advogados:

sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n"

35.542.612/0001-90, para a contratação de serviços técnicos especializados de advocacia,

visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda

judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da

desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes

da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde.

Destaca-se que independentemente do procedimento que antecede a contratação,

cabe à administração demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no

mercado. Para tanto, ela deverá aferir o valor praticado em contratações similares.

A pesquisa de mercado torna-se uma condição indispensável para assegurar a

adequação e a vantajosidade da contratação, qualquer que seja a modalidade de licitação ou

procedimento adotado, se a contratação decorrer de dispensa ou de inexigibilidade não exclui

esse dever.

Conclui-se que a justificativa de preços nas contratações por inexigibilidade de

licitação requer a demonstração de equivalência de valor a ser cobrado da Administração com
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os valores praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou

objeto similar.

Por tanto, com o objetivo da comprovação de preços praticados no mercado

adotamos, para o caso em tela, o seguinte procedimento:

Foi encaminhado realizado a devida pesquisa de mercado, onde foi constatado

que o valor contratado é compatível com o valor proposto para esta Administração

Municipal, conforme consta no Contrato n® 056/2024/SEMUS da Prefeitura Municipal de

Anapurus - Ma (CÓPIA EM ANEXO), e Contrato n° 47/2024, da Prefeitura Municipal de

São José de Mipibu - RN.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

maio de 2024.ijatuba/MA^^Ana

♦

c

HILTON ROBSÓN OLIVEIRA BASTOS
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

<

?
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Ao Sr.,

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS

Procurador Geral do Município

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

Prezado Senhor Procurador,

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo

administrativo n° 2024.04.04.0001, juntamente com  a minuta de contrato, para análise e Parecer

Jurídico da Inexigibilidade n® 003/2024, tendo como objeto a Contratação de serviços técnicos

especializados de advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou

finai decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças

existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares

pela rede municipal de saúde, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao

disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Anajatuba - MA de abril de 2024

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário l^unicipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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INEXIGIBILIDADE N° /2024

ANEXO III

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

INEXIBIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2Ó24.04.04.0001/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO
DE ANAJATUBA, por meio do

CONTRATANTE, aecomo

, como CONTRATADA,
para prestação de serviços continuo na forma
abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADC^O MARANHÃO, por
a  seguir denominado

,  e a sociedade
,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
,  inscrito no CPF n°

com sede nameio da

CONTRATANTE, representado pelo, inscrito no CPF n°
, estabelecida na

CNPJ sob 0 n°Jurídicas

têmrepresentada por
justo e acordado o presente Contrato N° decorrente da Inexigibilidade de Licitação

/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2024.04.04.0001/2024, que é
celebrado com base no art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal n° 14.133/2021, autorizada

que se regerá pelas seguintes cláusulas e

n°

por despacho do

t

condições.

CLÃUSULA PRIMEIRA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n°
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n°
8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e
concorda em se sujeitar ás suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas
constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e
irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcrição:
Inexigibilidade n°
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados peta CONTRA.TADA;

a) /2024;

c)

. b)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O  objeto do presente Contrato é a contratação de serviços contínuo de
, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os serviços contínuo serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA receberá remuneração honorária fixa e

irreajustável correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do montante
recuperado aos Cofres Municipais.

í

Parágrafo Primeiro - O valor estimado para a ser recuperado é de R$ 14,837.075,64 (catorze

mil, oitocentos e trinta e sete mil, setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), represen

tando os honorários contratuais o montante de R$ 2.967.415,12 (Doa míl^g^^novecentos e ses
senta e sete mil, quatrocentos e quinze reais e doze centavos).

Parágrafo Segundo - Os valores mencionados no parágrafo anterior sãpt^ç^ãmentê estimativos
restando sua fixação final a partir da fase de liquidaçao/cumprimento de sêi^ença.
Parágrafo Terceiro - Os honorários serão adimpiidos com vába própria

vinculação específica, nos moldes da Jurisprudência assentada a matéria.

Município e/ou sem

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZD DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federai 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140
e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

4

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for  o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prendo será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro
mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês,
considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
[setor competente do órgão ouatestação, e, após, protocolado no(a)

entidade corttraíante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com
a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domidlio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda

-Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentaçâo válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Não ocorrerá reajustamento do Contrato

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do r^iiperimento ou da data
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

Io contrato, fica o

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUCÃO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto Básico.

CLAUSULA OITAVA - RSCAUZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e
contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fis^lização da execução dos serviços caberá á comissão designada por
Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são

próprios nos termos da íegislaçãoem vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
ato do

i

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos
serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições
estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante

. terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos
serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
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prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações
e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

Não haverá garantia

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumei
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12
estabelecida no memorando de início, se houver.

dente no Portal

■Ié^u da data
C(

'Wtai

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução dos ser^ços
termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

ser prongado ou alterado nos

*!Parágrafo Segundo - No caso de serviços e foniecimentos cofU^os, o contrato poderá ser
prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n°^. 133/2021, e das demais
normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - S^S DA COy RATADA
As obrigações e resppnsabilidade^^da contrétÈÍÉF serão aquelas previstos no Termo dea)

Referência.

CLAUSULA DÉCIMA Sli l[ ~ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) As obrigações e respoiasabilidade da contratante serão aquelas previstos no Termo de
Referência.

CLÁUSU ÉÇiMAjípS
IHg^obj^ do ^ítrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a

lesignados pelo [autoridade competente]
ptregue atende a todas as especificações contidas no Termo de

- RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;

que
O recebinlí||n
avaliação
constatarão séi^obj
Referência/Proje iS ICO.■tt*

f Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
uíi.CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a

contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do
efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente,  mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior
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poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ SUSPENSÃO DA EXECUCÂO
É  facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos
mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a ctecisão recorrida, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades de
Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no
prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por
ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da
aplicação da penalidade de Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.

a.

b.

c.

I

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula
serão dirigidos á autoridade que tiver proferido  a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a
decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na
ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 14.133/2021,
mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art.
138, § 2° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu
objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além
das demais sanções cabíveis, ficará sujeita á multa de até 20% (vinte por cento) calculada
sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ainda, sobre o valor do Contrato,
conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, deste Contrato.

Parágrafo Quarto - A muita referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e
será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente,
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com
eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser
promovidos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
0 pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
0 ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

a.

b.

c.

d.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta
somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivameníe adimplidas
até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta
Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado
em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

I

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO *

A CONTRATÁDA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classificada conforme abaixo
especificado;

>•

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 1030100792192 MANUT FUNDO MUNICIAPL DE SAUDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Saúde

PROJETO/ATMDADE:1030100792091 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DiSPOSÍCOES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federai
n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

deAnajatuba - MA, em

Agente Público corr^é^nte d
ou entidade contratante

{Nome, cargo, matrícula e lotação) ̂
CONTRATANTE

lão

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome. cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2023.05.15.0003, de 15.05.2023.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação via Inexigibilidade, art.73, inciso III, alínea
14.133/2021.

‘e" da Lei n

ASSUNTO; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ADVOCACIA, VISANDO À PROPOSITURA E
ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚLTIMA
INSTÂNCIA OU FINAL DECISÃO, DE

E/OU

ADMINISTRATIVA, NO INTUITO DE

REAVER AS DIFERENÇAS EXISTENTES EM
RAZÃO DA DESATUALIZAÇÃO DA
TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

SUS, DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO-
HOSPITALARES PELO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS.

DEMANDA JUDICIAL

PARECER N“ 78/2024 - PGM

I > DO INTROITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle

interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos
do art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657,
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de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto
matérias de ordem pública.

Cuida-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, nos termos do
artigo 74, inciso III, alínea “e” da Lei n° 14.133/2021, com vistas à contratação de serviços
especializados de advocacia, visando a propositura e acompanhamento, até a última
instância ou fínal decisão, de demanda judicial ou administrativa, no intuito de reaver
as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de
atendimento médico-hospítalares pela rede municipal de saúde, para a inclusão do
Município de Anajatuba/MA como beneficiário de créditos, acumulados em razão da
desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS,
decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema
Único de Saúde - SUS.

Esclarece esta PGM à Secretaria de Finanças, que esses créditos se inserem
em rubrica extraorçamentária do Município e são receitas adicionais que advém de sua
preservação arrecadatória, nos termos da Lei de Responsabilidade  Fiscal, podendo
Município, para tanto, contratar assessoria jurídica especializada para proceder
trabalhos.

0

aos

Acrescenta, ademais, que é necessária tal contratação na medida em que é
objeto altamente especializado e com expertise para tal acompanhamento, o que demonstra
a necessidade quanto a pretensa contratação, conforme a própria manifestação do então
PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, RODRIGO
JANOT MONTEIRO DE BARROS, na RECOMENDAÇÃO N** 36, DE 14 DE JUNHO
DE 2026, constante dos autos às fls.63-64.

Em Justificativa para contratação direta por inexigibilidade, o Ordenador de
Despesas pontuou o seguinte, litters:

For meio do presente, busca-se justificar o caráter de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO da Contratação de serviços técnicos especializados de
advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância
ou final decisão, de demanda Judicial e/ou administrativa, no intuito de
reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela de

\

Is V
NMUNICiPIO
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Procedimentos Amhulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da
prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede
municipal de saúde.
CONSIDERANDO que a empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n^ 35.542.612/0001-90,

possui diversos processos de contratação com outros entes públicos, no
intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualizaçõo da
Tabela de Procedimentos Amhulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes
da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede
municipal de saúde;
CONSIDERANDO que o escritório detêm notória especialização para
atender a necessidade jurídica deste Município correlata ao direito público.
O escritório é uma empresa com notória especialização cujo conceito, no
campo de sua especialidade, permite inferir que seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado.
Sendo assim, destaca-se que um certame licitatório só se mostra vantajoso
quando existe no mercado uma pluralidade de fornecedores do ramo do
objeto, na medida em que somente em face dessa pluralidade é que se
viabiliza a competição do certame. Deste modo, ao se contratar um
fornecedor técnico, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a
hipótese de contratação direta, como é o caso do objeto desta solicitação,
considerando os termos do art. 74 da Lei n^ 14.133, conforme se anota:

Art. 74. È inexigível a licitação quando inviável  a competição, em especial
nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados  de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Com isso, frente a necessidade de contratação e justificativas técnicas
apresentadas, e ainda embasados no enquadramento no Artigo 74 inciso III,
da Lei 14.133, fica demonstrada a vantajosidade da contratação do objeto
em questão em razão da capacidade técnica e da expertise da sociedade de
advogados.
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Considera-se também que essa administração necessita no momento de
assessoramenío de profissional e equipe que possuem vasto conhecimento
na área, sejam qualificados para tal e entreguem  a essa administração total
segurança e certo grau de confiabilidade para o desenvolvimento dos
serviços almejados.
Consoante ao exposto destacado no texto anterior,  a promulgação da Lei n°
14.039, de 17 de agosto de 2020, responsável por alterar a Lei n^ 8.906, de
04 de julho de 1994, (estatuto da OAB), e juntamente ao Decreto-Lei n*^
9.295, de 1946, dispunha sobre a natureza técnica singular dos serviços
prestados por advogado e/ou sociedade de advogados, atribuindo
inquestionável legalidade à Inexigibilidade de Licitação para a contratação
de serviçosjurídicos pela administração pública.
Por .sua vez, a contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, é aquele ministrado por profissional que
comprovadamente demonstre, em trabalhos anteriores, a sua destacada
habilidade técnica, que o credencia para o objeto do contrato. E dentro deste
quadro que o Município tem a premente necessidade de CONIRATAR a
empresa/sociedade
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, haja vista a sua
inequívoca especialização profissional, conforme demon.stra seu vasto
acervo técnico.

Além disso, o escritório de advocacia MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90já
ingressou com mais de 1.000 (mil) ações em favor de Municípios em todo o
País. também atuando em favor deste por meio de Associações
Municipalistas, tais como APM, AMA, AMÜPE, ATM, FAMUP, AMAC,
FAMES, AMIJNES e FEMIIRN, prestando assessoria aos municípios
brasileiros no âmbito do setor público.
Comprova-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentado, a notória
especialização dos membros que compõem a sociedade de advogados,
representando a melhor adequação para a prestação do serviço a ser
contratado de acordo com a necessidade da administração pública.
Ademais, tratam-.se de profissionais ÉTICOS, ÍNTEGROS, salvos de
condutas que o desprestigiem ou desabone-os, pondo em questão a
credibilidade e ética no trato da 'coisa pública', dando-se destaque ainda ao
fator confiança para a contratação e experiência anterior comprovada.

E MONTEIRO ADVOGADOSMONTEIRO

M2
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Desse modo, comprova-se a inviabilidade de competição, por tratar-se de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, associada ao
elemento subjetivo confiança e talento, inexistindo condições de licitar
através de um Julgamento objetivo, tratando-se, na verdade, de decisão
discricionária da administração pública, calcada nos elementos e requisitos
objetivamente informados neste oficio.

Os autos encontra-se instruídos com os seguintes documentos que passarei a
decifrar:

Capa de Processo (fls.O l);
^ Termo de Abertura (fls.02);

Documento de Fonnaiização de Demanda (fls.03-07);
^ Solicitação da empresa contratada instruído com Atestados de

Capacitação Técnica (fls.08-38);
Certidões de Trânsito em Julgado de Ações Coletivas - Precedentes
do STJ (fls.39-52);
Precatório do Município de Cabo de Santo Agostinho (fls.53-54);

^ Precatório do Município de Jooaquim Gomes-AL (fls.55-57);
Precatório do Município de Brejo da Madre Deus-PE (fIs.58-59);
Precatório do Município de Jupi/PE (fls.60-61);

^ Recomendação n*^ 036/2016 do Conselho Nacional do Ministério
Público (fls.62-64);
Parecer da AGU pela Possibilidade de Contratação via
Inexigibilidade do objeto ora em apreço {fls.65-76);

^ Precedentes do STF quanto à pretensa contratação (fls.77-81);
^ Precedentes do STJ quanto à pretensa contratação (fls.82-103);
v' Julgamentos do STJ afastando a improbidade na contratação de

advogado para a recuperação de créditos (fls.104-108);
Documentos de Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista da
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, CNPJ N° 35.542.612/0001-90 (fls.109-132);

V Designação da Equipe de Planejamento para Elaboração do ETP com
aprovação pela equipe técnica e o Ordenador de Despesas, Dr.
Hilton Robson Oliveira Bastos (fls.133-140);

^Nt)R£LUtS MENDONÇA
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^ Encaminhamento e Termo de Referência com aprovação do
Ordenador de Despesas Dr. Hilton Robson Oliveira Bastos (fls.l4l-
152);
Solicitação de Proposta Comercial da empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

35.542.612/0001-90 e anexos que demonstram a expertise da
pretensa empresa contratada (fls. 153-417);
Encaminhamento do Ordenador de Despesas para elaboração de
Pesquisa Mercadológica (fls.418);

V Justificativa de Preço com anexo, os contratos que estabelecem que

o preço é o preço praticado no mercado e Publicações (fls.419-430);
V Solicitação de Rubrica Orçamentária e Rubrica, acompanhada das

Certidões de Adequação Orçamentária (fls.431-433);
V Justificativa de Inexigibilidade de Licitação assinado pelo Ordenador

de Despesas, Dr. Hilton Robson Oliveira Bastos (fls.434-438);
^ Envio à PGM para análise (fls.439);
V Minuta de Contrato (fls.440-446);

II - DA ANALISE DO CASO

a) Das contrações pela Administração Pública

A Constituição Federal de 1988 disciplina uma série de obrigações para a
Administração Pública, enunciando os princípios norteadores da atividade pública, bem
como os ditames para o funcionamento daquela (Título III da CF/1988).

Precisamente no art. 37 da Magna Carta encontra-se o delineamento da
atividade estatal, in verhis:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte ”

Vê-se, desta forma, que o constituinte exige que  o administrador respeite
determinados princípios fundamentais, bem como disposições específicas para sua correta
atuação, sempre no interesse do interesse público, da res publica.
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Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratações da forma que
entender mais interessante, devendo seguir as determinações constitucionais e
infraconstitucionais relativas à matéria.

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a realização de
procedimento licitatório, ou seja, mediante a seleção da proposta mais vantajosa e adequada
para a administração pública.

EgonBockmann Moreira e Fernando Vemalha Guimarães* conceituam
licitação como:

...o processo administrativo por meio do qual a Administração Pública
seleciona pessoas aptas a bem executar determinados contratos
administrativos^'.

ií

Caracteriza-se a licitação como o procedimento administrativo mediante o
qual poderá a administração contratar a melhor proposta para a execução de determinada
obra ou serviço, sempre em observância aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Hodiemamente, além do arcabouço constitucional, as contratações pela
administração estão regidas, de forma geral, pela Lei 14.133/2021.

Não se olvide, também, das regras emanadas pelos Tribunais de Contas da
União, dos Estados e dos Municípios, nas localidades em que existirem, e que também
repercutem nas contratações a serem realizadas.

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela administração.

h) Das modalidades de licitação

Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatório, são necessários breves
comentários acerca das modalidades de licitação.

'MOREIRA, EgonBockmann: GUIMARÃES, Fernando Vemalha. LICITAÇÃO PÚBLICA. A lei geral
de llcitações/LGL e o regime diferenciado de contratações/RDC. São Paulo: Malheiros, 2012. p. 26.
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Originalmente eram previstas 5 (cinco) modalidades de licitação, quais
sejam: i) Pregão; ii) Concorrência; Ui) Concurso; iv) leilão; e v) Diálogo Competitivo (art.
28 da Lei 14.133/2021).

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento licitatório
não reside, tão somente, no valor máximo do certame ou no número de participantes, mas
sim no encadeamento dos atos que levará a futura contratação ou alienação de determinado
objeto.

Mais uma vez, EgonBockmann Moreira e Fernando Vemalha Guimarães*
lecionam que;

“... esía combinação de temas diversos em feixes específicos que permite a
construção deste ou daquele processo de licitação. Assim cada modalidade
representa determinada sequência de atos e fatos que visa ao ato final de
escolha do licitante vencedor"".

Constata-se, pois, a necessidade de observância da modalidade correta de
procedimento licitatório para a efetiva contratação ou alienação pela administração pública.

c) Das hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação e sua diferenciação

Assentada a premissa de que as contratações e/ou alienações pela
administração devem respeitar o regime de licitações previsto tanto em âmbito
constitucional, como infraconstitucional, é de se indagar se este regime é aplicável para toda
e qualquer hipótese.

Por vezes, não pode a administração buscar tão somente o menor preço ou a
melhor técnica (características relativas aos tipos de licitação), mas sim atender determinado
interesse público extremamente específico.

E o que se vê, por exemplo, na contratação de determinado musicista de
renome nacional ou internacional para a participação em festival, situação em que de nada
adianta a contratação de outro musicista sem as mesmas características.

^ Idem nota !. p. 102.
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Outra hipótese relevante exsurge quando da contratação emergencial em
razão de situação de calamidade pública, situação em que não se pode, em nome do bem
estar de toda a coletividade, esperar até que se concluam todas as fases de um convite ou
concorrência.

Atento a tal situação, o legislador ordinário previu hipóteses de dispensa de
licitação, bem como de inexisibilidade de licitação.

Na primeira hipótese o legislador enumera de forma exaustiva situações nas
quais o administrador está desobri2ado de realização do certame, podendo realizar a
contratação de forma direta.

Por outro lado, as hipóteses de inexigibilidade estão previstas em um rol
meramente exemplificativo e têm por escopo demonstrar situações fáticas em que é
impossível a realização de licitação, pela impossibilidade de competição.

Pode-se afirmar, de forma resumida, que a dispensa é a autorização
legislativa para a não realização de licitação, ficando dentro do poder discricionário do
administrador a sua realização ou não.

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de licitação. A
realização de um certame podería, até mesmo, vir  a macular o interesse público.

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no art. 75, da Lei
14.133/2021, enquanto que a situações que reclamam a inexigibilidade estão no art. 74 do
mesmo diploma legal.

In casu, será dado especial relevo ao contido no art. 74, eis que a contratação
em tela recomenda a inexigibilidade de licitação.

d) Da inexigibilidade de licitação. Caracterização e hipóteses

Preconiza o art. 74 da Lei 14.133/2021:

Art. 74. É inexmvel a licitacão auando inviável a competição, em especial
nos casos de:
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I - omissis

II - omissis;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados  de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigihilidade para serviços de publicidade e
divulgação:.

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Por certo, o Administrador deve pautar sua atuação sempre pelo o contido na
legislação aplicável e buscar atender o interesse público, realizando a contratação por
inexigibiíidade, se assim o recomendar a situação fática concreta.

Passa-se, pois, a análise da possibilidade de contratação mediante
inexigibiíidade de licitação para serviços de advocacia.

e) Da inexigibiíidade em serviços técnicos

O inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021 autoriza a contratação mediante
inexigibiíidade quando estivermos diante de serviços técnicos especializados, momento em
que lista tais serviços.

Marçal Justen Filho*’ elucida que um serviço será técnico quando:

“... importar a aplicação do conhecimento teórico  e da habilidade pessoal
para promover uma alteração no universo físico ou social. A noção de
‘técnica ’ vincula-se, então, a dois aspectos inter-relacionados"\

Segue o doutrinador^ asseverando que a especialização contidas na Lei que
significa:

^JUSTEN FILHO, Marçal. COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. 15. ed: São Paulo: Dialética, 2012. p. 200.
■*ldem nota 3.
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"... a capacitação para exercido de uma atividade com habilidades que não
estão disponíveis para qualquer profissional. A especialização identifica
uma capacitação maior do que a usual e comum e é produzida pelo domínio
de uma área restrita, com habilidades que ultrapassam o conhecimento da
média dos profissionais necessários ao desenvolvimento da atividade em
questão

Reunidas as características mencionadas, fica patente que determinados
objetivos fogem daquilo que usualmente é tido como atividade corriqueira da administração
pública.

Não se pode querer, por exemplo, que exista dentro de qualquer esfera
governamental profissionais especializados na restauração de obras de arte ou corpo técnico
capaz de ajuizar e acompanhar demandas judicial complexas e demoradas.

Saber se determinado serviço é ou não especializado é de fundamental
importância para a caracterização da inexigibilidade ou não de licitação.

f) Do patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas (Art. 74, IIL alínea **e”)

É sabido que a representação judicial do município cabe ao prefeito
democraticamente eleito e/ou a procuradoria municipal devidamente instituída para tal fim.
Esta é a exata dicção do art. 75 do Novo Código de Processo Civil - CPC:

"Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:

III - o Município, por seu prefeito ou proairador;

A norma processual pressupõe que o prefeito municipal e/ou sua
procuradoria se encarreguem da defesa ou patrocinio de causas judiciais e/ou
administrativas em favor do Município.

Tal representação é a regra.

Contudo, não se pode querer que o Prefeito ou o Procurador estejam
habilitados para a atuação judicial e/ou administrativa em causas não corriqueiras ou que
envolvam conhecimentos específicos.
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São situações diametralmente opostas a contratação de escritório de
advocacia para a atuação em causa tributária específica e a atuação para a cobrança ordinária
da dívida ativa municipal.

Na primeira hipótese estar-se-ia diante do permissivo legal insculpido na Lei
n° 14.133/2021.

e.21 Do caso concreto

Pois bem, assentadas as bases fáticas autorizativas da inexigibilidade de
licitação, é de se analisar que a requerente se enquadra nos ditames legais pertinentes à
matéria.

Em um primeiro momento, deve-se analisar a natureza do serviço a ser
realizado.

Apesar dos conhecimentos técnicos desta Procuradoria, é necessário
reconhecer que não é das matérias mais simples ou cotidianas nas atividades municipais.

E que serão necessários elementos por demais técnicos que escapam das
atribuições normais e corriqueiras do Município.

Por outro lado, da escorreita verificação da documentação acostada aos autos,
vê-se que a requerente é expert em atuações como esta, sendo que a inviabilidade de
competição está evidenciada pela ausência de outro escritório com tamanho know-how em
ações semelhantes e com tanto sucesso nas mesmas.

Não pode o município se aventurar com a contratação de um escritório sem
tais características, o que pode vir a por em xeque o direito perseguido.

Um último elemento a ser considerado é a necessidade de confiança entre o
Município e o escritório a ser contratado. A realização de procedimento licitatório
propriamente dito podería levar a contratação de escritório não capacitado.

J) Do posicionamento do Colendo Superior Tribuna! de Justiça

^  ,00MUNICÍP10
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Ao analisar casos semelhantes e utilizando do instituto da analogia, o STJ
já indicou que a contratação de escritórios de advocacia é hipótese de inexigibilidade de
licitação. É o que se vê, por exemplo, do REsp 1.192.332/RS, relatado pelo Min. Napoleão
Nunes Maria Filho:

ADMINISTRA TIVO E PROC ESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
COM DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART 17 DA LIA. ART 295, V DO CPC.
ART. 178 DO CC/I6. AUSÊNCIA DE PREQVESTIONAMENTO.
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93.
REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE
DO SER VIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER,
AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(...)
3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a
contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com
inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de
natureza singidar do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória
especialização.
4. E impossível aferir, mediante processo licitaíório, o trabalho intelectual
do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de
competição.

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus
conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional,
sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar
serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuraçâo
não se funda em critérios objetivos (como o menor preço).
6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria
jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao
administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional.
7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os

.'tdLUlSME: fT

imnCnMUHiciPio
i»n/0AB/iy.l3.1C9

K



PíiEF.

PoíJla;_

ftüMca;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa”. (REsp J 192332/RS, Rei Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO. PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/11/2013,
DJeI9/í2/2013)

Ora, a mais alta corte a julgar matéria infraconstitucional em nosso país
reconhece que a contratação de serviços advocatícios está abrangida pelas hipóteses de
inexigibilidade de licitação.

Pede-se vênia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do Eminente
Min. Napoleão Maia:

“72. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços
prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais,
estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável
escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual,
por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios
objetivos (como o menor preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator
preço não é crucial para se determinar a melhor contratação para o ente
público.

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de
assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é
licito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
discricionariedade, que lhefoi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional”.

No mesmo sentido o REsp 1.285.378, da Relatoria do Min. Castro

Meira^.

^ ADMINISTRATIVO. AÇÀO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO
CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284«TF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO
SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ
1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC nao bastam à abertura da via especial, com
base no art. 105, inciso III, alínea ”a”, da CF. Incidência da Súmula 284STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está expressaraente prevista na Lei
8.66693, art. 25, II et o art. 13. V.
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Não há, ante a presença dos requisitos legais já mencionados, qualquer óbice
à contratação da requerente.

Ademais, para realização dos serviços técnicos especializados serão
cobrados os honorários contratuais, no valor total de R$0,20 (vinte centavos), para cada RS
1,00 (um real) recuperado para edilidade.

Por todos os aspectos, sugiro a contratação direta da pretensa empresa,
mediante procedimento de inexigibilidade de licitação para prestação de serviços técnicos
especializados de consultoria visando à recuperação de créditos, acumulados em razão da
desatualizaçào da Tabela de Procedimentos Ambulaíoriais e Hospitalares do SUS,
decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema
Único de Saúde - SUS.

É o parecer. S. M. J. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Controlador
Interno do Município para, na forma do art.74, II da Constituição Federal, emita Parecer
Final.

DO MUNICÍPIO, EM ANAJATUBA/MA, 29 DE MAIOPROCURADORIA GE

DE 2024.

av ■
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3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas contratuais e do conjunto
fático-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da ausência dos
requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da inexigibilidade de licitação,
esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ. Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.
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PARECER N» 066/2024-CGM

Modalidade: Inexigibilidade n° 003/2024

Processo Administrativo 2024.04.04.0001

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando à proposi-

tura e acompanhamento, até a última instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou

administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualizaçâo

da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da presta

ção de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde do mu

nicípio de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

0 processo administrativo foi autuado sob o número n® 2024.04.04.0001, no dia 04

de abril de 2024, tendo como objeto a Contratação de serviços técnicos especializados de

advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até a última instância ou fina! deci

são, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes

em razão da desatualizaçâo da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do

SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede

municipal de saúde do município de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é o

Secretário Municipal de Saúde, conforme Decreto Municipal n- 357/2024.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem;

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 04/04/2024 001

Abertura de processo administrativo;11 04/04/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

- DFD;
!!! 03/04/2024 003- 132

Designação da equipe de planejamento

para elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP;

IV 03/04/2024 133

Estudo Técnico Preliminar - ETP;V 09/05/2024 134- 9

ülEncaminhamento dos autos com aprova

ção do ETP para o Setor de Compras
VI 10/05/2024

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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para elaboração do Termo de Referên

cia;

Encaminhamento do Termo de Referência

para análise e aprovação do Ordenador

da Despesa;

16/05/2024 141-152VII

Solicitação da Proposta Comercial e

documentações da empresa;
16/05/2024 153-155VIll

Envio da Proposta com documentação em

anexo;
16/05/2024 156-417IX

Encaminhamento ao Setor de Compras

para pesquisa preliminar de preços;
21/05/2024 418X

Resposta à solicitação de Pesquisa

Preliminar de Preços com justificati

va de preços;

21/05/2024 419-430XI

Solicitação de dotação orçamentária; 28/05/2024 431Xll

Despacho da contabilidade ao Ordena-

em resposta sobre ador da despesa, 28/05/2024

dotação orçamentária;

432XIII

Declaração de adequação orçamentária

e financeira;
28/05/2024XIV 433

Justificativa da Inexigibilidade da

Licitação;
28/05/2024 434 - 438XV

Encaminhamento dos autos com Minuta

do Aviso de Contratação direta, para

análise e parecer do Procurador Ge

ral ;

28/05/2024 439 - 446XVI

Parecer Juridico sobre a Minuta; 29/05/2024XVII 447-461

A necessidade da contratação partiu do Secretário Executivo, o Sr. Pedro Antônio

Lopes Gomes, responsável pelo Documento de Formalização da demanda - DFD, onde en

caminha ao Secretário Municipal de Saúde, o Sr. HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS, soli

citando providências para a contratação. Ato contínuo, foi designada a Equipe de planeja

mento para elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP. Assim, fora elaborada pela

equipe designada e aprovado pelo ordenador de despesa, sendo os autos encaminhados ao

Departamento de Compras para a elaboração do Termo de Referência. Após a elaboração

do Termo de Referência, encaminhou-se para apreciação e providências do Secretário.

Aprovado o Termo de Referência. Foi solicitado à empresa a proposta comercial juntamen

te com as documentações pertinentes ao processo. Em resposta à solicitação, a empresa

envia a proposta e documentos via e-mail. O secretário encaminha os autos do processo ao

Setor de Compras para Pesquisa Preliminar de Preços.

Realizada a pesquisa mercadológica, o coo4rdenador do setor de compras ei

nha 0 relatório com a justificativa de preços ao ordenador de despesas, que em ato

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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nuo, faz consulta sobre informação da dotação orçamentária ao contador municipal. In*

formado a existência de disponibilidade orçamentária para a referida despesa, o ordena-

dor de despesa declara adequação orçamentária e financeira.

Por fim, justifica-se a inexigibilidade da contratação e elabora a minuta do contrato

onde a submete à apreciação jurídica. Assim, despachando o processo para a Procuradoria

Gerai do Município, para análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de

LEGALIDADE em comprimento ao disposto no inciso IIl, do art 72, e do art 53, ambos da

Lei n° 14.133/2021.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização

para contratação pelo Ordenador da Despesa; considerando análise detalhada e descrita

no parecer jurídico n® 78/2024-PGM (fls 447 - 461), onde este, se manifesta pela SUGE

RINDO A CONTRATAÇÃO, e assim, nos respalda que há legalidade nos autos. A Controla-
doria opina pela continuidade do processo em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade

competente, a discricionariedade quanto à oportunidade e conveniência.

É 0 parecer.

Anajatuba/MA, 29 de maio i e 2024.

LJí
Gícivaldo ̂ mnes Machado

Controlador Geral
Decreto n” 022/2022

CONTROLADORIA GERAL OO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AUTORIZAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.04.04.0001

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'’ 003/2024

Eu, HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas

atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de serviços técnicos especializados de

advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de

demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da

desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes

da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde.

BASE LEGAL; Art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei n° 14.133/2021.

EMPRESA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

ENDEREÇO: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n° 47. Bairro Casa Forte, Recife/PE.

CEP: 52.061-022.

DO VALOR: O valor dos serviços é de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. Estima -se que o valor a ser recuperado é de

R$ 14.837.075,64(Quatorze mil, oitocentos e trinta e sete mil, setenta e cinco reais e sessenta

e quatro centavos), representando os honorários contratuais o montante de R$ 2.967.415,12(

dois milhões, novecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e quinze reais e doze centavos).

Anajatuba^y^WÍA, 31 de maio de 2024

<

N OLIVEIRA BASTOSHILTON ROl

Secretário lí/lunicipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

è-

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.04.04.0001

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^ 003/2024

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 2024.04.04.0001, RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação n“

003/2024, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob 0 n“

35.542.612/0001-90, Endereço: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n“ 47, Bairro Casa

Forte, Recife/PE. CEP: 52.061-022, objetivando a Contratação de serviços técnicos

especializados de advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou

final decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças

existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-

hospitalares pela rede municipal de saúde.

Esse Termo se fundamenta no Art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei n° 14.133/2021.

DO VALOR: O valor dos serviços é de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. Estima -se que o valor a ser recuperado é de

R$ 14.837.075,64(Quatorze mil, oitocentos e trinta e sete mil, setenta e cinco reais e sessenta

e quatro centavos), representando os honorários contratuais o montante de R$ 2.967.415,12

(dois milhões, novecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e quinze reais e doze centavos).

A presente contratação será paga com o seguinte recurso;

í

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 1030100792192 MANUT FUNDO MUNICIAPL DE SAUDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE:1030100792091 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE

SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
I
f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

autorizo a realização da DESPESA, determinandoSendo assim

consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Anajatuba - MA, 31 de maio de 2024

HILTON RÓBSON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

f.
t

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
2024.04.04.0001. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2024. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n® 2024.04.04.0001,
RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação n® 003/2024, reconhecida pela Procuradoria
Geral do Município, para contratar com a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, Endereço: R. ENGENHEIRO OSCAR
FERREIRA, n° 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE. CEP; 52.061-022, objetivando a Contratação de
serviços técnicos especializados de advocacia, visando á propositura e acompanhamento, até última
instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças
existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de
saúde. Esse Termo se fundamenta no Art. 74, inciso III, alínea "e" da Lei n° 14.133/2021. DO VALOR: O
valor dos serviços é de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado
aos Cofres Municipais. Estima -se que o valor a ser recuperado é de R$ 14.837.075,64(Quatorze mil,
oitocentos e trinta e sete mil, setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), representando os
honorários contratuais o montante de R$ 2.967.415,12 (dois milhões, novecentos e sessenta e sete mil,
quatrocentos e quinze reais e doze centavos). A presente contratação será paga com o seguinte recurso:
UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: Fundo Municipal de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE; 1030100792192
MANUT FUNDO MUNICIAPL DE SAUDE. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
terceiros

PROJETO/ATIVIDADE:1030100792091 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA, determinando consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Anajatuba - MA, 31 de maio de 2024. HILTON
ROBSON OLIVEIRA BASTOS. Secretário Municipal de Saúde. Decreto n° 357/2024

UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: Secretaria de Saúde.Pessoa Jurídica.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA. DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Anajatuba - MA, 31 de
maio de 2024. HILTON ROBSON OLIVEIRA
BASTOS. Secretário Municipal de Saúde.
Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2024

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N” 2024.04.04.0001.

SEMAD< ANAJATUBA

FOLHA ^ J-i C\
RÚBRICA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 003/2024.
Considerando as informações, pareceres,
documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n® 2024.04.04.0001, RATIFICO e
HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação n®
003/2024, reconhecida pela Procuradoria Geral
do Município, para contratar com a empresa
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n®

Endereço: R.35.542.612/0001-90,

ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n® 47.

Bairro Casa Forte, Recife/PE. CEP: 52.061 -022,
objetivando a Contratação de serviços técnicos
especializados de advocacia, visando à
propositura e acompanhamento, até última
instância ou fina! decisão, de demanda judicial
e/ou administrativa, no intuito de reaver as
diferenças existentes em razão da
desatualização da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS,
decorrentes da prestação de serviços de
atendimento médico-hospitalares pela rede
municipal de saúde. Esse Termo se fundamenta
no Art. 74, inciso III, alínea "e” da Lei n®
14.133/2021. DO VALOR; O valor dos sen/iços
é de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00
(um real) efetivamente recuperado aos Cofres
Municipais. Estima -se que o valor a ser
recuperado é de R$ 14.837.075,64(Quatorze
mil, oitocentos e trinta e sete mil, setenta e cinco
reais e sessenta e quatro centavos),
representando os honorários contratuais o
montante de R$ 2.967.415,12 (dois milhões,
novecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos
e quinze reais e doze centavos). A presente
contratação será paga com o seguinte recurso:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal
de Saúde.

1030100792192 MANUT FUNDO MUNICIAPL

DE SAUDE. ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros -
Pessoa Jurídica. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Secreta ria

PROJETO/ATIVIDADE:1030100792091 MANUT

E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA,
determinando consequentemente o TERMO DE

PROJETO/ATIVIDADE:

Saúde.de
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